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Onde Lia-se: 1.º Termo Aditivo ao Contrato  Ata de Registro de Preços 
nº 210/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa Oziel De Oliveira Ur-
banização

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa Oziel De Oliveira Urbanização, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Sete Quedas, 3418 
- CEP: 85770000 - BAIRRO: Padre Josimo, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.444.569/0001-03, neste ato por seu representante legal, Oziel De Ol-
iveira,  CPF:031.178.219-10 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 
e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 10/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de 
Preços firmado em 22/06/2021, objeto do Edital de licitação, Modal-
idade Tomada de preços n° 10/2020, entre as partes acima identifica-
das, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE  PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLE-
TA E AV. INDEPENDÊNCIA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.  
EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 
0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7, em conformidade com o 
Parecer Jurídico nº 313/2020,  fica  prorrogado o prazo de Execuçao ou 
Vigência do Contrato nº 210/2020 para mais 90(noventa) dias corridos 
a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição  dos  produtos/
serviços  pelas Secretarias.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, vinte e seis dias de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

Oziel De Oliveira
Representante Legal

Oziel De Oliveira Urbanização
Contratada

Leia-se:
1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 210/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa Oziel De Oliveira Urbanização

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Oziel De Oliveira Urban-
ização, pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Sete Quedas, 
3418 - CEP: 85770000 - BAIRRO: Padre Josimo, inscrita no CNPJ sob 
o nº 33.444.569/0001-03, neste ato por seu representante legal, Oziel 
De Oliveira,  CPF:031.178.219-10 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei    n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 10/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 22/06/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 10/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE  PAVIMENTAÇÃO 

ATOS LICITATÓRIOS
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POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO 
GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E AV. INDEPENDÊNCIA, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.  EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- 
CTA 71051-7, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada 
de 22/10/2021,  fica  prorrogado o prazo de Execuçao  até 29/11/2021 e 
Vigência at[e 18/02/2022 do  Contrato nº 210/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 26  de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

Oziel De Oliveira
Representante Legal

Oziel De Oliveira Urbanização
Contratada

Capanema, 27 de outubro de 2021

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Setor de Licitações

RETIFICAÇAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 27/10/2021, PÁGINA 03 E 04, EDIÇÃO 841.

Onde Lia-se:
1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 483/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDI-
ANEIRA EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS ME-
DIANEIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
CAROL WOYTILLA, 1791 - CEP: 85884000 - BAIRRO: CENTRO, in-
scrita no CNPJ sob o nº 34.414.152/0001-52, neste ato por seu represen-
tante legal, NOELI ASSUNTA ORO TOMIO,  CPF:470.084.669-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 75/20218, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de 
Preços firmado em 14/10/2021, objeto do Edital de licitação, Modal-
idade Pregão n° 75/2020, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, para regularização de valores de cota fica SUPRIMIDO 
o valor da Ata de Registro de Preços nos itens 1, 2, 3 ,4 do lote 24 con-
forme abaixo:

Lote Item Código 
do 
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto

Uni-
dade de 
medida

Quan-
tidade

Preço 
unitário 
Licit-
ado

Valor 
após su-
pressão

Valor de 
supressão

24 1 58933 PAPEL SULFITE A-4 210 X 
297 MM, AMARELO, 75 G/
M², ALCALINO, CAIXA 
COM  5000 FOLHAS. PAPEL 
DE FABRICAÇÃO NACION-
AL, PRODUZIDO A PARTIR 
DE CELULOSE VIRGEM 
ORIUNDA DE FLORESTAS 
100% PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC.  AMP-
LA CONCORRÊNCIA

REPORT CX 7,00 251,10 246,42 32,76

24 2 58934 PAPEL SULFITE A-4 210 X 
297 MM, AZUL, 75 G/M², 
ALCALINO, CAIXA COM 
500 FOLHAS. PAPEL DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PARTIR 
DE CELULOSE VIRGEM 
ORIUNDA DE FLORESTAS 
100% PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC. AMP-
LA CONCORRÊNCIA

REPORT CX 7,00 251,10 246,57 31,71

24 3 58935 PAPEL SULFITE A-4 210 X 
297 MM, BRANCO, 75 G/M², 
ALCALINO, CAIXA COM 
5000 FOLHAS. PAPEL DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PARTIR DE 
CELULOSE DE EUCALIPTO 
PROVENIENTE DE FLOR-
ESTAS RENOVÁVEIS E POS-
SUI A CERTIFICAÇÃO FSC 
– FOREST STEWARDS HIP 
COUNCIL. QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A 
COPIMAX AMPLA CON-
CORRÊNCIA

ONE CX 225,00 205,89 203,20 560,25

24 4 58936 PAPEL SULFITE A-4 210 X 
297 MM, ROSA, 75 G/M², 
ALCALINO, CAIXA COM 
5000 FOLHAS. PAPEL DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PARTIR 
DE CELULOSE VIRGEM 
ORIUNDA DE FLORESTAS 
100% PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC.  AMP-
LA CONCORRÊNCIA

ONE CX 7,00 251,10 246,47 32,41

Valor Total da Supressão: R$ 657,13 ( Seiscentos e cinquenta e sete reais 
e treze Centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusu-
las do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
Capanema, 26 de  de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NOELI ASSUNTA ORO TOMIO
Representante Legal

EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA 
EIRELI

Contratada

Leia-se:
1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 483/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIA-
NEIRA EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS ME-
DIANEIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
CAROL WOYTILLA, 1791 - CEP: 85884000 - BAIRRO: CENTRO, in-
scrita no CNPJ sob o nº 34.414.152/0001-52, neste ato por seu represen-
tante legal, NOELI ASSUNTA ORO TOMIO,  CPF:470.084.669-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas al-
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
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Edital Pregão Eletrônico n° 75/2021, mediante as seguintes cláusu-
las e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de 
Preços firmado em 14/10/2021, objeto do Edital de licitação, Modal-
idade Pregão n° 75/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, para regularização de valores de cota fica SUPRIMIDO 
o valor da Ata de Registro de Preços nos itens 1, 2, 3 ,4 do lote 24 con-
forme abaixo:
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço

Descrição do produto/
serviço

Marca do 
produto

Unidade 
de 
medida

Quanti-
dade

Preço 
unitário 
Licitado

Valor 
após su-
pres-são

Valor de 
su-
pres-são

24 1 58933 PAPEL SULFITE 
A-4 210 X 297 MM, 
AMARELO, 75 G/M², 
ALCALINO, CAIXA 
COM  5000 FOLHAS. 
PAPEL DE FABRI-
CAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A PAR-
TIR DE CELULOSE 
VIRGEM ORIUNDA 
DE FLORESTAS 100% 
PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC.  
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

REPORT CX 7,00 251,10 246,42 32,76

24 2 58934 PAPEL SULFITE A-4 
210 X 297 MM, AZUL, 
75 G/M², ALCALINO, 
CAIXA COM 500 
FOLHAS. PAPEL 
DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, PRO-
DUZIDO A PARTIR 
DE CELULOSE 
VIRGEM ORIUNDA 
DE FLORESTAS 100% 
PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC. 
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

REPORT CX 7,00 251,10 246,57 31,71

24 3 58935 PAPEL SULFITE 
A-4 210 X 297 MM, 
BRANCO, 75 G/M², 
ALCALINO, CAIXA 
COM 5000 FOLHAS. 
PAPEL DE FABRI-
CAÇÃO NACIONAL, 
PRODUZIDO A 
PARTIR DE CELU-
LOSE DE EUCALIPTO 
PROVENIENTE DE 
FLORESTAS REN-
OVÁVEIS E POSSUI A 
CERTIFICAÇÃO FSC 
– FOREST STEWARDS 
HIP COUNCIL. 
QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A 
COPIMAX AMPLA 
CONCORRÊNCIA

ONE CX 225,00 205,89 203,20 560,25

24 4 58936 PAPEL SULFITE A-4 
210 X 297 MM, ROSA, 
75 G/M², ALCALINO, 
CAIXA COM 5000 
FOLHAS. PAPEL 
DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, PRO-
DUZIDO A PARTIR 
DE CELULOSE 
VIRGEM ORIUNDA 
DE FLORESTAS 100% 
PLANTADAS E COM 
CERTIFICAÇÃO FSC.  
AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

ONE CX 7,00 251,10 246,47 32,41

Valor Total da Supressão: R$ 657,13 ( Seiscentos e cinquenta e sete reais 
e treze Centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusu-
las do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 26 de  de outubro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NOELI ASSUNTA ORO TOMIO
Representante Legal

EXPANSAO COMERCIO DE PAPEIS MEDIANEIRA 
EIRELI

Contratada

Capanema, 27 de outubro de 2021

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Setor de Licitações

PORTARIA N° 8.003, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 90/2021.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 90/2021, objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS 
DESSA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 1 ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 
12/78 DA CNNPA. KG 

CANTU 100,00 6,40

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 2 BANANA CATURRA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA,  FRUTOS COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, 
NEM MUITO MADURAS), COM 
CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES 
E COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU 250,00 4,48

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 3 LARANJA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCA, SEM FERIMENTOS 
OU  DEFEITOS, NÃO DEVE CEDER 
À PRESSÃO COM OS DEDOS, GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO (NÃO 
DEVE ESTAR VERDE), SABOR ADOCI-
CADO. TAMANHO MÉDIO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

CANTU 200,00 5,63

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 4 LIMÃO TAITI, FRESCO, SEM FERI-
MENTOS, CONSISTÊNCIA FIRME.  

CANTU 10,00 6,00

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 5 MAÇÃ FUJI, FRUTA IN NATURA, ESPÉ-
CIE VERMELHA, TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA     LINHA, NACIONAL, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVEN-
DO SER BEM DESENVOLVIDA E MAD-
URA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNI-
COS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO OU 
EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

CANTU 350,00 5,13
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ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 6 MAMÃO DE 1ª QUALIDADE, FRES-
CO, FRUTOS COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO   CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE EN-
FERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANS-
PORTE, DE COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILI-
ZANTES, DEVENDO SER TRANSPOR-
TADAS DE FORMA ADEQUADA.

CANTU 80,00 7,22

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 7 MANGA (FRUTA) ARREDONDADA, 1ª 
QUALIDADE, MADURA, TAMANHO 
MÉDIO, SEM  RUPTURAS. 

CANTU 10,00 7,61

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 8 MELANCIA: DE PRIMEIRA. AS 
FRUTAS DEVEM SER FIRMES, DEVEM 
APRESENTAR-SE  SEM DEFORMAÇÃO 
E AUSENTES DE DANOS MECÂNICOS 
E DOENÇAS. DEVERÁ APRESEN-
TAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES AD-
EQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS. O VEÍCULO DE ENTREGA 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. 
AS FRUTAS E HORTALIÇAS DEVERÃO 
SER PROCEDENTES DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS E SATISFAZER AS 
SEGUINTES CONDIÇÕES MÍNIMAS: 
-SEREM FRESCAS; -NÃO ESTAREM 
GOLPEADAS E DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSI-
CA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 
AFETAM SUA APARÊNCIA, A POLPA E 
O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) 
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS 
E FIRMES; -SEREM TRANSPORTADAS 
EM CAIXAS DE POLIETILENO VAZA-
DAS. OS ALIMENTOS NÃO DEVEM ES-
TAR EM CONTATO COM PAPEL NÃO 
ADEQUADO (RECICLADO, JORNAIS, 
REVISTAS E SIMILARES), PAPELÃO OU 
PLÁSTICO RECICLADO. 

CANTU 250,00 2,11

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

1 9 MELÃO DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, 
FRUTOS COM MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO  CONSUMO, COM 
ASPECTO, COR E CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTA DE EN-
FERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANS-
PORTE, DE COLHEITA RECENTE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILI-
ZANTES, DEVENDO SER TRANSPOR-
TADAS DE FORMA ADEQUADA. 

CANTU 30,00 5,76

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 1 ALFACE CRESPA DE PRIMEIRA QUAL-
IDADE, OU SEJA, GRAÚDA E TENRA, 
ISENTA   DE MATERIAL TERROSO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

WALKER 150,00 3,41

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 2 ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, BULBOS TENROS, FIRMES 
E GRAÚDOS.   LIVRE DE PRAGAS, 
SUJIDADES E LARVAS. 

CANTU 10,00 26,00

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 3 AMENDOIM – TIPO 1. ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PARASITAS.   
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE COM 500G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. AMENDOIM SEM CASCA 
COM PELE. 

FLOR DO 
SUL

200,00 10,19

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 4 BATATA INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, SEM FERIMEN-
TOS OU  DEFEITOS (RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES), LIVRE DE 
TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE, LIM-
PAS, GRAÚDAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS E 
INSETO DE PARASITAS E LARVAS. 
ENTREGUE EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VASADAS E LIMPAS. 

CANTU 100,00 5,45

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 5 BETERRABA DE PRIMEIRA QUALI-
DADE, OU SEJA, TAMANHO MÉDIO 
E UNIFORME,  SEM FERIMENTOS, 
FIRME E COMPACTA OU DEFEITOS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS E 
SEM TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

CANTU 80,00 5,36

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 6 CEBOLA NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO  MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA 
E COM BRILHO, COM TODAS AS PAR-
TES COMESTÍVEIS INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDOS. FORNECI-
MENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS. 

CANTU 80,00 4,61

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 7 CENOURA FRESCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM  FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COMPACTA, 
ISENTA DE PARASITAS E SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS, SEM TERRA 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS 
À SUPERFÍCIE EXTERNA (LIMPAS). 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

CANTU 70,00 4,73

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 8 CHUCHU, DE 1ª QUALIDADE, 
ÍNTEGRO E FRESCO, COLORAÇÃO 
VERDE, SEM  RUPTURA, TAMANHO 
MÉDIO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 5 A 10KG EM SACOS 
DE POLIETILENO FRESTADO, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

CANTU 30,00 5,72

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 9 COUVE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, FRESCAS, COM COL-
ORAÇÃO UNIFORME,  SEM MANHAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: MAÇOS DE 250G. 

WALKER 30,00 5,25

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 10 GENGIBRE - DEVE ESTAR COM 
APARÊNCIA DE FRESCO, CLARO E 
FIRME; NÃO PODE  ESTAR RESSECA-
DO NEM APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS 

CANTU 3,00 12,07

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 11 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA  EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIG-
ERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS 
QUE MANTENHAM SUA TEMPERA-
TURA DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESEN-
TAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 

CANTU 100,00 5,84

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 12 PEPINO PARA SALADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, IS-
ENTO DE  MATERIAL TERROSO, LIM-
PO, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. LIVRE DE INSETOS 
E PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

CANTU 5,00 5,06

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 13 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO  DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E PARASITAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

CANTU 100,00 3,35

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 14 RÚCULA DE 1ª QUALIDADE, TENRA 
E FRESCA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO,   COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS, LIVRE 
DE ENFERMIDADES. EMBALAGEM: 
EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICIT-
ADA, APRESENTANDO NA EMBALA-
GEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

WALKER 40,00 3,37

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 15 TEMPERO VERDE, CONSTITUÍDO 
DE 50% DE CEBOLINHA E 50% DE 
SALSINHA, DE  PRIMEIRA QUALI-
DADE, OU SEJA, FRESCAS, COM COL-
ORAÇÃOUNIFORME, SEM MANHAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. 
FORNECIMENTO: MAÇOS DE 250G. 

WALKER 20,00 3,21

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

2 16 TOMATE, DE 1ª QUALIDADE, DE TA-
MANHO MÉDIO, COM APROXIMADA-
MENTE 80% DE   MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E BRILHO, ACONDICIO-
NADOS EM EMBALAGEM DE 10KG EM 
SACOS DE POLIETILENO FRESTADOS, 
COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

CANTU 100,00 7,54
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ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 1 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRI-
MEIRA MAGRA. EMBALAGEM: O 
PRODUTO DEVERÁ SER  EMBALADO 
COM MATERIAIS ADEQUADOS PARA 
AS CONDIÇÕES DE ARMAZENA-
MENTO E QUE LHE CONFIRAM UMA 
PROTEÇÃO APROPRIADA (DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO  EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXI-
CO, RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE). PESO LÍQUIDO: 02 KG. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA NA ESCOLA REQUISITANTE. 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRO-
DUTO: CARNE BOVINA MOÍDA TIPO 
ACÉM, OU PALETA OU AGULHA SEM 
OSSO, RESFRIADA, COM TEMPERA-
TURA DE +4°C, COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA E ISENTA DE 
TECIDOS INFERIORES COMO: OSSOS, 
CARTILAGENS, GORDURA PARCIAL, 
APONEVROSES, TENDÕES, COÁGU-
LOS E NÓDULOS LINFÁTICOS.  

SILVA 300,00 35,51

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 2 CARNE BOVINA PURA TIPO PAT-
INHO, MAGRA, COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA,  SEM OSSO, SEM 
NERVOS, RESFRIADA, LIMPA, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PAR-
DACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO 
MÁXIMO DE 2KG POR EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIX-
AS TÉRMICAS QUE MANTENHAM 
SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO CONSUMO. 

SILVA 300,00 38,03

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 3 COXA E SOBRECOXA CONGELA-
DA, LIVRE DE PARASITOS E DE 
QUALQUER  SUBSTÂNCIA CONTAM-
INANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO, 
ODOR E SABOR PRÓPRIOS, DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE PAPELÃO LACRADA 
OU EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE RE-
CONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMEL-
HADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

LAR 300,00 10,61

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 4 PEITO DE FRANGO CONGELADO, 
SEM OSSO, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO  TRANSPARENTE PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO PODERÁ APRESEN-
TAR SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBAL-
AGEM. DEVERÁ SER TRANSPOR-
TADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO ATÉ 
A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. 

LAR 100,00 20,61

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 5 PRESUNTO COZIDO SEM GORDURA 
FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS 
DE  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, LOTE, VAL-
IDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE) 
E ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 
APRESENTE ALTERADAS. 

AURORA 200,00 35,50

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 6 QUEIJO MUSSARELA, FATIADO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDEN-
TIFICAÇÃO, DATA   DE FABRICAÇÃO 
E DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARROS 
FECHADOS REFRIGERADOS, EM 
EMBALAGENS E TEMPERATURAS 
CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO 
COM O FABRICANTE) E ADEQUADAS, 
RESPEITANDO A CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. DE MODO QUE AS 
EMBALAGENS NÃO SE APRESENTE 
ALTERADAS 

ALTO 
ALEGRE

200,00 44,06

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

3 7 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 
40 GRAMAS CADA, EM PACOTES 
DE 3  QUILOS, CONGELADA (À 
TEMPERATURA QUE GARANTA QUE 
O PRODUTO ATINJA – 18º C). DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE 
APRESENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/
OU PEGAJOSA, EXSUDATO LIQUIDO 
OU PARTES FLÁCIDAS OU DE 
CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM IN-
DÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA 
DE MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 

AURORA 70,00 10,10

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

4 1 ACHOCOLATADO LÍQUIDO, TIPO 
NESCAU, PRONTO PRA BEBER, COM 
ACTIGEN E,  COMPOSTO DE LEITE 
RECONSTITUÍDO. EMBALAGENS 
TETRA PACK INDIVIDUAIS DE 1000 
ML, REEMBALADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO VEDADAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTI-
DADE DE PRODUTO E ATENDER 
AS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E DIPOA E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRO-
DUTOS DE ORIGEM ANIMAL. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
PARTIR DATA DE ENTREGA 

MARAJO-
ARA

250,00 12,26

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

4 2 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA 
COM POLPA DE FRUTA 1000ML.  A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRO-
DUTO, NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VAL-
IDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

TERRA 
VIVA

150,00 4,96

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

4 3 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETI-
DO, DURANTE   2 A 4 SEGUNDOS, A 
UMA TEMPERATURA ENTRE 130ºC 
E 150ºC, MEDIANTE UM PROCESSO 
TÉRMICO DE FLUXO CONTÍNUO, 
IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA INFERIOR A 32ºC E 
ENVASADO SOB CONDIÇÕES ASSÉP-
TICAS EM EMBALAGENS ESTÉREIS 
E HERMETICAMENTE FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR ÍNTEGRA, 
SEM ESTUFAMENTOS, SEM AMASSA-
DOS E SUJIDADES. FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 1 LITRO. 

TERRA 
VIVA

700,00 4,78
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A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

4 4 LEITE LONGA VIDA DESNATADO 
TETRAPAK, CAIXA CONTENDO 1 
LITRO. A  EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALI-
DADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
E O NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/
DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO 
SIF. DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA N° 
369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECI-
MENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS. 

TERRA 
VIVA

20,00 4,80

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

5 1 AÇUCAR MASCAVO ISENTO DE 
ADITIVOS E CONSERVANTES. EM-
BALAGEM COM 01 KG,  EMBALAGEM 
VEDADA E RESISTENTE CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

BIASI 5,00 12,78

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

5 2 MELADO, OBTIDO PELA EVAPO-
RAÇÃO DO CALDO DE CANA  (SAC-
CHARUM OFFICINARUM) OU A PAR-
TIR DA RAPADURA, POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM 
OS DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE 
DURANTE SUA PRODUÇÃO. LIVRE 
DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 
LACRADA E INTACTA DE 1 KG. IN-
FORMAÇÕES DO PRODUTO DEVEM 
CONSTAR NO RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

BIASI 20,00 18,13

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

6 1 ADOÇANTE CULINÁRIO A BASE DE 
STEVIA, 100% NATURAL, LIVRE DE 
PRODUTOS  QUÍMICOS, EMBALAGEM 
CONTENDO 80 ML. 

ADOCIL 5,00 13,30

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

6 2 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
200G, COM  ASPECTO, COR, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHA-
DA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

AMIGO 300,00 18,67

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

6 3 CAFÉ TORRADO E MOÍDO ACONDI-
CIONADO EM PACOTE DE  500G, 
COM ASPECTO,  COR, AROMA E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHA-
DA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

BOM JESUS 700,00 14,87

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

6 4 CHAS DE DIVERSOS SABORES CAIXA 
COM 15 SACHES DE 15G CADA.  

CHILENO 250,00 8,25

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

6 5 FILTRO PARA CAFÉ Nº 102, CAIXA 
COM 30 UNIDADES.  

BRIGITTA 20,00 5,66

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

6 6 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103, CAIXA 
COM 30 UNIDADES.  

BRIGITTA 30,00 5,63

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

7 1 AGUA MINERAL COM 12 UNIDADES 
CADA GARRAFA DE 500 ML  

IPORÃ 100,00 18,60

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

7 2 ÁGUA MINERAL, SEM GÁS - EMBAL-
AGEM DE PLÁSTICO CONTENDO 20 
LITROS , APRESENTANDO DATA DE 
VALIDADE. NA DATA DA ENTREGA 
NÃO DEVE TER SIDO ULTRAPASSADO 
10% DO TEMPO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. 

DANFER-
ANA

50,00 18,25

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

7 3 REFRIGERANTE EM GARRAFA 
DESCARTÁVEL DE 2000 ml. OS 
SABORES DEVEM SER V SABORES 
VARIADOS, DEVENDO ATENDER ÀS 
SEGUINTES COMPOSIÇÕES: COLA - 
(ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE 
NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
AMARELO IV, ACIDULANTE INS 338 
E AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO); LARAN-
JA - (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SUCO NATURAL DE LARANJA, 10%, 
AROMA ARTIFICIAL, ACIDULANTE 
INS 330, CONSERVADOR INS 211, 
ESTABILIZANTES INS 444 E INS 480, 
CORANTE ARTIFICIAL INS 110. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLI-
CO); UVA - (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE UVA 
10%, ACIDULANTES INS 330, CONSER-
VADOR INS 211, CORANTES ARTIFIC-
AIS INS 123, INS 133 E TRATARZINA, 
AROMA SINTÉTICO ARTIFICIAL, 
NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO AL-
COÓLICO); GUARANÁ - (ÁGUA GA-
SEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTE DE 
GUARANÁ, 0,025%, ACIDULANTE INS 
330, CORANTE AMARELO IV, AROMA 
SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, 
CONSERVADOR INS 211, NÃO CON-
TÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) E 
LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚ-
CAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO 2,5%, 
AROMA NATURAL, ACIDULANTE INS 
330, E CONSERVADOR INS 211. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) 

SARANDI 400,00 7,26

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

7 4 REFRIGERANTE LATA, EMBALA-
GEM COM 350 ML, SABOR COLA; 
GUARANÁ, LARANJA,  (GELADO) 

AMBEV 500,00 3,13

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 1 BALA DE GOMA. SABOR FRUTAS 
SORTIDAS. BALAS DE GOMA DE 
AMIGO  SABORES LARANJA, LIMÃO, 
ABACAXI, UVA E MORANGO. TUBO 
COM 32 GRAMAS. CAIXA COM 30 
TUBOS.   

GOMETS 30,00 41,50

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 2 BALA SORTIDA PACOTE DE 500G  PIETR-
OBOM

200,00 13,56

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 3 BARRA DE CEREAL, COMPOSTA DE 
FRUTAS E SEMENTES ADOÇADA 
COM MEL, AÇUCAR  MASCAVO OU 
ADOÇANTE A BASE DE STEVIA. EM-
BALAGEM CONTENDO 25 GRAMAS. 

NA-
TURELLE

2.100,00 2,68

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 4 BISCOITO DOCE, TIPO PÃO DE MEL 
COM COBERTURA DE CHOCO-
LATE:  BISCOITO DOCE DO TIPO 
PÃO DE MEL; SEM RECHEIO E COM 
COBERTURA DE CHOCOLATE AO 
LEITE; COM FORMATO REDONDO. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEG-
ETAL, CACAU EM PÓ, LEITE EM PÓ, 
SORO DE LEITE EM PÓ, MEL, AMIDO, 
FERMENTOS QUÍMICOS BICAR-
BONATO DE SÓDIO, BICARBON-
ATO DE AMÔNIO E PIROFOSFATO 
ÁCIDO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E AROMATIZANTE. 
CONTÉM GLÚTEN. PESO POR 
UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 
15G. EMBALAGEM DE 200G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
PODERÁ SER ANTERIOR A 40 DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PICCININI 300,00 14,68
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A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 5 BISCOITO DOCE, TIPO RECHEADO: 
BISCOITO DOCE;   COM RECHEIO 
SABORES DIVERSOS (BAUNILHA, 
CHOCOLATE, DOCE DE LEITE, MO-
RANGO E OUTROS); COM FORMATO 
REDONDO. INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FER-
RO E ÁCIDO FÓLICO, RECHEIO SAB-
OR BAUNILHA (AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FÉCULA DE MANDIOCA, 
ESSÊNCIA DE BAUNILHA, SAL REFI-
NADO, AROMATIZANTE E EMULSIFI-
CANTE LECITINA DE SOJA), RECHEIO 
SABOR CHOCOLATE (AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CACAU EM PÓ ALCALI-
NO, SAL REFINADO, AROMATIZANTE 
E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA), RECHEIO SABOR DOCE DE 
LEITE (AÇÚCAR, GORDURA VEGE-
TAL, DOCE DE LEITE, LEITE EM PÓ, 
SAL REFINADO, AROMATIZANTE E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
OU RECHEIO SABOR MORANGO OU 
FRUTA (PREPARAÇÃO DE FRUTA 
PARA RECHEIO: AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FLOCOS DE MORANGO, 
SAL REFINADO, AROMATIZANTE, 
CORANTE NATURAL CARMIM 
COCHONILHA, ACIDULANTE ÁCIDO 
CITRÍCO E EMULSIFICANTE LECITI-
NA DE SOJA), AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, CACAU EM PÓ ALCALINO, 
FÉCULA DE MANDIOCA, SAL 
REFINADO, CORANTE CARAMELO I, 
FERMENTOS QUÍMICOS BICARBON-
ATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 
AMÔNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA E AROMATIZANTES. CON-
TÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 135G. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
PODERÁ SER ANTERIOR A 45 DIAS 
DA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

YUPTI 100,00 3,64

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 6 BOLACHA WAFER, PACOTE COM NO 
MÍNIMO 115 GRAMAS. COM IDENTI-
FICAÇÃO DO  PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. - SABOR BAUNILHA - 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, FARINHA 
DE TRIGO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
BAUNILHA, CARBONATO DE CÁLCIO, 
XAROPE DE GLICOSE, SAL, AROMA-
TIZANTE, ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA E FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO. CONTÉM 
GLÚTEN. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

YUPTI 200,00 2,55

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 7 BOMBOM 1ª QUALIDADE, PACOTE 
COM 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO,  INFORMAÇÃO NUTRI-
CIONAL, MARCA DO FABRICANTE, 
PESO LÍQUIDO E PRAZO DE VALI-
DADE DE, NO MÍNIMO, 03 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

NEGUEW-
BAUER

200,00 39,97

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 8 PAÇOCA DE AMENDOIM (FORMATO 
ROLHA OU QUADRADA),  COM 
APROXIMADAMENTE 20G CADA, IN-
GREDIENTES: AÇÚCAR, AMENDOIM, 
FÉCULA DE MANDIOCA E/OU WAFER 
MOÍDO E SAL; EMBALADAS UMA A 
UMA, ACONDICIONADAS EM POTES 
COM 50 UNIDADES. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER: DATA DE VALIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, 
NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO. 

AMEND-
UPA

50,00 30,04

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 9 PÉ- DE-MOLEQUE, COM APROXIMA-
DAMENTE 20G CADA,  INGREDIEN-
TES: AMENDOIM, AÇÚCAR, GLICOSE, 
SAL E BICARBONATO DE SÓDIO; 
EMBALADOS UM A UM, ACONDICIO-
NADOS EM POTES/PACOTES COM 
50 UNIDADES.A EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE VALIDADE, IDEN-
TIFICAÇÃO DA MARCA, NÚMERO DO 
LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO 

AMEND-
UPA

70,00 15,60

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 10 PIPOCA DOCE - INGREDIENTES: 
CANJICA (MILHO), AÇÚCAR E SEM 
CONSERVANTES COM VALIDADE 
DE 5 MESES. DEVE APRESENTAR 
AINDA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
LOTE, SERVIÇO E ATENDIMENTO 
AO CONSUMIDOR E SER LIVRE DE 
GORDURAS TRANS. AS EMBALAGENS 
DEVEM SER INDIVIDUAIS CONTEN-
DO 80 G CADA. 

BILU 1.300,00 3,10

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

8 11 PIRULITO MASTIGÁVEL, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, SABORES VARI-
ADOS,  PACOTE CONTENDO 1 KG 

PIETR-
OBOM

200,00 22,28

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

9 1 AMIDO DE MILHO, COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA FINA. ISENTO 
DE MOFO E  SUJIDADES, O PRODUTO 
NÃO DEVE ESTAR ÚMIDO, FERMEN-
TADO OU RANÇOSO. EMBALADO EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL OU PACOTE 
PLÁSTICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A IN-
TEGRIDADE DO PRODUTO, EMBAL-
AGEM ORIGINAL DO FABRICANTE. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE ASSIM DETER-
MINAR.  DEVERÁ APRESENTAR VAL-
IDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1 KG.  

VALAR 20,00 12,00

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

9 2 COCO RALADO GROSSO – PRODUTO 
ALIMENTÍCIO DESIDRATADO CON-
TENDO ENTRE OS  INGREDIENTES: 
POLPA DE COCO DESIDRATADA E 
PARCIALMENTE DESENGORDURARA. 
DEVE APRESENTAR COR, CHEIRO E 
SABOR CARACTERÍSTICO. AUSENTE 
DE SUJIDADES, PARASITAS. EMBALA-
GEM: PLÁSTICA, INTEGRA, ATÓXICA, 
CONTENDO 100G DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

VALAR 20,00 7,48

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

9 3 CREME DE LEITE UHT, SABOR SUAVE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM  
CARTONADA, NÃO AMASSADA, 
CONTENDO 200G DE PESO LÍQUIDO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/
SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.  

TERRA 
VIVA

50,00 5,79

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

9 4 GRANULADO    CROCANTE    DE    
CHOCOLATE EMABALAGEM DE 500G  

INCAS 10,00 9,89

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

9 5 LEITE CONDENSADO – EMBALA-
GEM LONGA VIDA DE 395G. PRAZO 
DE VALIDADE  MÍNIMO 10 MESES 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

MARAJO-
ARA

50,00 5,74

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

10 1 COLORAU, PÓ FINO, COR LARANJA, 
AROMA E SABOR CARACTERÍSTI-
COS. AUSÊNCIA  DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAIS ES-
TRANHOS AO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMEN-
TO: PACOTE DE 500G. 

INCAS 4,00 7,75

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

10 2 CRAVO DA ÍNDIA OBTIDO DO 
BOTÃO FLORAL DE ESPÉCIME 
GENUÍNA DE COLORAÇÃO  PARDO 
ESCURA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE DETRITOS DO PRÓPRIO 
PRODUTO E IMPUREZAS DOS GRÃOS 
OU SEMENTES. VALIDADE MÍNIMA 
DE 10 MESES A CONTAR DA ENTRE-
GA. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE. FORNEC-
IMENTO: PACOTES DE 10G. 

INCAS 15,00 2,70

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

10 3 FERMENTO QUÍMICO SECO PARA 
BOLO, PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO BRANCA.  ISENTO DE 
UMIDADE E SUJIDADES. EMBAL-
AGEM PLÁSTICA COM TAMPA DE 
ROSCA COM DADOS DO PRODUTO 
NO RÓTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. FORNE-
CIMENTO: EMBALAGEM DE 250G. 

APTY 30,00 8,92

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

10 4 NOZ MOSCADA MOÍDA, ISENTA DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E OUT-
RAS  SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM DE 15G. 

INCAS 5,00 8,41

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

11 1 ERVILHA EM CONSERVA – INGRE-
DIENTES: ERVILHA, ÁGUA, E SAL, 
SEM  CONSERVANTES. EMBALAGEM 
LONGA VIDA, DEVE ESTAR INTACTA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETI-
CAMENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
200G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

STELLA 
DORO 

30,00 4,20

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

11 2 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM 
EM LATA/SACHE COM 1KG, NÃO 
PODENDO ESTAR   VIOLADA, OU 
AMASSADA, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, 
ODORES ESTRANHOS, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

QUERO 30,00 13,50
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A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

11 3 MILHO VERDE EM CONSERVA – 
INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, E SAL, 
SEM  CONSERVANTES. EMBALAGEM 
LONGA VIDA, DEVE ESTAR INTACTA, 
RESISTENTE, VEDADA HERMETI-
CAMENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 
280G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
02 ANOS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

STELLA 
DORO 

20,00 4,45

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

12 1 BISCOITO SALGADO INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS,  ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, SERÃO REGEITADOS BIS-
COITOS QUEIMADOS, QUEBRADOS, 
COM CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
ANORMAIS, EMBALADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA ATÓXICA, 
RESISTENTE LACRADA SEM DANOS, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

GERMANI 130,00 13,50

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

12 2 BISCOITO TIPO MAISENA, EM-
BALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
400 GRAMAS, ISENTO   DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, EMBALAGENS PLÁSTICA 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES, A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 400G. 

DIANA 130,00 5,99

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

13 1 MARGARINA CREMOSA COM SAL, 
SEM GORDURAS TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEO VEGETAL  COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. PRODUZIDA E EM-
BALADA DENTRO DAS NORMAS QUE 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DEVERÁ 
SER CREMOSA, COM ADIÇÃO DE SAL, 
EMBALADA EM POTES PLÁSTICOS 
RESISTENTES, ESTANDO ESTES ÍNTE-
GROS NO MOMENTO DA ENTREGA. 
DEVE CONTER RÓTULO COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. FORNECIMENTO: POTES 
DE 500G. 

CLAYBOM 50,00 7,50

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

13 2 ÓLEO DE SOJA REFINADO, TIPO 1, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA,  ATÓXICA, TRANSPAR-
ENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO 
OS DADOS DO PRODUTO, PREFER-
ENCIALMENTE DE SOJA LIVRE DE 
TRANSGÊNICO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. FORNECIMEN-
TO: FRASCOS DE 900 ML 

COCAMAR 250,00 9,26

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

13 3 VINAGRE DE VINHO TINTO. 
ASPECTO LÍMPIDO E COM CARAC-
TERÍSTICAS  SENSORIAIS PRÓPRIAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, LACRADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. FORNECIMENTO: 
FRASCOS DE 750ML. 

KOLLER 20,00 5,52

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 1 ACHOCOLATADO EM PÓ - IN-
STANTÂNEO, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES  BÁSICOS: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE 
LEITE, AROMA NATURAL DE CHOC-
OLATE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 
SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: PACOTE 
DE 800 GRAMAS, EM POLIETILENO 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, LEITOSA 
OU ALUMINIZADA, RESISTENTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PA-
PELÃO, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 08 MESES. 

STELLA 
DORO 

70,00 13,50

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 2 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SAC-
AROSE DE  CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, 
NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

ESTRELA 300,00 18,80

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 3 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 
LONGO, FINO, PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 5   MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. ACONDICIONA-
DO EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETI-
CAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PRAGAS E LARVAS, 
INSETOS OU QUALQUER CORPO 
DE NATUREZA ESTRANHA, NÃO 
CONTER CASCAS SOLTAS DOS GRÃOS 
DO ARROZ, GRÃO ÍNTEGROS SEM 
MANCHAS INTEIROS, APRESENTAR 
QUANTIDADE MUITO BAIXA DE 
GRÃOS QUEBRADOS E DEFEITUOSOS, 
O FATOR DE RENDIMENTO DEVE SER 
DE NO MÍNIMO 2,5, A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVERA SER A ORIG-
INAL DO FABRICANTE, CONTEM 
RODULOS (EM CONFORMIDADE A 
EXIGÊNCIA ANVISA, DESCREVENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO-ENVA-
ZAMENTO DATA DE VALIDADE, 
NUMERO DE LOTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL PESO DO PRODUTO 
NOME DO PRODUTO, MARCA, 
MODO DE PREPARO E RENDIMENTO 
(QUANDO APLICÁVEL), FABRICANTE 
DO PRODUTO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DO PRODUTO QUANDO 
NECESSÁRIO, FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

MOENDA 30,00 25,06

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 4 DOCE DE FRUTAS PASTOSO, RESUL-
TADO DO PROCESSAMENTO ADE-
QUADO  DAS   PARTES  COMESTÍVEIS  
DESINTEGRADAS  DE FRUTAS OU 
VEGETAIS  COM AÇÚCARES, COM 
OU SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, 
AJUSTADOR DO PH E OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS PERMIT-
IDOS POR ESTES PADRÕES ATÉ UMA 
CONSISTÊNCIA APROPRIADA, SENDO 
FINALMENTE, ACONDICIONADA DE 
FORMA A ASSEGURAR SUA PERFEITA 
CONSERVAÇÃO. DEVE SER PRODUZ-
IDO DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 
EM ESTABELECIMENTO POSSUIDOR 
DE LICENÇA SANITÁRIA. FORNEC-
IMENTO: EMBALAGENS PLÁSTICAS 
ATÓXICAS OU DE VIDRO COM 1KG. 

DA SERRA 50,00 9,35

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 5 ERVA MATE PARA CHIMARRÃO, 
PACOTE DE 1KG  

LAÇO DO 
MATE

20,00 14,29

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 6 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO,  NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS 
E VEGETAIS. COM COR E SABOR CAR-
ACTERÍSTICOS, EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPAR-
ENTE, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
COM AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
POR LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 DIAS. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

DALLA 20,00 4,95

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 7 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ISENTO   DE MOFO, LIVRE 
DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂN-
CIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DA EN-
TREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 5 KG. 

DALLA 60,00 17,07

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 8 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, DE 
BOM COZIMENTO. GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS,   SEM CARUNCHADOS, 
QUEBRADOS OU GERMINADOS, 
DE BOM COZIMENTO COM TEMPO 
APROXIMADAMENTE 40 MINUTOS 
EM PANELA DE PRESSÃO ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL TERROSO E SUJIDADES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO). VAL-
IDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
DE 1 KG. 

SIVIERO 20,00 8,86

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 9 MACARRÃO ESPAGUETE COM 
OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO 
DE MATÉRIA-PRIMA DE   PRIMEIRA 
QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL TERROSO, PRAGAS 
E LARVAS. EMBALAGEM ÍNTEGRA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 0,5KG. 

ROSANE 100,00 6,63
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A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 10 MILHO PARA PIPOCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM ADEQUADO 
ESTOURO DOS  GRÃOS. ISENTO 
DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
OUTROS GRÃOS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR ÍNTEGRA, TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  
FORNECIMENTO: PACOTE DE 500G. 

VALAR 50,00 5,46

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 11 SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNI-
FORME E ISENTO DE  IMPUREZAS 
E UMIDADE, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETI-
CAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS QUE A LEGISLAÇÃO DE-
TERMINAR.  DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTE DE 1KG. 

GARÇA 10,00 1,89

A.E.M.OESTE 
COMERCIAL 
EIRELI-ME

14 12 SUCO, ARTIFICIAL, EM PÓ, ADOÇA-
DO, EMBALAGEM COM 1KG, DIVER-
SOS SABORES.  COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRI-
CIONAL, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE E PESO 
LÍQUIDO 

NEILAR 20,00 14,37

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

15 1 BOLACHA CASEIRA DE NATA 
COM GLACÊ, ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS,  SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALA-
DAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NO RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA 
POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO MO-
MENTO DA ENTREGA.  

DA CASA 100,00 25,90

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

15 2 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, COM 
COBERTURA DE FAROFA DOCE, 
ISENTA DE  GORDURA TRANS, COM 
CONSISTÊNCIA MACIA, PRODUZIDA 
NO MÁXIMO NA DATA ANTERIOR 
A DE ENTREGA, COM APROXI-
MADAMENTE 500G A UNIDADE. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO USO. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS 
PLÁSTICAS PARA TRANSPORTE DE 
ALIMENTOS LIMPAS. 

DA CASA 150,00 12,96

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

15 3 CUCA COM RECHEIO DE DOCE 
DE LEITE E COM COBERTURA DE 
FAROFA DOCE,  ISENTA DE GOR-
DURA TRANS, COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO 
NA DATA ANTERIOR A DE ENTREGA, 
COM APROXIMADAMENTE 500GR A 
UNIDADE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
USO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 
CAIXAS PLÁSTICAS PARA TRANS-
PORTES DE ALIMENTOS LIMPAS. 

DA CASA 150,00 15,26

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

15 4 PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL,  ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE OUTROS INGRE-
DIENTES QUE FOREM NECESSÁRIOS. 
ENTREGUES EM ÓTIMA QUALIDADE, 
SEGUINDO AS REGRAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E MANIP-
ULAÇÃO DO PRODUTO. INSETOS DE 
MOFOS OU BOLORES, QUEIMADOS 
E AMASSADOS. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 
NÃO DEVE SER EMBALADOS QUENTE 
DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO NO RÓTULO. FORNEC-
IMENTO: UNIDADE DE 500G. 

DA CASA 180,00 12,63

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

15 5 PÃO FRANCÊS, FORMATO FUSI-
FORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA  DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, E FERMENTO 
QUÍMICO.DEVERÃO   SER   ACONDI-
CIONADAS EM PACOTES PARDOS, 
RESISTENTES, DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO, 
UNIDADE DE 50G. 

DA CASA 120,00 12,22

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

16 1 IOGURTE NATURAL - SABORES 
DIVERSOS- SAQUINHO 1LITRO  - 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO PRODUTO 
RESULTANTE DA FERMENTAÇÃO 
DO LEITE PASTEURIZADO OU 
ESTERILIZADO, POR FERMEN-
TOS LÁCTICOS PRÓPRIOS, CUJA 
FERMENTAÇÃO SE REALIZA COM 
CULTIVOS PROTO-SIMBIÔNTICOS DE 
STEPTOCOCCUS SALIVARIUS SUBSP. 
THERMOPHILUS E LACTOBACILLUS 
DELBRUECKII SUBSP. BULGARICUS 
AOS QUAIS SE PODEM ACOMPAN-
HAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, 
OUTRAS BACTÉRIAS ÁCIDO-LÁC-
TICAS QUE, POR SUA ATIVIDADE 
CONTRIBUEM PARA A DETERMI-
NAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO FINAL. – COMPOSIÇÃO 
INGREDIENTES: LEITE E/OU LEITE 
RECONSTITUÍDO PADRONIZADO 
EM SEU CONTEÚDO DE GORDURA. 
CULTIVOS DE BACTÉRIAS LÁCTICAS 
E/OU CULTIVOS DE BACTÉRIAS 
LÁCTICAS ESPECÍFICAS, SEGUNDO 
CORRESPONDA ÀS DEFINIÇÕES 
SUPRACITADAS. 

SANTA 
CLARA

150,00 7,15

ATACADO 
MINIPREÇO 
LTDA

16 2 PICOLÉ - SABORES DIVERSOS – FRU-
TAS: UVA, ABACAXI, LIMÃO, COCO 
E  MORANGO ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
APROXIMADAMENTE 50G CADA, 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

SABORY 2.500,00 2,67

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Eletrônico Nº 90/2021, é de R$ 160.386,76 (Cento e Sessenta Mil, Trez-
entos e Oitenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
sete dias de outubro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 8.001, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 81/2021.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 81/2021, objeto  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 
LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 



11 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0842

Vencedores
CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

1 1 AGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO, 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO 
OU DE  CÁLCIO, COM TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2,0% (DOIS POR CENTO) E 
2,5% (DOIS VÍRGULA CINCO POR CENTO) 
P/P (PESO POR PESO), PODENDO CONTER 
APENAS OS SEGUINTES COMPONENTES 
COMPLEMENTARES: HIDRÓXIDO DE SÓ-
DIO OU DE CÁLCIO; CLORETO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO; E CARBONATO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO. A EMBALAGEM DEVE SER 
OPACA, DE PLÁSTICO RÍGIDO E DE DIFÍCIL 
RUPTURA, DE MODO QUE NÃO PERMITA 
INTERAÇÕES DO PRODUTO COM O MEIO 
EXTERNO. A EMBALAGEM TAMBÉM DEVE 
SER BEM VEDADA, COM FECHAMENTO 
QUE IMPEÇA VAZAMENTOS. O PH DA 
ÁGUA DEVE TER DE 11,5 (DILUÍDO A 1% 
P/P) E 13,5 (PRODUTO PURO). NO RÓTULO 
DEVE CONSTAR MARCA, NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
TELEFONE, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBAL-
AGEM CONTENDO 5.000ML. AS EMBALA-
GENS DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE, DE 
FÁCIL TRANSPORTE. 

SIPROLIMP 1.200,00 7,79

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

1 2 DESINFETANTE LÍQUIDO, PARA USO 
GERAL, COM AÇÃO BACTERICIDA E  
GERMICIDA.  COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
TENSOATIVO CATIÔNICO, SEQUESTRAN-
TE, CONSERVANTE, OPACIFICANTE, 
ATENUADOR DE ESPUMA, CONTROLA-
DOR DE PH, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO, CONSERVANTE, 
EMULSIFICANTE, SEQUESTRANTE, COR-
RETORES DE PH, SOLVENTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. FRAGRANCIA 
DE LIMÃO, FLORAL, LAVANDA, PINHO OU 
EUCALIPTO. NO RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME, COMPOSIÇÃO E CONTEÚDO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALI-
DADE, NOME OU MARCA E CNPJ DO FAB-
RICANTE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
NA ANVISA. DEVE ESTAR ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE 
PLÁSTICO CONTENDO 2000ML. MARCA 
DE REFERÊNCIA: DA ILHA, GIRANDO SOL, 
GIRANDO SOL OU KALIPTO. 

SIPROLIMP 1.000,00 3,80

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

1 3 DETERGENTE DE ASPECTO LÍQUIDO 
VISCOSO, DETERGENTE LÍQUIDO PREPA-
RADO  COM TENSOATIVO ANIÔNICO 
BIODEGRADÁVEL, INDICADO PARA 
LAVAGEM DE LOUÇAS, TALHERES, COPOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA EM GERAL. 
COMPONENTE ATIVO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO (LINEAR ALQUILBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO). COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTE ATIVO, GLICERINA, COAD-
JUVANTES, CONSERVANTES, SEQUES-
TRANTES, ESPESSANTES, CONTROLADOR 
DE PH, CORANTES (LIMÃO, MAÇÃO, 
NEUTRO), OPACIFICANTE (CÔCO), 
BRANQUEADOR ÓTICO (CRISTAL), FRA-
GRÂNCIA E ÁGUA. PROPRIEDADES FÍSICO/
QUÍMICAS: LÍQUIDO VISCOSO, INCOLOR, 
VERDE, AMARELO, VERMELHO E BRANCO 
DE ACORDO COM O PADRÃO. PH: 5,5 A 8,0. 
MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA: 5,40 A 6,60%, 
VISCOSIDADE MÍNIMA DE 200CPS. NO 
RÓTULO DEVE CONTER: INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
CNPJ, RESPONSÁVEL TÉCNICO COM CRQ, 
NÚMERO DE REGISTRO E AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, NÚMERO DE LOTE DE FABRI-
CAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO. BASEADO 
NAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
REFERÊNCIA LIMPOL, DA FABRICANTE 
BOMBRIL. O PROPONENTE DEVE APRE-
SENTAR A FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS 
(FISPQ), OU FICHA TÉCNICA DO PRODU-
TO, OU LAUDO TÉCNICO, CERTIFICAÇÃO 
OU RÓTULO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
OU ORGANISMO ACREDITADO PELO 
INMETRO, INFORMANDO QUAL O 
AGENTE TENSOATIVO UTILIZADO NA 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E DISCRIM-
INANDO A SUA BIODEGRADABILIDADE 
(IMEDIATA EM MEIO AQUÁTICO), EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 15448-1 E COM A DIRETRIZ OCDE 
301A-F OU MÉTODO SIMILAR. O PRODUTO 
DEVE ESTAR EMBALADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE CONTENDO 
5000 ML (5 LITROS). ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES. 

GOTA LIMPA 800,00 1,29

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

1 4 DETERGENTE DESENGORDURANTE AMO-
NIACAL. LIMPADOR COM AÇÃO  DESEN-
GORDURANTE COM ENXÁGUE PARA 
PISOS, COM ALTO PODER DE EMOÇÃO 
DE ÓLEOS E GORDURAS EM LADRILHOS E 
OUTROS PISOS SEM CERA OU ACABAMEN-
TOS. ANULA O CHEIRO DE GORDURA E 
FRITURA. FAIXA DE CONCENTRAÇÃO 
PARA O USO: DE 1,0 A 5,0% (DE 10 A 50 ML 
POR LITRO DE ÁGUA). ASPECTO: LÍQUIDO; 
PH 10,0 – 11,5; COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, AMÔNIA, 
ALCALINIZANTE E SEQUESTRANTE, 
PRINCÍPIO ATIVO: DODECILBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO (Nº CAS 25155 – 30 
- 0) 4,0 – 7,0%. EMBALAGEM: BOMBONA 
DE 5 LITROS.  

SIPROLIMP 200,00 12,95

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

1 5 SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO SABO-
NETE ANTISSÉPTICO PARA HIGIENE DAS 
MÃOS.  LIMPEZA E ASSEPSIA DAS MÃOS 
COM EFICÁCIA CONTRA UM AMPLO 
ESPECTRO DE MICRO-ORGANISMOS 
(STAPHYLOCOCCUSAUREAUS, ESCHE-
RICHIA COLI, PSEUDOMONASAERUGINO-
SA, E SALMONELA CHOLERAESUIS). FAIXA 
DE CONCENTRAÇÃO PARA O USO: PURO. 
ASPECTO: LÍQUIDO VISCOSO; PH 6,0 – 8,0; 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: TENSOATIVOAN-
IÔNICO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
TENSOATIVOANFÓTERO E AGENTE BAC-
TERICIDA; PRINCÍPIO ATIVO: TRICLOSAN 
(Nº CAS 3380-34-5) 0,3 – 0,5%. EMBALAGEM: 
BOMBONA DE 5 LITROS. 

PREMISSE 200,00 14,50

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

2 1 AMACIANTE DE ROUPA CONCENTRADO 
SOLÚVEL EM ÁGUA, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO  VISCOSO. COMPOSIÇÃO: SAL DE 
AMÔNIO, COADJUVANTE, FRAGÂNCIA, 
CORANTE E ÁGUA. EMBALAGEM DE 2 
LITROS, COM TAMPA ABRE E FECHA DE 
ROSQUEAR. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE, MODO DE 
USAR, ADVERTÊNCIAS E NÚMERO DE 
REGISTRO JUNTO À ANVISA. SIMILAR A 
MARCA IPÊ. 

VIDA 700,00 4,50

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

2 2 SABÃO EM BARRA GLICERINADO. COM-
POSIÇÃO: A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS DE  
COCO/BABAÇU, ÁCIDOS GRAXOS DE SEBO, 
ÁCIDOS GRAXOS DE SOJA, COADJUVANTE, 
GLICERINA E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PER-
MITIDAS, QUALIDADE: BIODEGRADÁVEL. 
AROMA: NEUTRO. PESO LÍQUIDO: 400GR. 
UNID. DE MEDIDA: UNITÁRIO. 

GIRANDO 
SOL

300,00 2,55

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

2 3 SABÃO EM PÓ INDICADO PARA LAVAGEM 
DE ROUPA BRANCA E COLORIDA, 
COM  TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL E 
TRIPLAÇÃO. EMBALADO EM RE-
CIPIENTE COM 1 KG, COM SISTEMA 
PRÁTICO PARA FECHAMENTO APÓS O 
USO, COMPOSIÇÃO: ALCALINIZANTES, 
SEQUESTRANTES, BRANQUEADORES 
ÓPTICOS, COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO 
EM CONCENTRAÇÃO ENTRE 10% E 20%, 
COADJUVANTES, ENZIMAS EM CONCEN-
TRAÇÃO DE 1%, CORANTE, FRAGRÂNCIA, 
CARGA E ÁGUA. DEVERÁ CONSTAR NA 
EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, 
INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, 
CÓDIGO DE BARRA, Nº DO REGISTRO DO 
PRODUTO JUNTO A ANVISA. AS CARAC-
TERÍSTICAS DE COMPOSIÃO DEVEM SER 
IGUAIS OU SUPERIORES ÀS DO PRODUTO 
REFERÊNCIA: OMO MULTIAÇÃO, FABRI-
CANTE UNILEVER. AS CARACTERÍSTICAS 
REFERIDAS DEVERÃO SER COMPROVADAS 
POR LAUDO EXPEDIDO POR LABO-
RATÓRIO DE IDONEADADE RECONHECI-
DA CADASTRADO JUNTO À ANVISA. 

ALPES 2.000,00 4,44

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 1 ALGODÃO HIDRÓFILO 50G, EM CAMADAS 
CONTÍNUAS EM FORMA DE ROLO (MAN-
TA),   PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO. O ALGODÃO 
DEVERÁ APRESENTAR ASPECTO HO-
MOGÊNEO E MACIO, BOA ABSORÇÃO, 
AUSÊNCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER 
IMPUREZAS, SER INODORO, DE COR 
BRANCA (NO MÍNIMO 80% DE BRAN-
CURA). EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL. 

USE 100,00 3,80

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 2 AVENTAL EM PLÁSTICO BRANCO LISO, 
LEVE, TIPO 90% PVC 120X 65CM, NÃO  
ESTÉRIL, COM ALÇA AJUSTÁVEL NA 
PARTE SUPERIOR E TIRAS EM AMBOS OS 
LADOS PARA FIXAÇÃO NA CINTURA. EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, O PRODUTO 
DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. 

FLABOM 70,00 21,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 3 CORDA PARA VARAL EM NYLON, EMBALA-
GEM CONTENDO 10 METROS, DE 1ª LINHA  
CONFECCIONADA EM 100% POLIETILENO. 

VARAL 70,00 2,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 4 ESCOVA PARA LIMPEZA DE AZULEJOS 
E CANTOS, COM CABO DE PLÁSTICO  
RESISTENTE. 

BETANIN 50,00 6,90
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CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 5 ESCOVA PARA LIMPEZA, OVAL, USO 
GERAL, BASE EM POLIPROPILENO,  
RESISTENTE, MEDINDO NO MÍNIMO 12 
CM DE COMPRIMENTO E CERDAS DE 
NYLON MEDINDO NO MÍNIMO 1,0 CM DE 
ALTURA. 

CONDOR 50,00 3,36

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 6 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. MA-
TERIAL: CABO E BASE EM POLIPROPILE-
NO,   CERDAS EM NAILON SINTÉTICO OU 
POLIPROPILENO. CERDAS: COMPRIMENTO 
MÍNIMO (SALIENTE) DE 12CM E ESPES-
SURA MÉDIA DE 0,60MM, COM FIXAÇÃO 
FIRME E RESISTENTE AO CABO. CABO: 
ALTURA 18CM. PARA USO DE LIMPEZA 
DE VASO SANITÁRIO. UNID. DE MEDIDA: 
UNITÁRIO. 

MILEVA 100,00 9,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 7 ESPANADOR DE PENAS DE AVESTRUZ, 
COM CABO DE PLÁSTICO, TAMANHO 
MÍNIMO  DE 40 CM DE ALTURA. 

CHINA 10,00 14,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

3 8 PÁ PARA LIXO, EM CHAPA DE AÇO COM 
CABO GRANDE. MATERIAL CABO: MADEI-
RA.  COMPRIMENTO CABO: DE 60CM ATÉ 
70 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM CABO PERFEITAMENTE RETO E 
LIXADO OU PLASTIFICADO. 

LOCATELI 50,00 7,00

NACIONAL 
SAFETY 
EQUIPA-
MENTOS DE 
SEGURANÇA 
EIRELI

4 1 BOTA DE BORRACHA; CANO MÉDIO, 
NA COR BRANCA, ESPESSURA DO CANO 
2,0MM,   2,5MM NA ALTURA DO TORNOZE-
LO E 3,5MM NA UNIÃO DO CANO COM A 
SOLA. ESPESSURA DO SOLADO ANTIDER-
RAPANTE E REFORÇADO COM RANHURAS 
DE 6MM NA PLANTA E 12MM NO SALTO, 
FORMULAO ESPECIAL COM ALTO TEOR 
DE PLASTIFICANTE POLÍMERO E BORRA-
CHA NITRÍLICA, TORNANDO O PRODUTO 
RESISTENTE QUANDO EM CONTATO 
COM MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL. 
DIVERSOS TAMANHOS. 

WORKFLEX 
CA 37130 

50,00 35,20

NACIONAL 
SAFETY 
EQUIPA-
MENTOS DE 
SEGURANÇA 
EIRELI

4 2 CALÇADO PROFISSIONAL PARA COZINHA 
COR BRANCA CONFECCIONADO EM 
EVA COM   SOLADO DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. ERGONÔMICO E OR-
TOPÉDICO. PARTE DA FRENTE FECHADO, 
COBERTURA NO CALCANHAR, MODELO 
CONFORTÁVEL, LEVE E FLEXÍVEL. ESPES-
SURA GROSSA COM TECNOLOGIA BACTE-
RICIDA. CERTIFICADO PELO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO. MODELO TIPO CROCS OU 
SIMILAR. TAMANHOS DIVERSOS. 

WORKLIGHT 
CA 40790

60,00 42,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

6 1 DISPENSADOR DE COPOS DESCARTÁVEIS 
DE 180/200 ML PARA ÁGUA, C/ BOTÃO DE  
PRESSÃO, LIBERAÇÃO DE UM COPO POR 
VEZ EM MATERIAL ACRÍLICO TRANSPAR-
ENTE, COM SISTEMA DE ENCAIXE, TAMPA 
ROSQUEÁVEL NA PARTE SUPERIOR, 
FIXAÇÃO EM PAREDE COM PARAFUSOS E 
PORCAS PARA INSTALAÇÃO, TAMANHO 
DE APROXIMADAMENTE 38 CM DE COM-
PRIMENTO, PODENDO HAVER VARIAÇÃO 
DE ATÉ 10%. 

NOBRE 40,00 34,80

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

6 2 DISPENSADOR PARA PAPEL TOALHA - 
MATERIAL PLÁSTICO ABS, VISOR PARA  
VERIFICAÇÃO DO VOLUME INTERNO DE 
PAPEL, COM CHAVES, PARA PAPEL INTER-
FOLHA DE 03 DOBRAS (23 CM X 27CM) E 
02 DOBRAS (23CM X 23CM), SISTEMA QUE 
PERMITE SAIR APENAS UMA FOLHA POR 
VEZ, ACOMPANHA PARAFUSOS E BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO. 

NOBRE 50,00 22,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

6 3 DISPENSADOR PARA SABONETE LÍQUIDO. 
DISPENSER DE PAREDE PARA USO DE   
SABONETE LÍQUIDO OU ÁLCOOL GEL 
COM RESERVATÓRIO DE 800 ML. MATERI-
AL EM PLÁSTICO ABS. BAIXA DENSIDADE 
E ALTA RESISTÊNCIA. CORES: FRENTE 
BRANCO E TECLA DE APERTE PARA SAÍDA 
DO PRODUTO NA COR CINZA. SISTEMA 
DE ABERTURA: TRAVAS LATERAIS. TIPO 
PRESSÃO. FIXAÇÃO EM PAREDE COM 
BUCHAS E PARAFUSOS. TAMPA FRONTAL, 
TIPO BASCULANTE E VISOR CENTRAL 
TRANSPARENTE PARA FACILITAR A 
VISIBILIDADE DO PRODUTO NO ABASTE-
CIMENTO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
25CM(ALTURA) X 12CM(LARGURA X 
10CM(PROFUNDIDADE). 

NOBRE 50,00 22,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

7 1 ESPONJA DE AÇO INOXIDÁVEL.  NOBRE 300,00 1,65

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

7 2 ESPONJA DE LIMPEZA DE LÃ DE AÇO - MA-
TERIAL LÃ DE AÇO CARBONO, FORMATO   
RETANGULAR, TEXTURA MACIA, ISENTA 
DE SINAIS DE OXIDAÇÃO, COMPRIMENTO 
MÍNIMO 9 CM, LARGURA MÍNIMA 4CM, 
PESO LÍQUIDO MÍNIMO 42 G – APLICAÇÃO 
UTENSÍLIOS E LIMPEZA EM GERAL. EM-
BALAGEM COM 8 UNIDADES. 

ASSOLAN 300,00 1,38

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

7 3 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE (FIBRA 
E ESPUMA), FORMATO RETANGULAR,  
MEDINDO 110X75X23 MM, ABRASIVI-
DADE MÉDIA. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 
POLIURETANO COM BACTERICIDA, FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO. PACOTE COM 
3 UNIDADES. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
CARACTERÍSTICAS DE DESEMPENHO E 
DURABILIDADE IGUAIS OU SUPERIORES 
AO PRODUTO DA MARCA SCOTCH-BRITE, 
FABRICANTE 3M COMPROVADO POR 
LAUDO EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 
HABILITADO. 

BETANIN 1.000,00 1,99

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

8 1 FILME PLÁSTICO EM PVC, INDICADO 
PARA EMBALAR, PROTEGER E CONSER-
VAR  TODOS OS TIPOS DE ALIMENTOS, 
INCLUSIVE AQUELES QUE NECESSITAM 
DE RESFRIAMENTO, DEVE SER ESTICÁVEL, 
ATÓXICO, INODORO, ADERENTE E 
ANTI-EMBAÇANTE, BOBINA MEDINDO 
28CMX300CM, COM ESPESSURA DE 10MI-
CRAS, BOBINA, EMBALAGEM EM CAIXA 
DE PAPELÃO DUPLEX SEM SERRILHA. 
COM RÓTULO DESCREVENDO CARAC-
TERÍSTICAS DO PRODUTO, REGISTRO NO 
INMETRO. 

ROLOPACK 150,00 9,40

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

8 2 PAPEL ALUMÍNIO EM ROLO MEDINDO 
45 CM DE LARGURA E 7,5 MT DE  COM-
PRIMENTO, ESPESSURA DE 0,11 MICRON, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO, 
SEM FUROS E SINAIS DE OXIDAÇÃO. 
ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE 
DO FABRICANTE DE FORMA A GARANTIR 
A HIGIENE E INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ SEU USO, EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. 

BOREDA 200,00 8,94

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

9 1 GARRAFA TÉRMICA COM REVESTIMENTO 
INTERNO E EXTERNO EM AÇO INOX-
IDÁVEL,   COM CAPACIDADE PARA 2,5 L. 

MOR 50,00 130,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

9 2 GARRAFA TÉRMICA, DE ALTA RESISTÊN-
CIA, COM FORMATO CILÍNDRICO, COM  
TAMPA DE PRESSÃO, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 1,8 LITRO, COM 
ALÇA PARA TRANSPORTE, AMPOLA DE 
VIDRO E SISTEMA ANTI-PINGOS.  

MOR 50,00 112,45

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

9 3 GARRAFA TÉRMICA. CAPACIDADE PARA 4 
LITROS COM TORNEIRA EMBUTIDA E PES   
RETRÁTEIS, COM TAMPA ROSQUEÁVEL, 
ALÇA PARA TRANSPORTE E PROPRIA PARA 
LÍQUIDO QUENTES. 

MOR 20,00 150,00

SJ COMER-
CIO DE 
UTILIDADES 
- EIRELI

10 1 PALITO DE DENTE DE MADEIRA; NO FOR-
MATO ROLICO E PONTIAGUDO; MEDINDO  
65X2,0MM; EMBALAGEM PALITEIRO DE 
PAPELAO C/ 100 UNIDADES. 

THEODO 150,00 1,16

SJ COMER-
CIO DE 
UTILIDADES 
- EIRELI

10 2 PRENDEDOR DE ROUPA, PRODUZIDO 
COM MADEIRA PINUS DE REFLORESTA-
MENTO E  MOLA DE AÇO GALVANIZADO. 
COMPRIMENTO DE 7CM (NO MÍNIMO). 
EMBALADOS EM PACOTE PLÁSTICO CON-
TENDO 12 UNIDADES.  

AGUIA 
BRANCA 

200,00 3,89

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 1 SACO DE LIXO AZUL, NÃO TRANSPAR-
ENTE, CAPACIDADE DE 100 LITROS, MED-
INDO  63 CM (LARGURA) X 80 CM (ALTURA 
MÍNIMA), FABRICADOS COM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPATÍVEL COM A SUA CAPACIDADE 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDU-
OS COMUNS, DEVENDO ESTAR EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
NBR 9190/9191/13055/13056 APRESENTADO 
EM ROLO COM 25 UNIDADES. 

ECOO 1.300,00 7,90

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 2 SACO DE LIXO AZUL, NÃO TRANSPAR-
ENTE, CAPACIDADE DE 15 LITROS, MEDIN-
DO   39 CM (LARGURA) X 58 CM (ALTURA 
MÍNIMA), FABRICADOS COM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPATÍVEL COM A SUA CAPACIDADE 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDU-
OS COMUNS, DEVENDO ESTAR EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
NBR 9190/9191/13055/13056 APRESENTADO 
EM ROLO COM 50 UNIDADES. 

ECOO 500,00 5,90

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 3 SACO DE LIXO AZUL, NÃO TRANSPAR-
ENTE, CAPACIDADE DE 30 LITROS, MEDIN-
DO   59 CM (LARGURA) X 62 CM (ALTURA 
MÍNIMA), FABRICADOS COM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPATÍVEL COM A SUA CAPACIDADE 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDU-
OS COMUNS, DEVENDO ESTAR EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
NBR 9190/9191/13055/13056 APRESENTADO 
EM ROLO COM 50 UNIDADES. 

ECOO 550,00 7,90

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 4 SACO DE LIXO AZUL, NÃO TRANSPAR-
ENTE, CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDIN-
DO   63 CM (LARGURA) X 80 CM (ALTURA 
MÍNIMA), FABRICADOS COM RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPATÍVEL COM A SUA CAPACIDADE 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDU-
OS COMUNS, DEVENDO ESTAR EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. 
NBR 9190/9191/13055/13056 APRESENTADO 
EM ROLO COM 50 UNIDADES. 

ECOO 800,00 7,90
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BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 5 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 
FREEZER. MATERIAL: POLIETILENO.   
CAPACIDADE: 7 KG. ROLO COM 100 
UNIDADES.

ECOO 500,00 8,90

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 6 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 
FREEZER. MATERIAL: POLIETILENO.  
CAPACIDADE: 3 KG. ROLO COM 100 
UNIDADES. 

ECOO 200,00 5,90

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

11 7 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 
FREEZER. MATERIAL: POLIETILENO.  
CAPACIDADE: 5 KG. ROLO COM 100 
UNIDADES. 

ECOO 400,00 6,70

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 1 FLANELA PARA LIMPEZA, CONFECCIONA-
DO EM PANO DE 100% ALGODÃO FLANE-
LADO,  OVERLOQUEADAS EM LINHAS 
DE ALGODÃO, NA COR LARANJA, NAS 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 30 X 40CM. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO CONTEN-
DO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E 
FABRICANTE.  

FLABOM 500,00 5,50

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 2 FRALDA DE TECIDO 100% ALGODÃO.  
TAMANHO APROXIMADO 0,69CM X 
0,70CM,  COR BRANCA; EM FIBRAS 
NATURAIS; CONFECCIONADO EM TECIDO 
DUPLO; COMPOSTO DE 100% ALGODÃO; 
AMARRAÇÃO EM SARJA DE MELHOR 
QUALIDADE; MEDINDO (LXC) (0,69 X 0,70)
M; NA COR BRANCA; COM BAINHA DE 
1CM NOS 4 LADOS; ETIQUETA DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO DA CONMETRO N. 
02 DE 06/05/2008; VALIDADE DE 5 ANOS; 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CLASSIC 200,00 18,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 3 LUVA TÉRMICA PARA ALTA TEMPERATU-
RA CONFECCIONADA EM TECIDO GRA-
FATEX  EXTERNO EM FIBRA DE ARAMIDA/
CARBONO MALHA GROSSA SEM COSTU-
RA, COM FORRAÇÃO INTERNA DUPLA DE 
LÃ, COM PUNHOCONFECCIONADO COM 
TECIDO DE ARAMIDA FORRADO EM LONA 
COM COMPRIMENTO DE 20 CM FORRO 
INTERNO DE GRAFATEX DE ALGODÃO, 
TAMANHO UNICO; PARA TRABALHO EM 
CONTATO COM TEMPERATURAS DE ATÉ 
400º C.  

PANO SUL 40,00 34,17

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 4 PANÃO CRU, EXTRA GRANDE DE LIMPEZA 
PESADA, USO RESIDENCIAL, COMERCIAL   
E INDUSTRIAL, TAMANHO 80CM X 90CM, 
COM NO MINIMO 85% DE ALGODÃO. 

ALKLIN 400,00 8,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 5 PANO DE LIMPEZA, MATERIAL ALGODÃO 
CRU, COMPRIMENTO 85 CM, LARGURA 
60  CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
CHÃO, TIPO SACO OU TOALHA DE BANHO 
COMUM TOALHA BANHO, MATERIAL 
92 DE ALGODÃO E 08 DE POLIÉSTER, 
COMPRIMENTO 150, LARGURA 75, CAR-
ACTERISTICAS ADICIONAIS ESTAMPADAS, 
LOGOTIPO HFA, ESPAÇADOS DE 300 EM 
300MM. 

FLABOM 300,00 8,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 6 PANO DE PRATO LISO COR BRANCA - MA-
TERIAL 100% ALGODÃO (FIBRA NATURAL),  
COR BRANCA, LAVÁVEL, DURÁVEL, ALVE-
JADO, COM BORDAS COM ACABAMENTO 
EM OVERLOCK, COM ALTA ABSORÇÃO, DI-
MENSÕES APROXIMADAS: PESO MÍNIMO 
DE 120GR, COMPRIMENTO DE 70CM (COM 
TOLERÂNCIA DE 3CM), LARGURA DE 
40CM (COM TOLERÂNCIA DE 3CM. COM 
ETIQUETA ORIGINAL DA MARCA. 

FLABOM 700,00 7,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 7 TOALHA PARA BANHO FELPUDA 
PRÉ-LAVADA, FELPUDAS E PRÉ-ENCOL-
HIDAS;  COMPOSIÇÃO DO TECIDO 100% 
ALGODÃO; MEDINDO (LXC) (0,80X140) CM; 
DEVE TER ÓTIMA ABSORÇÃO E MACIEZ. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. DIVER-
SAS CORES. 

TOAMINE 300,00 18,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

12 8 TOALHA PARA ROSTO FELPUDA 
PRÉ-LAVADAS, FELPUDAS E PRÉ-ENCOL-
HIDAS;  COMPOSIÇÃO DO TECIDO 100% 
ALGODÃO; MEDINDO (LXC) (0,45X0,80) 
CM; DEVE TER ÓTIMA ABSORÇÃO E 
MACIEZ. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
DIVERSAS CORES. 

TOAMINE 300,00 10,90

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

13 1 CERA EM PASTA, LATA DE 400GR. COM-
POSIÇÃO MÍNIMA: CERA DE POLIETILENO,   
PARAFINA, CERA MICROCRISTALINA, 
SOLVENTE SALIFÁTICOS, EMULSIFICAN-
TE, ÁGUA, CORANTES, CONSERVANTES, 
ESSÊNCIA E ÓLEO DE PINHO NAS CORES 
VERMELHO, INCOLOR E AMARELO. 

GIOCA 120,00 14,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

13 2 CERA LÍQUIDA AUTO BRILHANTE AMA-
RELA, INDICADO PARA TODOS OS TIPOS 
DE  SUPERFÍCIES (GRANITO, MÁRMORE, 
PAVIFLEX, PLURIGOMA, LAJOTAS NÃO 
VITRIFICADAS, GRANILITE, CIMENTO 
QUEIMADO E CONCRETO) COM SECAGEM 
RÁPIDA, DEIXANDO UM FILME DURO 
RESISTENTE A RISCOS, RANHURAS E 
MANCHAS, DISPENSANDO O POLIMENTO. 
EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO CON-
TENDO 750 ML COM TAMPA FLIP- TOP. 
COMPOSIÇÃO: CARNAÚBA, DISPERSÃO 
ACRÍLICA METALIZADA, EMULSIFI-
CANTE, AGENTE NIVELADOR, AGENTE 
FORMADOR DE FILME, ALCALINIZANTE, 
PLASTIFICANTE, CONSERVANTE, FRA-
GRÂNCIA, CORANTE. PRODUTO ISENTO 
DE FORMALDEÍDO (FORMOL). VALIDADE 
MÍNIMA DE 36 MESES. DEVERÁ CONSTAR 
NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRI-
CANTE, AS INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES 
DE USO, DADOS DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (NOME E CRQ), NÚMERO DA 
NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NA ANVISA, 
Nº DO TELEFONE DO CEATOX E VALIDADE 
MÍNIMA DE 36 MESES. O PRODUTO DEVE 
POSSUIRAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: RENDIMENTO 40 A 60 M²/LITRO 
OU SUPERIOR; PH ENTRE 8,4 E 9,4; TEOR DE 
INGREDIENTES NÃO VOLÁTEIS ENTRE 13% 
E 14%; BASEADO NO PRODUTO REFERÊN-
CIA CERA INGLEZA MAXX, FABRICANTE: 
CERA INGLEZA INDÚSTRIA E COMERCIO 
LIMITADA. AS CARACTERÍSTICAS REFERI-
DAS DEVERÃO SER COMPROVADAS POR 
LAUDO EXPEDIDO POR LABORATÓRIO DE 
IDONEADADE RECONHECIDA CADASTRA-
DO JUNTO À ANVISA. 

GIOCA 200,00 12,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

13 3 CERA LIQUIDA CONCENTRADA, AUTO 
BRILHANTE, ESPECIAL PARA PISOS  
VINÍLICOS, DE BORRACHA, GRANILITE, 
MARMORITE, MOSAICO, CERÂMICA, 
MARMORE OU GRANITO NÃO POLIDOS 
E MADEIRA PLASTIFICADA, FÓRMULA 
A BASE DE CERAS NOBRES EMULSION-
ADAS, COMBINADAS COM POLÍMEROS 
ACRÍLICOS E COADJUVANTES, DE FORMA 
A PROPORCIONAR BRILHO INTENSO E 
ALTA RESISTÊNCIA AO TRAFEGO APÓS 
SUA APLICAÇÃO; ESPECIFICAÇÃO TÉCNI-
CA MÍNIMA: COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
- POLÍMERO, ACRILICO, CARNAÚBA, 
PARAFINA, EMULSIONANTE, PLASTIFI-
CANTE, E CONSERVANTE; TEOR DE NÃO 
VOLÁTEIS - 8,5 A 9,0); PH(20º C) - 8,5 A 
9,0; DENSIDADE(20º) - 1,002 A 1,003G/ML; 
VISCOSIDADE BROOKFIELD 1/60(20º)- 
MÁXIMO 10CPS; RENDIMENTO 70 A100M2 
POR LITRO, DILUIÇÃO 1/10. PRODUTO 
ISENTE DE FORMALDEIDO (FORMOL). 
COR AMARELO/INCOLOR/VERMELHO/
GRAFITE/PRETA. EMBALAGEM COM 
750ML. VALIDADE MÍNIMA DE 36 MESES. 

GIOCA 200,00 12,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

13 4 CERA PASTA COM SILICONE VERMELHA 
PARA POLIMENTO DE PISOS, CONTEN-
DO  NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
EMBALAGEM COM 5 KG. 

GIOCA 50,00 120,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

13 5 LUSTRA MÓVEIS. COMPOSIÇÃO: CERA, 
ÓLEO MINERAL, SOLVENTE, SILICONE, 
EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, ALCALINI-
ZANTE, CONSERVANTES, FRAGRÂNCIA E 
ÁGUA. CONTÉM PH (25°C): 8,5 A 9,5; DEN-
SIDADE APROX: 1,0G/ML; VISCOSIDADE: 
MN. 2700 CP; ASPECTO FÍSICO LEITOSO; 
FRAGRÂNCIA: SUAVE; COR: BRANCO. 
EMBALAGEM COM 200ML. 

PREFECT 100,00 10,80

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

14 1 AGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO, 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO 
OU DE  CÁLCIO, COM TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2,0% (DOIS POR CENTO) E 
2,5% (DOIS VÍRGULA CINCO POR CENTO) 
P/P (PESO POR PESO), PODENDO CONTER 
APENAS OS SEGUINTES COMPONENTES 
COMPLEMENTARES: HIDRÓXIDO DE SÓ-
DIO OU DE CÁLCIO; CLORETO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO; E CARBONATO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO. A EMBALAGEM DEVE SER 
OPACA, DE PLÁSTICO RÍGIDO E DE DIFÍCIL 
RUPTURA, DE MODO QUE NÃO PERMITA 
INTERAÇÕES DO PRODUTO COM O MEIO 
EXTERNO. A EMBALAGEM TAMBÉM DEVE 
SER BEM VEDADA, COM FECHAMENTO 
QUE IMPEÇA VAZAMENTOS. O PH DA 
ÁGUA DEVE TER DE 11,5 (DILUÍDO A 1% 
P/P) E 13,5 (PRODUTO PURO). NO RÓTULO 
DEVE CONSTAR MARCA, NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
TELEFONE, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBAL-
AGEM CONTENDO 1.000ML. AS EMBALA-
GENS DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE, DE 
FÁCIL TRANSPORTE. AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

SIPROLIMP 525,00 2,90
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F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

14 2 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM 
GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO 
DE  CONTAMINANTES. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA 
CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS 
DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL 
NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CON-
TAMINANTES. PRODUTO ESPECIALMENTE 
ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA 
HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE 
ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM DEIXAR 
ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPEC-
TRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM 
VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI 
RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA 
ANVISA. AMPLA CONCORRÊNCIA

GERMX 3.000,00 5,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

14 3 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM 
PESO).  ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESIN-
FECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO 
COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACI-
DADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, 
NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE 
VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO 
NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES 
DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ 
SER APROVADO PELO INMETRO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

SUPER VALE 1.500,00 5,80

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

14 4 DESINFETANTE LÍQUIDO, PARA USO 
GERAL, COM AÇÃO BACTERICIDA E  
GERMICIDA.  COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
TENSOATIVO CATIÔNICO, SEQUESTRAN-
TE, CONSERVANTE, OPACIFICANTE, 
ATENUADOR DE ESPUMA, CONTROLA-
DOR DE PH, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO, CONSERVANTE, 
EMULSIFICANTE, SEQUESTRANTE, COR-
RETORES DE PH, SOLVENTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. FRAGRANCIA 
DE LIMÃO, FLORAL, LAVANDA, PINHO OU 
EUCALIPTO. NO RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME, COMPOSIÇÃO E CONTEÚDO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NOME OU MARCA E CNPJ DO 
FABRICANTE E REGISTRO OU NOTIFI-
CAÇÃO NA ANVISA. DEVE ESTAR ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE 
DE PLÁSTICO CONTENDO 500ML. MARCA 
DE REFERÊNCIA: DA ILHA, GIRANDO 
SOL, GIRANDO SOL OU KALIPTO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

SIPROLIMP 1.500,00 3,50

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

14 5 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCO-
LAS.  COMPOSIÇÃO QUÍMICA: AGENTE  
ALCALINO E AGENTE SANITIZANTE, 
PRINCÍPIO ATIVO: CLORO ATIVO 9,0 – 
1,0%; PRINCÍPIO ATIVO APROVADO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE USADO PARA 
DESIFECÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VER-
DURAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DIS-
POSTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 300ML E CONTER TODAS 
AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS NO 
RÓTULO COMO MODO DE USAR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA, ADVERTÊNCIAS E REGISTRO NO 
MS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

SANIT VEGT 75,00 12,60

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

14 6 DETERGENTE DE ASPECTO LÍQUIDO 
VISCOSO, DETERGENTE LÍQUIDO PREPA-
RADO  COM TENSOATIVO ANIÔNICO 
BIODEGRADÁVEL, INDICADO PARA 
LAVAGEM DE LOUÇAS, TALHERES, COPOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA EM GERAL. 
COMPONENTE ATIVO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO (LINEAR ALQUILBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO). COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTE ATIVO, GLICERINA, COAD-
JUVANTES, CONSERVANTES, SEQUES-
TRANTES, ESPESSANTES, CONTROLADOR 
DE PH, CORANTES (LIMÃO, MAÇÃO, 
NEUTRO), OPACIFICANTE (CÔCO), 
BRANQUEADOR ÓTICO (CRISTAL), FRA-
GRÂNCIA E ÁGUA. PROPRIEDADES FÍSICO/
QUÍMICAS: LÍQUIDO VISCOSO, INCOLOR, 
VERDE, AMARELO, VERMELHO E BRANCO 
DE ACORDO COM O PADRÃO. PH: 5,5 A 8,0. 
MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA: 5,40 A 6,60%, 
VISCOSIDADE MÍNIMA DE 200CPS. NO 
RÓTULO DEVE CONTER: INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
CNPJ, RESPONSÁVEL TÉCNICO COM CRQ, 
NÚMERO DE REGISTRO E AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, NÚMERO DE LOTE DE FABRI-
CAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO. BASEADO 
NAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
REFERÊNCIA LIMPOL, DA FABRICANTE 
BOMBRIL. O PROPONENTE DEVE APRE-
SENTAR A FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS 
(FISPQ), OU FICHA TÉCNICA DO PRODU-
TO, OU LAUDO TÉCNICO, CERTIFICAÇÃO 
OU RÓTULO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
OU ORGANISMO ACREDITADO PELO 
INMETRO, INFORMANDO QUAL O 
AGENTE TENSOATIVO UTILIZADO NA 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E DISCRIM-
INANDO A SUA BIODEGRADABILIDADE 
(IMEDIATA EM MEIO AQUÁTICO), EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 15448-1 E COM A DIRETRIZ OCDE 
301A-F OU MÉTODO SIMILAR. O PRODUTO 
DEVE ESTAR EMBALADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE CONTENDO 
500 ML. ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO RESISTENTES. AMPLA CON-
CORRÊNCIA

VIDA 2.250,00 1,50

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

15 1 AGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO, 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO 
OU DE  CÁLCIO, COM TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2,0% (DOIS POR CENTO) E 
2,5% (DOIS VÍRGULA CINCO POR CENTO) 
P/P (PESO POR PESO), PODENDO CONTER 
APENAS OS SEGUINTES COMPONENTES 
COMPLEMENTARES: HIDRÓXIDO DE SÓ-
DIO OU DE CÁLCIO; CLORETO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO; E CARBONATO DE SÓDIO 
OU DE CÁLCIO. A EMBALAGEM DEVE SER 
OPACA, DE PLÁSTICO RÍGIDO E DE DIFÍCIL 
RUPTURA, DE MODO QUE NÃO PERMITA 
INTERAÇÕES DO PRODUTO COM O MEIO 
EXTERNO. A EMBALAGEM TAMBÉM DEVE 
SER BEM VEDADA, COM FECHAMENTO 
QUE IMPEÇA VAZAMENTOS. O PH DA 
ÁGUA DEVE TER DE 11,5 (DILUÍDO A 1% 
P/P) E 13,5 (PRODUTO PURO). NO RÓTULO 
DEVE CONSTAR MARCA, NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
TELEFONE, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NA 
ANVISA E MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBAL-
AGEM CONTENDO 1.000ML. AS EMBALA-
GENS DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADAS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE, DE 
FÁCIL TRANSPORTE. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME EPP

BRILMAX 175,00 2,50

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

15 2 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM 
GEL 70% V/V (EM VOLUME), ISENTO 
DE  CONTAMINANTES. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. POSSUI EM SUA 
CONSTITUIÇÃO MÍNIMO DE 3 TIPOS 
DE HIDRATANTES, UTILIZA ÁLCOOL 
NEUTRO, BIDESTILADO, ISENTO DE CON-
TAMINANTES. PRODUTO ESPECIALMENTE 
ELABORADO COMO COMPLEMENTO NA 
HIGIENIZAÇÃO DE MÃOS, GEL A BASE DE 
ÁLCOOIS QUE EVAPORAM SEM DEIXAR 
ODORES RESIDUAIS, COM LARGO ESPEC-
TRO DE AÇÃO. ACONDICIONADO EM 
FRASCOS PLÁSTICOS RESISTENTES, COM 
VÁLVULA DOSADORA TIPO PUMP ANTI 
RETORNO. FRASCO COM 500ML. DEVE 
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA 
ANVISA. 

GERMX 1.000,00 4,30
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F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

15 3 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70º INPM (70% EM 
PESO).  ASPECTO: LÍQUIDO, INCOLOR, 
VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. INDICADO 
COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO E DESIN-
FECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
ALMOTOLIA DESCARTÁVEL (BICO RETO 
COM TAMPA ACOPLADA), COM CAPACI-
DADE DE 1000ML. USO HOSPITALAR. OS 
FRASCOS DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS, 
NÃO APRESENTANDO NENHUM TIPO DE 
VAZAMENTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE, 
COMPOSIÇÃO, O NÚMERO DO REGISTRO 
NA ANVISA, BEM COMO AS INSTRUÇÕES 
DE SEGURANÇA PARA USO. DEVERÁ SER 
APROVADO PELO INMETRO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME EPP

SUPER VALE 500,00 5,80

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

15 4 DESINFETANTE LÍQUIDO, PARA USO 
GERAL, COM AÇÃO BACTERICIDA E  
GERMICIDA.  COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
TENSOATIVO CATIÔNICO, SEQUESTRAN-
TE, CONSERVANTE, OPACIFICANTE, 
ATENUADOR DE ESPUMA, CONTROLA-
DOR DE PH, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO, CONSERVANTE, 
EMULSIFICANTE, SEQUESTRANTE, COR-
RETORES DE PH, SOLVENTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. FRAGRANCIA 
DE LIMÃO, FLORAL, LAVANDA, PINHO OU 
EUCALIPTO. NO RÓTULO DEVE CONTER: 
NOME, COMPOSIÇÃO E CONTEÚDO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NOME OU MARCA E CNPJ DO 
FABRICANTE E REGISTRO OU NOTIFI-
CAÇÃO NA ANVISA. DEVE ESTAR ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE 
DE PLÁSTICO CONTENDO 500ML. MARCA 
DE REFERÊNCIA: DA ILHA, GIRANDO SOL, 
GIRANDO SOL OU KALIPTO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME EPP

SIPROLIMP 500,00 2,20

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

15 5 DESINFETANTE PARA HORTIFRUTÍCO-
LAS.  COMPOSIÇÃO QUÍMICA: AGENTE  
ALCALINO E AGENTE SANITIZANTE, 
PRINCÍPIO ATIVO: CLORO ATIVO 9,0 – 
1,0%; PRINCÍPIO ATIVO APROVADO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE USADO PARA 
DESIFECÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VER-
DURAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DIS-
POSTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
CAPACIDADE DE 300ML E CONTER TODAS 
AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS NO 
RÓTULO COMO MODO DE USAR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA, ADVERTÊNCIAS E REGISTRO 
NO MS. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME EPP

SANIT VEGT 25,00 12,60

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

15 6 DETERGENTE DE ASPECTO LÍQUIDO 
VISCOSO, DETERGENTE LÍQUIDO PREPA-
RADO  COM TENSOATIVO ANIÔNICO 
BIODEGRADÁVEL, INDICADO PARA 
LAVAGEM DE LOUÇAS, TALHERES, COPOS 
E UTENSÍLIOS DE COZINHA EM GERAL. 
COMPONENTE ATIVO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO (LINEAR ALQUILBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO). COMPOSIÇÃO: 
COMPONENTE ATIVO, GLICERINA, COAD-
JUVANTES, CONSERVANTES, SEQUES-
TRANTES, ESPESSANTES, CONTROLADOR 
DE PH, CORANTES (LIMÃO, MAÇÃO, 
NEUTRO), OPACIFICANTE (CÔCO), 
BRANQUEADOR ÓTICO (CRISTAL), FRA-
GRÂNCIA E ÁGUA. PROPRIEDADES FÍSICO/
QUÍMICAS: LÍQUIDO VISCOSO, INCOLOR, 
VERDE, AMARELO, VERMELHO E BRANCO 
DE ACORDO COM O PADRÃO. PH: 5,5 A 8,0. 
MATÉRIA ATIVA ANIÔNICA: 5,40 A 6,60%, 
VISCOSIDADE MÍNIMA DE 200CPS. NO 
RÓTULO DEVE CONTER: INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
CNPJ, RESPONSÁVEL TÉCNICO COM CRQ, 
NÚMERO DE REGISTRO E AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, NÚMERO DE LOTE DE FABRI-
CAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO. BASEADO 
NAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
REFERÊNCIA LIMPOL, DA FABRICANTE 
BOMBRIL. O PROPONENTE DEVE APRE-
SENTAR A FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS 
(FISPQ), OU FICHA TÉCNICA DO PRODU-
TO, OU LAUDO TÉCNICO, CERTIFICAÇÃO 
OU RÓTULO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
OU ORGANISMO ACREDITADO PELO 
INMETRO, INFORMANDO QUAL O 
AGENTE TENSOATIVO UTILIZADO NA 
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E DISCRIM-
INANDO A SUA BIODEGRADABILIDADE 
(IMEDIATA EM MEIO AQUÁTICO), EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT 
NBR 15448-1 E COM A DIRETRIZ OCDE 
301A-F OU MÉTODO SIMILAR. O PRODUTO 
DEVE ESTAR EMBALADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE CONTENDO 
500 ML. ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE 
PAPELÃO RESISTENTES. 

VIDA 750,00 2,40

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

16 1 FOSFORO DE MADEIRA; APRESENTADO 
NA FORMA DE PALITO; CAIXA COM 240  
PALITOS; TAMANHO EXTRALONGO, MÍNI-
MO 10CM COMPRIMENTO; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO; COM CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA INMETRO. 

FIAT LUX 100,00 2,95

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

16 2 ISQUEIRO DESCARTÁVEL A GÁS PARA 
3000 CHAMAS, FABRICADO DENTRO DAS  
NORMAS NBR ISO 9994: 1999. 

BIC 100,00 3,50

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

16 3 PEDRA DE NAFTALINA, ASPECTO FÍSICO 
ESFERAS BRANCAS, DE ODOR  CARAC-
TERÍSTICO, PESO MOLECULAR 128, 17, 
FÓRMULA QUÍMICA C10H8, GRAU DE 
PUREZA EM TORNO DE 95, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 91-20-3. 
PACOTE COM 50 GR. 

GOTA LIMPA 200,00 1,35

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

16 4 PEDRA SANITÁRIA PARA USO EM VASO 
SANITÁRIO, HIGIENIZANTE, PODER  
BACTERICIDA. ARREDONDADA COM 
SUPORTE. AROMA: FLORAL, EUCALIPTO, 
LAMANDA OU JASMIN. CONSISTÊNCIA: 
SÓLIDA.  COMPOSIÇÃO: PARADICLORO-
BENZENO. ESSÊNCIA E CORANTE. PESO: 
35G. VARIAÇÃO: +/-10% DO PESO. USO: 
VASO SANITÁRIO. ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM DE PAPEL. 

GIOCA 700,00 1,25

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

17 1 LIMPA VIDRO. LIMPA VIDRO, TIPO 
LÍQUIDO. COR INCOLOR/AZUL. FRASCO  
PLÁSTICO DE 500ML. EMBALAGEM CER-
TIFICADA PELO IMETRO, FABRICANTE DE-
VERA TER LAUDOS OU FICHAS TÉCNICAS 
DE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, FICHA 
DE INFORMAÇÕES SOBRE A SEGURANÇA 
DE PRODUTOS QUÍMICOS, REGISTROS OU 
NOTIFICAÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA 
PARA PRODUTOS E EMBALAGENS. DATA 
DE FABRICAÇÃO, NOME E REGISTRO 
DO QUÍMICO RESPONSÁVEL COM CRQ, 
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 
DO FABRICANTE DEVERÃO CONSTAR 
VISIVELMENTE NA EMBALAGEM.  

PERFECT 400,00 2,70

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

17 2 LIMPADOR INSTANTÂNEO DE USO GERAL, 
INDICADO PARA LIMPAR, DESENGOR-
DURAR  HIGIENIZAR E PERFUMAR. 
FRAGRÂNCIAS: LARANJA, LAVANDA OU 
CITRUS. DEVE CONTER OS SEGUINTES 
COMPONENTES COM AS PROPORÇÕES IN-
DICADAS: ÁCIDO DODECIL BENZENO SUL-
FONATO DE SÓDIO LINEAR 2%, ÁLCOOL 
ETOXILADO 0,8%, COMPONENTES COAD-
JUVANTES ATÉ 5%, EDTA TRISSÓDICO 0,4%, 
ESSÊNCIA E VEÍCULO AQUOSO. ISENTO 
DE FORMALDEÍDO (FORMOL). PRODUTO 
COM CARACTERÍSTICAS DE COMPOSIÇÃO 
E QUALIDADE IGUAIS OU SUPERIORES AO 
DO PRODUTO REFERÊNCIA: LIMPADOR 
MULTIUSO VEJA, FABRICANTE RECKITT 
BENCKISER. AS CARACTERÍSTICAS REFERI-
DAS DEVERÃO SER COMPROVADAS POR 
LAUDO EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 
DE IDONEADADE RECONHECIDA CADAS-
TRADO JUNTO À ANVISA. EMBALADO EM 
FRASCO PLÁSTICO OPACO, CONTENDO 
500 ML COM TAMPA FLIPTOP. 

PERFECT 800,00 2,23

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

18 1 SABONETE LÍQUIDO BACTERICIDA REFIL 
800ML, PH NEUTRO PROPRIEDADES  
HIDRATANTES E ANTIMICROBIANAS. 
POSSUIR AGENTES DE LARGO ESPECTRO 
BACTERICIDA ATIVO. EMOLIENTES QUE 
AMACIAM E SUAVISAM A PELE. FÓRMULA 
A BASE DE ACIDOS GRAXOS E COCO/OLE-
ICO E EMOLIENTES, POSSUIR TRICLOSAN 
ATIVO 0,4 A 0,5%. DEVE POSSUIR LAUDOS 
DE IRRITABILIDADE DÉRMICA E QUE 
COMPROVEM AÇÃO BACTERICIDA. PODE 
SER USADO EM QUALQUER SABONETEIRA 
DOSADORA. DEVE ACOMPANHAR BICO 
DOSADOR. 

BELL 200,00 6,00

BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

18 2 SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO SABO-
NETE ANTISSÉPTICO PARA HIGIENE DAS 
MÃOS.  LIMPEZA E ASSEPSIA DAS MÃOS 
COM EFICÁCIA CONTRA UM AMPLO 
ESPECTRO DE MICRO-ORGANISMOS 
(STAPHYLOCOCCUSAUREAUS, ESCHE-
RICHIA COLI, PSEUDOMONASAERUGINO-
SA, E SALMONELA CHOLERAESUIS). FAIXA 
DE CONCENTRAÇÃO PARA O USO: PURO. 
ASPECTO: LÍQUIDO VISCOSO; PH 6,0 – 8,0; 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: TENSOATIVOAN-
IÔNICO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
TENSOATIVOANFÓTERO E AGENTE BAC-
TERICIDA; PRINCÍPIO ATIVO: TRICLOSAN 
(Nº CAS 3380-34-5) 0,3 – 0,5%. EMBALAGEM: 
FRASCO DE 1000 ML.  

BELL 250,00 10,36
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BACH 
INDUSTRIA 
DE EMBALA-
GENS LTDA

18 3 SABONETE, EM TABLETE, USO ADULTO, DE 
FRAGRÂNCIA SUAVE. O SABONETE DEVE  
POSSUIR GRANDE PODER ESPUMANTE, 
SER CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO 
DESENVOLVER RACHADURAS AO LONGO 
DO TEMPO DE SUA UTILIZAÇÃO, FORMAR 
O MÍNIMO DE MASSA GELATINOSA QUE 
LEVA AO SEU AMOLECIMENTO PRECOCE 
E NÃO CAUSAR IRRITABILIDADE DÉRMI-
CA. EMBALAGEM: PACOTE COM 01 UNI-
DADE DE 90GR. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGIS-
TRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

VIDA 100,00 1,16

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

19 1 SAPONÁCEO CREMOSO, USADO NA APLI-
CAÇÃO DE LIMPEZA DE PISOS, PAREDES 
E  LOUÇAS. PRINCÍPIO ATIVO: LINEAR 
ALQUIBENZENO E SULFONATO DE SÓDIO. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIONICO 
E NAO-ANIONICO, TENSOATIVO BIODE-
GRADÁVEL, ESPESSANTE, ALCALIZANTES. 
AGENTE ABRASIVO, PRESERVANTE, 
PIGMENTOS (CORANTE), FRAGRÂN-
CIA E VEÍCULO. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES.  
ACONDICIONADO EM FRASCO DE PLÁSTI-
CO RESISTENTE DE 300 ML. DEVE CONTER 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRI-
CAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE.  

PERFECT 500,00 2,49

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

19 2 SAPONÁCEO EM PÓ COM DETERGENTE 
(CLÁSSICO), CONTENDO: TENSOATIVO  
ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, AGENTE 
ABRASIVO, AGENTE DE BRANQUEA-
MENTO E ESSÊNCIA. COMPONENTE 
ATIVO: DICLOISOCIANURATO DE SÓDIO. 
CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 300G. COM 
TAMPA ABRE-FECHA. PRODUTO NOTI-
FICADO PELA ANVISA. NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER O NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DA 
VALIDADE. 

PERFECT 150,00 1,89

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 1 COPO DESCARTÁVEL, DE POLIPROPILE-
NO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 
ML,  ACONDICIONADOS EM MANGAS/
PACOTES. CADA MANGA/PACOTE DEVE 
CONTER 100 (CEM) COPOS, PESO MÍNIMO 
198 GRAMAS, AS MANGAS NÃO DEVEM 
ESTAR VIOLADAS E DEVERÃO ESTAR 
PROTEGIDAS EM CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE, DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO 
NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO, QUANTIDADE, E O PESO MÍNIMO 
DE CADA COPO, OS COPOS DEVEM CONT-
ER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM 
RELEVO MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230, E CAPACIDADE 
DO COPO, OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM NBR 14.865, NBR 
13230 DA ABNT. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS CONTENDO 25 MANGAS/PACOTES 
DE 100 UNIDADES. AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

COPAZA 172,00 90,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 2 COPO DESCARTÁVEL, DE POLIPROPILENO, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 ML,  
ACONDICIONADOS EM MANGAS/PA-
COTES. CADA MANGA/PACOTE  DEVERÁ 
CONTER 100 (CEM) COPOS, PESO MÍNIMO 
75 GRAMAS, AS MANGAS NÃO DEVEM 
ESTAR VIOLADAS E DEVERÃO ESTAR 
PROTEGIDAS EM CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE, DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO 
NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO, QUANTIDADE, E O PESO MÍNIMO 
DE CADA COPO, OS COPOS DEVEM CONT-
ER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM 
RELEVO MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230, E CAPACIDADE 
DO COPO, OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM NBR 14.865, NBR 
13230 DA ABNT. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS CONTENDO 25 MANGAS/PACOTES 
DE 100 UNIDADES. AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

COPAZA 52,00 95,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 3 GUARDANAPO, PAPEL ABSORVENTE, 
FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 
EXTRA  MACIO, DE CELULOSE VIRGEM 
100% FIBRAS NATURAIS CELULÓSICAS, 
ALTO ALVURA, MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 33XMX30CM, EMBALAGEM: PACOTE 
COM 50 UNIDADES COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. MARCA DE 
REFERÊNCIA, SNOB, SANTEPEL, MASCOT, 
MESMO PADRÃO OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

BONSAI 600,00 1,50

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 4 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, EM ROLO 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA X 30 MTS 
DE  COMPRIMENTO, FOLHA SIMPLES, 
PRODUTO ABSORVENTE, FABRICA-
DO COM FIBRAS CELULÓSICAS (NÃO 
RECICLADO) EXPRESSO NA EMBALAGEM, 
GOFRADO, COM ALVURA SUPERIOR A 76%, 
OS PACOTES DEVERÃO CONSTAR INFOR-
MAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, ESPE-
CIFICAÇÕES DO PRODUTO, BEM COMO 
A SUA COMPOSIÇÃO, AS MESMAS DEVEM 
ESTAR IMPRESSA NA FORMA LEGÍVEL, 
NÃO SENDO ACEITO QUAISQUER TIPO DE 
ETIQUETA QUE POSSA VIR A CONSTAR 
NA MESMA. PRODUTO ACONDICIONADO 
EM PACOTES CONTENDO 4 ROLOS CADA, 
E REEMBALADO EM FARDO COM 64 UNI-
DADES. QUALIDADE SIMILAR OU SUPERI-
OR AS MARCAS PALOMA, PERSONAL, NESS 
OU MILI. AMPLA CONCORRÊNCIA

FAMILIAR 150,00 32,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 5 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA 
DUPLA EM ROLO MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA X  30 MTS DE COMPRIMENTO 
COM VARIAÇÃO EM ATÉ +/- 2% (DOIS 
POR CENTO), PRODUTO ABSORVENTE, 
FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS 
VIRGENS, 100% CELULOSE (NÃO RECICLA-
DO). PICOTADO. ISENTO DE PARTÍCULAS 
METÁLICAS, FRAGMENTOS PLÁSTICOS OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 
GRAFADO (COM RELEVO), CREPADO 
(COM ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 
MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, SEM ODOR. EXPRESSO NA EMBALA-
GEM, GOFRADO, COM ALVURA SUPERIOR 
A 82,8% CONFORME ABNT NBR NM-ISSO 
2470, PINTAS INFERIOR A 17 MM2/M2 CON-
FORME NBR 8259:2002 E CONFORME NBR 
15134:2007 ÍNDICE DE MACIEZ 10,7 N.M/G 
E TEMPO DE ABSORÇÃO 4,3. OS PACOTES 
DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, MARCA, ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO, BEM COMO A SUA COM-
POSIÇÃO, AS MESMAS DEVEM ESTAR IM-
PRESSA NA FORMA LEGÍVEL, NÃO SENDO 
ACEITO QUAISQUER TIPO DE ETIQUETA 
QUE POSSA VIR A CONSTAR NA MESMA. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTES 
CONTENDO 4 ROLOS CADA, E REEMBALA-
DO EM FARDO COM 64 UNIDADES. QUAL-
IDADE SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
PERSONAL, TENDERLY, BOB OU FOFINHO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA

DELICATTE 450,00 63,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 6 PAPEL TOALHA – FOLHA DUPLA, CLASSE 
01, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR  
80%, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO 
PONDERADA IGUAL OU MAIOR 60 N/M, 
QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 
40MM2/M2, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO 
DE ÁGUA MAIOR QUE 10,5 G/G, TEMPO 
DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MENOR QUE 
6S, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO 
(DIREÇÃO DE FABRICAÇÃO) MAIOR 
QUE 40 N/M, CONFORME NORMA ABNT 
NBR 15464-5 E 15134, CARACTERÍSTICAS 
COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% 
FIBRA VEGETAL, DIMENSÃO DA FOLHA (23 
X 20) CM, NÚMERO DE FOLHAS 60 FOLHAS, 
PICOTADAS, GOFRADO, ROTULAGEM 
CONTENDO: MARCA, QUANTIDADE DE 
ROLOS, METRAGEM DA FOLHA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL 
E TELEFONE DO SAC. USO EM COZINHA. 
ACONDICIONADOS EM PACOTES COM 
02 ROLOS DE 60 TOALHAS CADA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PEGG 375,00 3,10

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 7 PAPEL, TOALHA, EM BOBINA, COR 
BRANCA, LARGURA MÍNIMA 20CM, 
COMPRIMENTO  MÍNIMO 100M, COM 
VARIAÇÃO EM ATE - 2% (MENOS DOIS 
POR CENTO), SEM ODOR, TEXTURA COM 
RELEVO SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), 
100% FIBRAS CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO 
RECICLADO. EMBALAGEM: CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O 
FABRICANTE, SENDO TODOS OS DIZERES 
EM LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL). 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO 
NO RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, 
TATO E MEDIÇÃO. PACOTE COM 02 UNI-
DADES. AMPLA CONCORRÊNCIA

ALVEFLOR 187,00 6,20

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 8 PAPEL, TOALHA, INTERFOLHADO (PARA 
DISPENSER), 02 DOBRAS, BRANCO, SEM  
ODOR, TEXTURA COM RELEVO SENSÍVEL 
AO TATO (GOFRADO), 100% FIBRA 
CELULÓSICA VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
LARGURA MÍNIMA 21CM E COMPRI-
MENTO MÍNIMO 23CM E MAXIMO 27CM, 
GRAMATURA MÍNIMA 29G/M² EMBALA-
GEM: COM A MARCA DO FABRICANTE, 
QUANTIDADE DE DOBRAS, DIMENSÕES, 
INDICAÇÃO DE NÃO RECICLADO, COR 
E LOTE DO PRODUTO, SENDO TODOS 
OS DIZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA. 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO 
NO RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, 
TATO E MEDIÇÃO. PACOTE COM 1000 
FOLHAS.  AMPLA CONCORRÊNCIA

PROPRIA 1.500,00 6,50
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F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

20 9 TOALHA DE PAPEL 100% BRANCA, FOLHA 
SIMPLES, INTERFOLIADA DE 2 DOBRAS  
COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS 
VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA 
ABSORÇÃO, NÃO CONTENDO PAPEL 
OU FIBRAS RECICLADAS, IMPUREZAS, 
CISCOS OU FALHAS DE FABRICAÇÃO; 
EMBALAGEM COM 1.000 UNIDADES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DO INMETRO EM 
RELAÇÃO À LARGURA E COMPRIMENTO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA

PROPRIA 1.125,00 6,50

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 1 COPO DESCARTÁVEL, DE POLIPROPILE-
NO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 
ML,  ACONDICIONADOS EM MANGAS/
PACOTES. CADA MANGA/PACOTE DEVE 
CONTER 100 (CEM) COPOS, PESO MÍNIMO 
198 GRAMAS, AS MANGAS NÃO DEVEM 
ESTAR VIOLADAS E DEVERÃO ESTAR 
PROTEGIDAS EM CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE, DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO 
NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO, QUANTIDADE, E O PESO MÍNIMO 
DE CADA COPO, OS COPOS DEVEM CONT-
ER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM 
RELEVO MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230, E CAPACIDADE 
DO COPO, OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM NBR 14.865, NBR 
13230 DA ABNT. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS CONTENDO 25 MANGAS/PACOTES 
DE 100 UNIDADES. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP

COPAZA 58,00 88,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 2 COPO DESCARTÁVEL, DE POLIPROPILENO, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 ML,  
ACONDICIONADOS EM MANGAS/PA-
COTES. CADA MANGA/PACOTE  DEVERÁ 
CONTER 100 (CEM) COPOS, PESO MÍNIMO 
75 GRAMAS, AS MANGAS NÃO DEVEM 
ESTAR VIOLADAS E DEVERÃO ESTAR 
PROTEGIDAS EM CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE, DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO 
NA MANGA A CAPACIDADE TOTAL DO 
COPO, QUANTIDADE, E O PESO MÍNIMO 
DE CADA COPO, OS COPOS DEVEM CONT-
ER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM 
RELEVO MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 
CONFORME NBR 13230, E CAPACIDADE 
DO COPO, OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM NBR 14.865, NBR 
13230 DA ABNT. ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS CONTENDO 25 MANGAS/PACOTES 
DE 100 UNIDADES. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP

COPAZA 18,00 95,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 3 GUARDANAPO, PAPEL ABSORVENTE, 
FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE, 
EXTRA  MACIO, DE CELULOSE VIRGEM 
100% FIBRAS NATURAIS CELULÓSICAS, 
ALTO ALVURA, MEDIDAS APROXIMADAS 
DE 33XMX30CM, EMBALAGEM: PACOTE 
COM 50 UNIDADES COM DADOS DO FAB-
RICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. MARCA DE REFERÊNCIA, 
SNOB, SANTEPEL, MASCOT, MESMO 
PADRÃO OU SIMILAR. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP

BONSAI 200,00 1,50

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 4 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, EM ROLO 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA X 30 MTS 
DE  COMPRIMENTO, FOLHA SIMPLES, 
PRODUTO ABSORVENTE, FABRICA-
DO COM FIBRAS CELULÓSICAS (NÃO 
RECICLADO) EXPRESSO NA EMBALAGEM, 
GOFRADO, COM ALVURA SUPERIOR A 76%, 
OS PACOTES DEVERÃO CONSTAR INFOR-
MAÇÕES DO FABRICANTE, MARCA, ESPE-
CIFICAÇÕES DO PRODUTO, BEM COMO 
A SUA COMPOSIÇÃO, AS MESMAS DEVEM 
ESTAR IMPRESSA NA FORMA LEGÍVEL, 
NÃO SENDO ACEITO QUAISQUER TIPO DE 
ETIQUETA QUE POSSA VIR A CONSTAR 
NA MESMA. PRODUTO ACONDICIONADO 
EM PACOTES CONTENDO 4 ROLOS CADA, 
E REEMBALADO EM FARDO COM 64 
UNIDADES. QUALIDADE SIMILAR OU SU-
PERIOR AS MARCAS PALOMA, PERSONAL, 
NESS OU MILI. 

FAMILIAR 50,00 32,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 5 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA 
DUPLA EM ROLO MEDINDO 10 CM DE 
LARGURA X  30 MTS DE COMPRIMENTO 
COM VARIAÇÃO EM ATÉ +/- 2% (DOIS 
POR CENTO), PRODUTO ABSORVENTE, 
FABRICADO COM FIBRAS NATURAIS 
VIRGENS, 100% CELULOSE (NÃO RECICLA-
DO). PICOTADO. ISENTO DE PARTÍCULAS 
METÁLICAS, FRAGMENTOS PLÁSTICOS OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 
GRAFADO (COM RELEVO), CREPADO 
(COM ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 
MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, SEM ODOR. EXPRESSO NA EMBALA-
GEM, GOFRADO, COM ALVURA SUPERIOR 
A 82,8% CONFORME ABNT NBR NM-ISSO 
2470, PINTAS INFERIOR A 17 MM2/M2 CON-
FORME NBR 8259:2002 E CONFORME NBR 
15134:2007 ÍNDICE DE MACIEZ 10,7 N.M/G 
E TEMPO DE ABSORÇÃO 4,3. OS PACOTES 
DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, MARCA, ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO, BEM COMO A SUA COM-
POSIÇÃO, AS MESMAS DEVEM ESTAR IM-
PRESSA NA FORMA LEGÍVEL, NÃO SENDO 
ACEITO QUAISQUER TIPO DE ETIQUETA 
QUE POSSA VIR A CONSTAR NA MESMA. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM PACOTES 
CONTENDO 4 ROLOS CADA, E REEM-
BALADO EM FARDO COM 64 UNIDADES. 
QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS PERSONAL, TENDERLY, BOB OU 
FOFINHO. 

DELICATTE 150,00 63,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 6 PAPEL TOALHA – FOLHA DUPLA, CLASSE 
01, NA COR BRANCA, ALVURA ISO MAIOR  
80%, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO 
PONDERADA IGUAL OU MAIOR 60 N/M, 
QUANTIDADE DE PINTAS MENOR QUE 
40MM2/M2, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO 
DE ÁGUA MAIOR QUE 10,5 G/G, TEMPO 
DE ABSORÇÃO DE ÁGUA MENOR QUE 
6S, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO A ÚMIDO 
(DIREÇÃO DE FABRICAÇÃO) MAIOR 
QUE 40 N/M, CONFORME NORMA ABNT 
NBR 15464-5 E 15134, CARACTERÍSTICAS 
COMPLEMENTARES: MATÉRIA PRIMA 100% 
FIBRA VEGETAL, DIMENSÃO DA FOLHA (23 
X 20) CM, NÚMERO DE FOLHAS 60 FOLHAS, 
PICOTADAS, GOFRADO, ROTULAGEM 
CONTENDO: MARCA, QUANTIDADE DE 
ROLOS, METRAGEM DA FOLHA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL 
E TELEFONE DO SAC. USO EM COZINHA. 
ACONDICIONADOS EM PACOTES COM 02 
ROLOS DE 60 TOALHAS CADA. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP

PEGG 125,00 3,00

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 7 PAPEL, TOALHA, EM BOBINA, COR 
BRANCA, LARGURA MÍNIMA 20CM, 
COMPRIMENTO  MÍNIMO 100M, COM 
VARIAÇÃO EM ATE - 2% (MENOS DOIS 
POR CENTO), SEM ODOR, TEXTURA COM 
RELEVO SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), 
100% FIBRAS CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO 
RECICLADO. EMBALAGEM: CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO E O 
FABRICANTE, SENDO TODOS OS DIZERES 
EM LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL). 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO 
NO RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, 
TATO E MEDIÇÃO. PACOTE COM 02 
UNIDADES. EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP

ALVEFLOR 63,00 6,20

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 8 PAPEL, TOALHA, INTERFOLHADO (PARA 
DISPENSER), 02 DOBRAS, BRANCO, SEM  
ODOR, TEXTURA COM RELEVO SENSÍVEL 
AO TATO (GOFRADO), 100% FIBRA 
CELULÓSICA VIRGEM, NÃO RECICLADO, 
LARGURA MÍNIMA 21CM E COMPRI-
MENTO MÍNIMO 23CM E MAXIMO 27CM, 
GRAMATURA MÍNIMA 29G/M² EMBALA-
GEM: COM A MARCA DO FABRICANTE, 
QUANTIDADE DE DOBRAS, DIMENSÕES, 
INDICAÇÃO DE NÃO RECICLADO, COR 
E LOTE DO PRODUTO, SENDO TODOS 
OS DIZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA. 
CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA E INSPEÇÃO 
NO RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, 
TATO E MEDIÇÃO. PACOTE COM 1000 FOL-
HAS.  EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP

PROPRIA 500,00 6,48

F G DE 
OLIVEIRA 
LTDA

21 9 TOALHA DE PAPEL 100% BRANCA, FOLHA 
SIMPLES, INTERFOLIADA DE 2 DOBRAS  
COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS 
VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA, COM ALTA 
ABSORÇÃO, NÃO CONTENDO PAPEL OU 
FIBRAS RECICLADAS, IMPUREZAS, CISCOS 
OU FALHAS DE FABRICAÇÃO; EMBALA-
GEM COM 1.000 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPE-
CIFICAÇÕES DO INMETRO EM RELAÇÃO À 
LARGURA E COMPRIMENTO. 

PROPRIA 375,00 6,48
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ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 1  RODO DE ESPONJA, BASE EM PLÁSTICO 
RÍGIDO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE   
25CMX9CMX4CM. CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, ROSQUIÁVEL, 
COM 120CM DE COMPRIMENTO, PODEN-
DO TER VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5%. PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
IDEAL PARA LIMPEZA PESADA, ESFREGAR 
E LIMPAR. 

DESAFIO 150,00 7,50

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 2 RODO COM ESPUMA DE ALTA DEN-
SIDADE, IDEAL PARA PASSAR CERA E 
LAVAR  PEQUENAS ÁREAS COMO PISOS 
E PAREDES. COMPRIMENTO DE 40 CM E 
ACOMPANHA CABO COM 120CM. COM 
CANTOS ARREDONDADOS. 

DESAFIO 100,00 8,00

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 3 RODO COM ESPUMA DE ALTA DEN-
SIDADE, IDEAL PARA PASSAR CERA E 
LAVAR  PEQUENAS ÁREAS COMO PISOS 
E PAREDES. COMPRIMENTO DE 55 CM E 
ACOMPANHA CABO COM 120CM. COM 
CANTOS ARREDONDADOS. 

DESAFIO 150,00 10,90

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 4 RODO PARA PISO, COM BORRACHA DE 
EVA, BASE EM MADEIRA COM 100 CM 
DE  COMPRIMENTO, CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, ROSQUEÁVEL, 
COM 120 CM DE COMPRIMENTO, PODEN-
DO TER VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5 
%. AS BORRACHAS DEVERÃO ULTRAPAS-
SAR A BASE EM NO MÍNIMO 1 CM. 

DESAFIO 100,00 14,50

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 5 RODO PARA PISO, COM BORRACHA DE 
EVA, BASE EM MADEIRA COM 40 CM DE  
COMPRIMENTO, CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, ROSQUEÁVEL, 
COM 120 CM DE COMPRIMENTO, PODEN-
DO TER VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5 
%. AS BORRACHAS DEVERÃO ULTRAPAS-
SAR A BASE EM NO MÍNIMO 1 CM. 

DESAFIO 150,00 5,80

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 6 RODO PARA PISO, COM BORRACHA DE 
EVA, BASE EM MADEIRA COM 55 CM DE  
COMPRIMENTO, CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO EM PLÁSTICO, ROSQUEÁVEL, 
COM 120 CM DE COMPRIMENTO, PODEN-
DO TER VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5 
%. AS BORRACHAS DEVERÃO ULTRAPAS-
SAR A BASE EM NO MÍNIMO 1 CM. 

DESAFIO 80,00 8,00

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 7 VASSOURA DE PALHA NATURAL, COM 
60CM, CEPA EM PALHA, COM CERDAS DE  
PALHA, TIPO 5 FIOS E AMARRAÇÃO COM 
ARAME. CABO DE MADEIRA, LIXADO E 
PERFEITAMENTE RETO. 

SUPER 
PALHA

500,00 21,55

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 8 VASSOURA DE PÊLO, MATERIAL CEPO: 
MADEIRA, MATERIAL CERDAS: NYLON,  
MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMEN-
TO CABO: 1,20 M, COMPRIMENTO CEPO: 
30 CM, ALTURA CEPO: 6 CM, APLICAÇÃO: 
LIMPEZA EM GERAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MONTADA, COM CABO 
PERFEITAMENTE RETO E LIXADO E 
ENCAPADO. 

DESAFIO 100,00 24,00

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 9 VASSOURA METALICA FIXA, COM CABO 
DE MADEIRA, 22 DENTES. INDICADA PARA   
RECOLHER GRAMA E FOLHAS, TANTO 
PARA GRAMADOS, COMO PARA SUPER-
FÍCIES DURAS COMO RUAS E CALÇADAS. 

DESAFIO 30,00 24,90

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

22 10 VASSOURA TIPO ESCOVÃO/ESFREGÃO, 
COM CERDAS RÍGIDAS, INDICADO 
PARA  PISOS RÚSTICOS, CEPA PLÁSTICA 
PARA CABO ROSQUEÁVEL, COM CABO 
ROSQUEÁVEL DE MADEIRA REVESTIDO 
EM PLÁSTICO DE 120CM. 

DESAFIO 70,00 24,00

ROSANGELA 
CENTENARO

23 1 AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR 
COM MANGA LONGA, COM MEDIDAS  
APROXIMADAS DE 160CMX100CM. 
CONFECCIONADO EM TNT BRANCO 
COM GRAMATURA 30. POSSUI MANGA 
LONGA COM ELÁSTICO. PACOTE COM 10 
UNIDADES.  EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP

PREVEMAX 1.250,00 32,43

ROSANGELA 
CENTENARO

23 2 LUVA DE MALHA DE AÇO, ANÉIS EM AÇO 
CROMO-NÍQUEL, FECHO EM AÇO, ESLO 
DE  ESPESSURA DE 0,55 MM, CONFEC-
CIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, SÃO 
EXTREMAMENTE DURÁVEIS, SÃO MUITO 
MALEÁVEIS, PERMITINDO AO USUÁRIO 
EXERCER SUA FUNÇÃO NORMALMENTE. 
COM FECHAMENTO EM GARRAS PERMITE 
TOTAL HIGIENIZAÇÃO SEM DEIXAR 
RESÍDUOS, DE PUNHO CURTO, USADA 
NAS ATIVIDADES DE CORTE DE CARNES. 
TAMANHO P/M/G.  EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP

DANNY 13,00 300,00

ROSANGELA 
CENTENARO

23 3 LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO 
EXTERNA 100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL,   COM REVESTIMENTO IN-
TERNO DE ALGODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. EMBAL-
AGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 PAR. DEVE 
POSSUIR N° DE CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO GRANDE. EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP

SANRO 100,00 3,33

ROSANGELA 
CENTENARO

23 4 LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO 
EXTERNA 100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL,   COM REVESTIMENTO IN-
TERNO DE ALGODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE CA IMPRESSO E 
VÁLIDO. TAMANHO MÉDIO. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP

SANRO 200,00 3,34

ROSANGELA 
CENTENARO

23 5 LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO 
EXTERNA 100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL,   COM REVESTIMENTO IN-
TERNO DE ALGODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. EMBAL-
AGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 PAR. DEVE 
POSSUIR N° DE CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO PEQUENO.  EXCLUSIVO PARA 
EMPRESA ME-EPP

SANRO 125,00 3,35

ROSANGELA 
CENTENARO

23 6 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX 
DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E FORMATO ANATÖMICO, NÃO ESTÉRIL, 
INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMAN-
HO ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 PARES. 
TAMANHO P.  EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP

DESCAR-
PACK

10,00 35,69

ROSANGELA 
CENTENARO

23 7 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX 
DE BORRACHA NATURAL, FORMATO   
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E FORMATO ANATÖMICO, NÃO ESTÉRIL, 
INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMAN-
HO ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 PARES. 
TAMANHO G.  EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP

DESCAR-
PACK

13,00 35,76

ROSANGELA 
CENTENARO

23 8 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX 
DE BORRACHA NATURAL, FORMATO   
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E FORMATO ANATÖMICO, NÃO ESTÉRIL, 
INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMAN-
HO ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 PARES. 
TAMANHO M.  EXCLUSIVO PARA EMPRESA 
ME-EPP

DESCAR-
PACK

50,00 35,42

ROSANGELA 
CENTENARO

23 9 TOUCA DESCARTÁVEL CONFECCIO-
NADA EM TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 
MICRO  PERFURADA, COM ELÁSTICO NAS 
EXTREMIDADES; REDONDA E ANATÔMI-
CA, COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO; 
PACOTES COM 100 TOUCAS. EXCLUSIVO 
PARA EMPRESA ME-EPP

PREVEMAX 50,00 14,48

ROSANGELA 
CENTENARO

24 1 AVENTAL DESCARTÁVEL HOSPITALAR 
COM MANGA LONGA, COM MEDIDAS  
APROXIMADAS DE 160CMX100CM. 
CONFECCIONADO EM TNT BRANCO COM 
GRAMATURA 30. POSSUI MANGA LONGA 
COM ELÁSTICO. PACOTE COM 10 UNI-
DADES.  AMPLA CONCORRÊNCIA

PREVEMAX 3.750,00 32,45

ROSANGELA 
CENTENARO

24 2 LUVA DE MALHA DE AÇO, ANÉIS EM AÇO 
CROMO-NÍQUEL, FECHO EM AÇO, ESLO 
DE  ESPESSURA DE 0,55 MM, CONFEC-
CIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, SÃO 
EXTREMAMENTE DURÁVEIS, SÃO MUITO 
MALEÁVEIS, PERMITINDO AO USUÁRIO 
EXERCER SUA FUNÇÃO NORMALMENTE. 
COM FECHAMENTO EM GARRAS PERMITE 
TOTAL HIGIENIZAÇÃO SEM DEIXAR 
RESÍDUOS, DE PUNHO CURTO, USADA NAS 
ATIVIDADES DE CORTE DE CARNES. TA-
MANHO P/M/G.  AMPLA CONCORRÊNCIA

DANNY 37,00 300,49

ROSANGELA 
CENTENARO

24 3 LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO 
EXTERNA 100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL,   COM REVESTIMENTO IN-
TERNO DE ALGODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE CA IMPRESSO 
E VÁLIDO. TAMANHO GRANDE. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

SANRO 300,00 3,62
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ROSANGELA 
CENTENARO

24 4 LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO 
EXTERNA 100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL,   COM REVESTIMENTO IN-
TERNO DE ALGODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE CA IMPRESSO 
E VÁLIDO. TAMANHO MÉDIO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

SANRO 600,00 3,41

ROSANGELA 
CENTENARO

24 5 LUVA PARA LIMPEZA. COMPOSIÇÃO 
EXTERNA 100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL,   COM REVESTIMENTO IN-
TERNO DE ALGODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE. 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT NBR 13.393. 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE CA IMPRESSO 
E VÁLIDO. TAMANHO PEQUENO.  AMPLA 
CONCORRÊNCIA

SANRO 375,00 3,72

ROSANGELA 
CENTENARO

24 6 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX 
DE BORRACHA NATURAL, FORMATO 
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E FORMATO ANATÖMICO, NÃO ESTÉRIL, 
INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMAN-
HO ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 PARES. TA-
MANHO P.  AMPLA CONCORRÊNCIA

DESCAR-
PACK

30,00 36,04

ROSANGELA 
CENTENARO

24 7 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX 
DE BORRACHA NATURAL, FORMATO   
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E FORMATO ANATÖMICO, NÃO ESTÉRIL, 
INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMAN-
HO ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 PARES. TA-
MANHO G.  AMPLA CONCORRÊNCIA

DESCAR-
PACK

37,00 35,50

ROSANGELA 
CENTENARO

24 8 LUVA PARA PROCEDIMENTOS, EM LÁTEX 
DE BORRACHA NATURAL, FORMATO   
ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE 
AO TATO, ANTIDERRAPANTE, COR CLARA, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS 
E FORMATO ANATÖMICO, NÃO ESTÉRIL, 
INODORA E HIPOALERGÊNICA. TAMAN-
HO ÚNICO. CONTENDO LOTE E DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 PARES. TA-
MANHO M.  AMPLA CONCORRÊNCIA

DESCAR-
PACK

150,00 36,23

ROSANGELA 
CENTENARO

24 9 TOUCA DESCARTÁVEL CONFECCIO-
NADA EM TECIDO NÃO TECIDO (TNT) 
MICRO  PERFURADA, COM ELÁSTICO NAS 
EXTREMIDADES; REDONDA E ANATÔMI-
CA, COR BRANCA, TAMANHO ÚNICO; 
PACOTES COM 100 TOUCAS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PREVEMAX 150,00 14,91

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

25 1 AROMATIZANTE DE AMBIENTE PARA 
USO DOMICILIAR FEITO A BASE DE ÓLEO  
ÁROMÁTICO. POSSUÍ PROPRIEDADES 
ANTIBACTERIANAS; INGREDIENTES 
ATIVOS: ALCOOL, DENATONIUM BENZO-
ATE. COMPOSIÇÃO DAS FRAGRÂNCIAS: 
CYMBOPOGON NARDUS OIL (ÓLEO DE 
CITRONELA), PINUS PALUSTRIS (ÓLEO 
DE PINHO), EUCALYPTUS CITRIODORA 
OIL (ÓLEO DE EUCALIPTO), ESSÊNCIA 
DE HORTELÃ, ESSENCIA DE ERVA DOCE. 
A COR DEVE SER LEVEMENTE INCOLOR. 
ASPECTO LÍQUIDO. MODO DE USAR: 
DILUIR 10 GOTAS PARA CADA 1 LITRO DE 
ÁGUA. MARCA DE REFERÊNCIA: COALA. 
EMBALAGEM COM 140ML. 

ALPES 400,00 8,57

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

25 2 DESODORIZADOR/AROMATIZADOR/NEU-
TRALIZADOR DE AMBIENTE EM AEROS-
SOL,  PRODUTO INFLAMÁVEL, CATEGORIA 
2. NATUREZA QUÍMICA: AEROSSOL CON-
TENDO ATIVO, PROPELENTE E FRAGRÂN-
CIA. INGREDIENTES: MONOOLEATO DE 
SORBITAN (0,5A1%), PROPILENOGLICOL 
(0,01A0,1%), QUATERNÁRIO DE AMÔNIO 
(0,01A0,15%), FRAGRÂNCIA (0,03A0,9%), 
ISOPROPANOL (0,01A0,05%), FOSFATO 
DISSÓDICO ANIDRO (0,1A0,5%), FOSFATO 
DE POTÁSSIO MONOBÁSICO (0,1A0,5%), 
AMÔNIA (25%) (0,1A0,5%), PROPELENTE 
(ISOBUTANO/PROPANO) (20A50%). DEVE 
CONTER VÁLVULA E PULVERIZADOR 
EMBUTIDO. PRODUTO NÃO DEVE 
CONTER CLOROFLUORCARBONO. NO 
RÓTULO DEVE CONTER: INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO COMPLETO, 
CNPJ, RESPONSÁVEL TÉCNICO COM CRQ, 
NÚMERO DE REGISTRO E AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, NÚMERO DE LOTE DE FAB-
RICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO. PESO 
APROXIMADO: 360ML/293,6G. DIVERSAS 
FRAGRÂNCIAS. EMBALAGEM: FRASCO 
COM 360ML. MARCA DE REFERÊNCIA 
GLADE. 

ULTRA 
FRESCH

350,00 6,30

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

25 3 INSETICIDA AEROSOL. EMBALADO 
EM FRASCO METÁLICO COM 400ML.  
MULTI-INSETICIDA EFICAZ CONTRA 
MOSCAS, MOSQUITOS E BARATAS. 
COMPOSICAO: INGREDIENTE ATIVO 
(ALETRINA 0,25%, TETRAMETRINA 0,16%, 
PERMETRINA 0,15%), ESPESSANTE. EMUL-
SIFICANTE, SOLVENTE, ANTI-OXIDANTES, 
ÁGUA, E PROPELENTES, PRINCÍPIO ATIVO 
ALETRINA E TRNSFLUTRINA. NO ROTULO, 
CONSTAR SELO QUE O PRODUTO NÃO 
CONTE CLOROFLUORCARBONO, EFICÁCIA 
CONTRA O MOSQUITO DA DENGUE E 
DE FEBRE AMARELA. DEVE CONSTAR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. 

FIM DA 
PIADA

150,00 6,90

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

25 4 LIMPA ALUMÍNIO LÍQUIDO, EMBALA-
GEM DE 500 ML: COMPOSIÇÃO BÁSICA:  
TENSOATIVO ANIÔNICO, SULFÔNICO; 
CONSERVANTE, ABRASIVOS, CORANTE E 
VEÍCULO; TIPO LÍQUIDO; COM VALIDADE 
DE 2 ANOS; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 500 ML. 
EMBALAGEM CERTIFICADA PELO IMETRO, 
FABRICANTE DEVERA TER LAUDOS OU 
FICHAS TÉCNICAS DE ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, FICHA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE A SEGURANÇA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS, REGISTROS OU NOTIFICAÇÕES 
DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E ANVISA PARA PRODUTOS 
E EMBALAGENS. DATA DE FABRICAÇÃO, 
NOME E REGISTRO DO QUÍMICO RE-
SPONSÁVEL COM CRQ, RAZÃO SOCIAL, 
ENDEREÇO E CNPJ DO FABRICANTE 
DEVERÃO CONSTAR VISIVELMENTE NA 
EMBALAGEM.  

ALPES 200,00 3,05

ALIMENTEX 
DISTRIBUI-
DORA LTDA

25 5 QUEROSENE, SOLVENTE, PRODUTO 
LÍQUIDO DERIVADO DO PETRÓLEO. COM-
POSIÇÃO:  MISTURA DE HIDROCARBONE-
TOS ALIFÁTICOS E AROMÁTICOS (100%). 
ISENTO DE BENZENO. INDICAÇÃO DE 
USO: SOLVENTE DERIVADO DE PETRÓLEO, 
INDICADO PARA REMOÇÃO DE GRAXAS, 
CERAS, GORDURAS, DILUIÇÃO DE TINTAS 
À BASE DE ÓLEO E PARA USO DE LIMPEZA 
EM GERAL. LÍQUIDO INFLAMÁVEL. 
DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA. CONTEÚDO 
LÍQUIDO DE 900ML.  

TUPI 350,00 11,50

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

26 1 AVENTAL MODELO DE PEITO. AVENTAL 
TRADICIONAL. COR: BRANCO. CONFEC-
CIONADO EM BRIM 100% ALGODÃO. ME-
DIDAS APROXIMADAS: LARGURA: 65CM. 
COMPRIMENTO: 85CM.  ALÇA SUPERIOR: 
50CM. ALÇA DAS LATERAIS: 52CM (CADA).  

ZOOM 70,00 20,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

26 2 AVENTAL MODELO DE PEITO. AVENTAL 
TRADICIONAL. COR: BRANCO.   CONFEC-
CIONADO EM BRIM 100% ALGODÃO. ME-
DIDAS APROXIMADAS: LARGURA: 80CM. 
COMPRIMENTO: 85CM. ALÇA SUPERIOR: 
60CM. ALÇA DAS LATERAIS: 52CM (CADA).  

ZOOM 40,00 20,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

26 3 SODA CÁUSTICA - HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO ESCAMAS  ESBRAN-
QUIÇADAS, ALTAMENTE HIGROSCÓPICO, 
PESO MOLECULAR 40, FÓRMULA QUÍMICA 
NAOH, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 
95. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA OPACA COM 1KG DE PRODUTO. 
LACRADA. 

ZOOM 50,00 23,00
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CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 1 CLORO GRANULADO MULTIAÇÃO 10 
EM 1 - ASPECTO FÍSICO PÓ BRANCO 
GRANULADO  ODOR DE CLORO, FÓR-
MULA QUÍMICA: CACL2O2 ANIDRO E 
INGREDIENTES ATIVOS, TEOR DE PUREZA 
MÍNIMA DE 98, TEOR MÍNIMO DE CLORO 
65 %, INDICADO PARA: ELIMINAR MICRO-
ORGANISMOS PRESENTES NA ÁGUA DA 
PISCINA, OXIDAR MATÉRIAS ORGÂNICAS 
E DOS METAIS NELA DISSOLVIDOS. INIBIR 
ODORES DESAGRADÁVEIS E PREVENIR A 
TRANSMISSÃO DE DOENÇAS INFECCIO-
SAS, INCLUSIVE FUNGOS CAUSADORES 
DE FRIEIRA E CANDIDÍASE. DOSAGEM: 
4 G/M³. VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO. 
EMBALAGEM: BALDE 10 KG 

BEL 20,00 70,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 2 ESTOPA DE PRIMEIRA QUALIDADE. MATE-
RIAL FIO ALGODÃO ALVEJADO. PACOTE   
COM 01 QUILO.

PANO 100,00 40,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 3 INTERCAP - DETERGENTE ÁCIDO PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS COM COM-
POSIÇÃO   QUÍMICA DE TESOATIVOS, 
ÁCIDOS INORGÂNICOS, ADITIVOS, 
CORANTE E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: 
ÁCIDO CLORÍDRICO À 33%, PH, LÍQUIDO 
OPACO ROXO, DENSIDADE, VISCOSI-
DADE E SOLUDEILIDADE EM ÁGUA 100%, 
VOLÁTEIS. GALÃO COM 20 LITROS.  

SIPROLIMP 30,00 70,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 4 PASTA DE LIMPEZA. COMPOSIÇÃO: GLIC-
ERINA, SILICONE, SOLVENTE MINERAL/ 
DISPESANTE, APLICAÇÃO LIMPEZA DE 
GRAXAS E SUJEIRAS PESADAS DAS MAÕS. 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 

SIPROLIMP 200,00 22,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 5 RETALHOS DE MALHA 100% ALGODÃO. 
COSTURADO TAMANHO MÁXIMO DE 
16 X 22 CM  (TOLERÂNCIA + OU - 2CM).  
MÚLTIPLAS CORES; COSTURA DE 12 A 15 
PEÇAS; EMBALADOS EM SACOS DE 5 KG. O 
MATERIAL NÃO DEVE SOLTAR RETALHOS/
LINHAS/FIAPOS DURANTE A UTILIZAÇÃO. 

PANO 150,00 30,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 6 SHAMPOO LIQUIDO AUTOMOTIVO RD 
CAR – 10. COMPOSIÇÃO: SUBSTÂNCIA 
PURA  TENSOAUTOMOTIVOS; ÁCIDOS 
GRAXOS, FORMOL INIBIDO, ESTADO FÍSI-
CO: LÍQUIDO CREMOSO. DE COLORAÇÃO 
AMARELA. GALÃO COM 5 LITROS. 

SIPROLIMP 40,00 70,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

27 7 SOLUPAN - DETERGENTE SUPER ATIVADO 
A BASE DE ÁCIDO E SODA ALCALINO 
DESENGRAXANTE PARA LAVAGEM DE 
VEÍCULOS COM COMPOSIÇÃO QUIMICA 
TESOATIVOS, AGENTES ALCALINIZANTES, 
INIBIDOR DE CORROSÃO, CORANTE E 
ÁGUA, HIDRÓXICO DE SÓDIO À 50%, PH, 
LÍQUIDO OPACO AZUL, DENSIDADE, VIS-
COSIDADE, SOLUBILIDADE EM ÁGUA EM 
100%, VOLATEIS. GALÃO COM 20 LITROS. 

SIPROLIMP 20,00 70,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

28 1 EMBALAGEM PARA ÁLCOOL EM GEL DE 
PLÁSTICO COM CAPACIDADE DE 500 ML 
COM   VÁLVULA PUMP TIPO SABONETEI-
RA. 

NOBRE 100,00 10,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

28 2 EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE DE 500ML ACOMPANHADA 
DE   DE VÁLVULA GATILHO PULVERIZA-
DOR COM TUBO DE 23CM DE COMPRI-
MENTO, DE PLÁSTICO, COM REGULAGEM 
PARA SPRAY, JATO E TRAVA DO GATILHO, 
ROSCA NA MEDIDA DE 28MM.  

NOBRE 100,00 15,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

29 1 BICARBONATO DE SÓDIO EMBALAGEM 
DE 1 KG  

INCAS 100,00 20,00

CASA DA 
LIMPEZA 
CRISTO REI 
EIRELI

29 2 VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - EMBALA-
GEM DE 750ML  

KOLLER 100,00 2,59

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Eletrônico Nº 81/2021, é de R$ 553.710,16 (Quinhentos e Cinqüenta e 
Três Mil, Setecentos e Dez Reais e Dezesseis Centavos).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
seis dias de outubro de 2021

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°522/2021
Pregão Eletrônico  Nº 090/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRE-
LI-ME

Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNIC-
IPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR.
Valor total: R$ 84.883,65 (Oitenta e Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta e 
Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°523/2021
Pregão Eletrônico  Nº 090/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ATACADO MINIPREÇO LTDA
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNIC-
IPALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR.
Valor total: R$ 75.503,11 (Setenta e Cinco Mil, Quinhentos e Três Reais 
e Onze Centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°515/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 53.810,50 (Cinqüenta e Três Mil, Oitocentos e Dez Reais 
e Cinqüenta Centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°516/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:       BACH INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 36.101,00 (Trinta e Seis Mil, Cento e Um Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°517/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:               CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 117.895,30 (Cento e Dezessete Mil, Oitocentos e Noventa 
e Cinco Reais e Trinta Centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°518/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
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Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  F G DE OLIVEIRA LTDA
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 144.099,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Noventa 
e Nove Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°519/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  NACIONAL SAFETY EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA EIRELI
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 4.280,00 (Quatro Mil, Duzentos e Oitenta Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°520/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ROSANGELA CENTENARO
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 196.572,36 (Cento e Noventa e Seis Mil, Quinhentos e 
Setenta e Dois Reais e Trinta e Seis Centavos)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°521/2021
Pregão Eletrônico  Nº 081/2021
Data da Assinatura: 27/10/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  SJ COMERCIO DE UTILIDADES - 
EIRELI
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 
COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 952,00 (Novecentos e Cinqüenta e Dois Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

13.º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2018 , que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa VI-
ACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445  - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO 

BRAUN, portador do RG nº  2.169.933-0, e CPF nº 335.113.819-91, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de  18/10/2021, fica recomposto o valor dos itens: 3,4,8,9,12 e 
15, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto du-
rante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

3 ROTA 01 - TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO EN-
TRE MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, 
OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, FARADAY, 
LINHA JACARÉ, ALTO 
PINHEIRO E PINHEIRO, 
CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 4,59 8.042,00 4,81 1.769,24

4 ROTA 02 - TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, 
LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO MATU-
TINO. 

KM 24.860,00 4,53 6.553,50 4,75 1.441,77

8 ROTA 07 - TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 44 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE S. JOSE, SANTA 
MARIA, LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOL-
TA GRANDE, CRISTO 
REI, TURNO MATUTI-
NO E VESPERTINO. 

KM 20.900,00 4,73 11.515,50 4,92 2.187,94

9 ROTA 08 - TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO EN-
TRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS, 
SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLA, 
LINHA TAMANDUÁ, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 4,51 13.520,90 4,73 2.974,59

12 ROTA 11 - TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM KOMBI, 
COM CAPACIDADE 
DE MÍNIMA  DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO EN-
TRE, BARRA SIEMENS, 
SÃO JOSÉ, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPER-
TINO. 

KM 24.200,00 3,62 14.021,00 3,82 2.804,2
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15 ROTA 14 - TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA  DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 4,51 3.006,00 4,71 601,20

Valor total do Aditivo: R$ 11.778,94 (Onze mil, setecentos e setenta e 
oito reais e noventa e quatro centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

NIVALDO BRAUN
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada

12.º Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  em-
presa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, sediada na R RIO DE JA-
NEIRO, 1445  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.338.210/0001-70, neste ato representada 
pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador do RG nº  1080684, e CPF 
nº 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor dos itens: 1,2,5,6,17,18, 
conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário após 
Reequilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

1  ROTA 03 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA   
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, 
SÃO SEBASTIÃO, TI-
GRINHO, NOSSA SEN-
HORA DO CARMO, 
SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE 
ATÉ O IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 20.834,00 4,53 11.505,902 4,73 2.301,18

2  ROTA 16 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA   
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA 
CLARA, VOLTA P/
RESSACA, SÃO LUIZ, 
ENT PAVÃO, CAMBUÍ, 
SÃO FRANCISCO, CI-
DADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 19.712,00 4,51 6.769,70 4,70 1.286,24

5 ROTA 04 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, 
SANTA CLARA, 
CAMBUÍ, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 30.272,00 4,43 16.159,20 4,64 3.393,43

6 ROTA 05 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA  
DE 44 LUGARES, 
NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 
PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO  

KM 21.516,00 4,52 4.744,20 4,70 853,95

17 ROTA 17 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA 
SÃO FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO 
E CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VES-
PERTINO. 

KM 25.520,00 3,83 14.538,00 4,00 2.471,46

18 ROTA 18 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO   
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 9 LUG-
ARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

KM 30.008,00 3,72 22,504,00 3,90 4.050,72

Valor total do Aditivo: R$ 14.356,98 (Quatorze mil, trezentos e cinquen-
ta e seis reais e no-venta e oito centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ANTONINHO LUCHESE
Representante Legal

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP
Contratada

12º Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
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de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  em-
presa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRI-
LO, 2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representa-
da pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF 
nº 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor dos itens: 07 e 
10, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto du-
rante a vigência do contrato: 
Item Descrição do 

produto
Un.
Med.

Quantidade
Licitada

Valor antes do 
Reequilibrio

Quantidade do 
Reequilibrio

Valor unitário após 
Reequilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo R$

7 ROTA 06 - 
TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, 
COM CAPACI-
DADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREEN-
DIDO ENTRE 
SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, 
SÃO PEDRO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 4,61 7.593,001 4,80 1.442,67

10 ROTA 09 - 
TRANSPORTE 
DE ESTU-
DANTES COM 
MICROÔNIBUS, 
COM CAPACI-
DADE  MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDI-
DO ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, 
ESMERALDA, 
VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TUR-
NO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 21.032,00 4,00 4.294,50 4,15 644,17

Valor total do Aditivo: R$ 2.086,84 (Dois mil, oitenta e seis reais e oiten-
ta e quatro centa-vos)
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
contratada

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 04/2021
Dispensa de Licitação: 05/2021

Processo: 05/2021
Data da assinatura: 19/10/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Contratada: E. R. MARCHIORO & CIA LTDA (CNPJ: 07.671.244/0001-
45)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO DE 02 (DUAS) IMPRESSORAS LASER MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA COM FUNÇÃO SCANNER E COPIADORA, 
NOVA OU COM NO MÁXIMO CINCO ANOS DE USO, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXCETO PAPEL), 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FRANQUIA MÍNIMA DE 3.500 
CÓPIAS/IMPRESSÕES MENSAIS.
Valor Total: R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais).

Ercio Marques Schappo
Presidente do Legislativo Municipal

11.º Termo Aditivo ao Contrato nº 38/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , 
sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-
62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG nº  
1.075.885, e CPF nº 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre-
sente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor do item 13, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor 
unitário após 
Reequilíbrio de 
valores R$

Valor   do 
aditivo R$

13 ROTA 12 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACI-
DADE MÍNIMA  DE 45 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 10.340,00 4,65 8.443,20 4,81 1.350,91

Valor total do Aditivo: R$ 1.350,91 (Mil, trezentos e cinquenta reais e 
noventa e um centa-vos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
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Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE-
IROS LTDA 
Contratada

11.º Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa LETICIA TREVISAN - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
LETICIA TREVISAN - ME, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 
SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.145.126/0001-01, neste ato representada 
pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG nº  55445133, e CPF nº 
007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 18/10/2021,  fica recomposto o valor do item 16, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 
Item Descrição do produto Un.Med. Quantidade 

Licitada
Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor 
unitário após 
Reequilíbrio 
de valores 
R$

Valor   do 
aditivo R$

16 ROTA 15 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM 
RETIRO, LAGEADO 
GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO 
REI, SÃO PEDRO E 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO. 

Km 16.104,00 4,36 2.196,0012 4,77 900,36

Valor total do Aditivo: R$ 900,36 (Novecentos reais e trinta e seis cen-
tavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

LETICIA TREVISAN
Representante Legal

LETICIA TREVISAN - ME
Contratada

11º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa ELISEU BUDKE - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa EL-
ISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 232  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capane-
ma/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 23.717.563/0001-09, neste ato repre-
sentada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG nº  21751456, e CPF 
nº 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídi-
ca datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor do item 14, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo R$

14 ROTA 13 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA  
DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

Km 18.480,00 4,46 9.552,10 4,61 1.432,81

Valor total do Aditivo: R$ 1.432,81 (Mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e oitenta e um centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ELISEU BUDKE
Representante Legal

ELISEU BUDKE - ME
Contratada

10.º Termo Aditivo ao  Contrato nº 82/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 
2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF nº 
804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas 
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alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 18/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  18/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA DEN-
TRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, em atendimento a 
Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021,  fica recomposto o valor do 
item 03, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo R$

3 ROTA 20 – 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS COM NO 
MÍNIMO 40  LUG-
ARES, PERÍODO MA-
TUTINO, INTEGRAL 
E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO 
OS SEGUINTES 
HORÁRIOS E 
ITINERÁRIOS: 
6H10MIN – SANGA 
ALEGRE/TREVO, 
6H40MIN – SÃO 
CRISTOVÃO/ROCHA 
POMBO/SESI/SANTA 
CRUZ/TANCREDO 
NEVES/DELEGACIA 
(IGREJINHA)/PADRE 
CIRILO/JANETE 
KATZWINKEL/
ROCHA POMBO/
SÃO CRISTOVÃO, 
11H30MIN – SÃO 
CRISTOVÃO/SANTA 
CRUZ/SESI/ROCHA 
POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO 
NEVES/DELEGA-
CIA (IGREJINHA)/
SÃO CRISTOVÃO/
ABATEDOURO 
DO KRAEMER, 
12H30MIN – SÃO 
CRISTOVÃO/SANTA 
CRUZ/SESI/SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO/
TANCREDO NEVES/
DELEGACIA (IGRE-
JINHA)/PADRE CIRI-
LO/ROCHA POMBO/
SÃO CRISTOVÃO, 
15H30MIN – ROCHA 
POMBO/JANETE 
KATZWINKEL/
TANCREDO NEVES/
DELEGACIA (IGRE-
JINHA)/ROCAMP/
IFPR/SESI/SÃO CRIS-
TOVÃO, 17H15MIN 
– SANTA CRUZ/
SÃO CRISTOVÃO/
ROCHA POMBO/
PADRE CIRILO/SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO/
DELEGACIA (IGRE-
JINHA)/SESI/SÃO 
CRISTOVÃO. 

KM 23.100,00 4,33 6.606,75 4,51 1.189,21

Valor total do Aditivo: R$ 1.189,21 (Mil, cento e oitenta e nove reais e 
vinte e um centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratada

10.º Termo Aditivo ao  Contrato nº 203/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 
2772  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.338.542/0001-80, neste ato representada 
pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG nº  53409326, e CPF nº 
804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 41/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  41/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor do item2, con-
forme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

2 ROTA 21 – TRANS-
PORTE DE ESTU-
DANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MÍNIMO 40  
LUGARES, PERÍODO 
MATUTINO, INTEGRAL 
E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES HORÁRIOS 
E ITINERÁRIOS: 
6H15MIN – ARROIO 
GAÚCHO/IFPR/LOTEA-
MENTO ROCAMP/KM 
54/TRÊS ANGICOS/
CIDADE/SANTA CRUZ/
ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO 
NEVES/DELEGACIA 
(IGREJINHA)/JANETE 
KATZWINKEL/APAE, 
11H30MIN – APAE/
ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/SESI/SANTA 
CRUZ/TRÊS ANGICOS/
SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS/KM 54/
FÁBRICA DE LAJOTAS/
LOTEAMENTO RO-
CAMP/IFPR/ARROIO 
GAÚCHO/CIDADE/
ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO 
NEVES/CONCÓRDIA, 
15H30MIN – (INTE-
GRAL) – ROCHA POM-
BO/JANETE KATZWIN-
KEL/TANCREDO 
NEVES/LINHA BONITA/
NOVA GAÚCHA/CAR-
BONI/CIDADE/ROCHA 
POMBO, 17H00MIN – 
APAE/ROCHA POMBO/
PADRE CIRILO/SANTA 
CRUZ/TRÊS ANGICOS/
SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS/KM 54/
FÁBRICA DE LAJOTAS/ 
ROCAMP/ARROIO 
GAÚCHO/ CIDADE. 

KM 27.500,00 4,31 18.839,75 4,51 3.767,95

Valor total do Aditivo: R$ 3.737,95 (Três mil, setecentos e trinta e sete 
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reais e noventa e cinco centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADILSON CHICOSKI
Representante Legal

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
contratada

 
9.º Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  
empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 
1445  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. 
LEONIR FRANCISCO GOSCH, portador do RG nº  1.839.150-8, e CPF 
nº 650.513.860-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 41/2019, mediante as se-
guintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  41/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS., em atendimento a Manifestação 
Jurídica datada de 18/10/2021, fica recomposto o valor dos itens: 1 e 03, 
conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante 
a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

1 ROTA 10 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM MI-
CROÔNIBUS COM NO MÍN-
IMO 22  LUGARES, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES HORÁRIOS 
E ITINERÁRIOS:  5H10M 
– ALTO FARADAY/OURO 
AZUL/LINHA MORAES/ BR 
163/ LINHA REDENÇÃO/ 
LINHA DOIS IRMÃOS/ 
ALTO FARADAY. 11H30M 
– LINHA MORAES/ BR 163/
LINHA REDENÇÃO/ DOIS 
IRMÃOS/ ALTO FARADAY. 
17H15M – ALTO FARADAY/
OUROAZUL/PERETTI/
LINHA MORAES/ BR 163/ 
LINHA REDENÇÃO/ DOIS 
IRMÃOS. 

KM 27.500,00 3,71 27.855,14 3,83 3.342,61

3 ROTA 22 – TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS COM NO MÍNIMO 
40  LUGARES, PERÍODO 
MATUTINO, INTEGRAL E 
VESPERTINO, COMPREEN-
DENDO OS SEGUINTE 
HORÁRIOS E ITINERÁRIOS: 
6H20MIN – MATADOU-
RO DO KRAEMER/SÃO 
CRISTOVÃO/SANTA CRUZ/
IGREJA/PADRE CIRILO/
ROCHA POMBO/SÃO 
CRISTOVÃO, 11H30MIN – 
ROCHA POMBO/PADRE 
CIRILO/SESI/SANTA CRUZ/
SÃO CRISTOVÃO/LINHA FI-
LOMENA/SANGA ALEGRE 
(FAMÍLIA GUIMARA), 
12H15MIN (RETORNO) – FI-
LOMENA/SÃO CRISTOVÃO/
ROCHA POMBO/SESI/
SANTA CRUZ/COPINI/
BOTUCARIS/MERCADO CI-
BRAZEM/IFPR, 15H30MIN 
– ROCHA POMBO/JANETE 
KATZWINKEL/TANCREDO 
NEVES/LAUDÃO/TREVO/
CURITIBANA/PIAMO-
LIN/SÃO FRANCISCO, 
17H15MIN – IFPR/PADRE 
CIRILO/ROCHA POMBO/
SESI/APAE/SANTA CRUZ/
SÃO CRISTOVÃO/FILO-
MENA/SANGA ALEGRE/
NOSSA SENHORA DO 
CARMO/TIGRINHO/SÃO 
SEBASTIÃO/LAGEADO 
GRANDE/RIOGRANDENSE/
TREVO DO CRISTO REI/
SÃO PEDRO. 

KM 32.120,00 4,37 27.019,90 4,59 5.983,78

Valor total do Aditivo: R$ 9.326,39 (Nove mil, trezentos e vinte e seis 
reais e trinta e nove centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

LEONIR FRANCISCO GOSCH
Representante Legal

VIACAO IGUACU LTDA 
contratada

9.º Termo Aditivo ao Contrato nº 83/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , 
sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 79.039.418/0001-
62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG nº  
1.075.885, e CPF nº 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre-
sente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
18/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial nº  18/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA ÁREA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO 
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INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ CAMPUS CAPANEMA 
DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, em atendi-
mento a Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021, fica recomposto o 
valor do item 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quantidade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo R$

1 ROTA 19 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
VEÍCULO COM NO 
MÍNIMO 20  LUG-
ARES COMPREEN-
DIDO   ENTRE 
SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 
ENGENHEIRO 
PINTO, CIDADE, ATÉ 
O CAMPUS DO IFPR 
E ESCOLA CON-
CÓRDIA. TURNO 
VESPERTINO.  

KM 19.000,00 3,06 5.656,5419 3,15 509,08

Valor total do Aditivo: R$ 509,08 (Quinhentos e nove reais e oito cen-
tavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, 27 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ELIAS CATANI
Representante Legal

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE-
IROS LTDA 
contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 511/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa CLINICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA 
LTDA - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DE PSIQUIATRIA 
DR RENATO UCHOA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA MARANHÃO - CENTRO, 790 ED GREEN SALA 302 - 
CEP: 85801050 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o nº 14.417.522/0001-
06, neste ato por seu representante legal, JOSE RENATO DA FROTA 
UCHOA JUNIOR,  CPF:615.859.712-00 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
90/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 30/10/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 90/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITO-
RIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA – PR., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 293/2021,  
fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 511/2020 para 
mais 12 (doze) meses a partir da data de término do contrato, fica tam-
bém aditivado seu valor em R$ 53.175,84 (Cinquenta e três mil, cento e 
setenta e cinco reais e oitenta e qua-tro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 28 de outubro de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

JOSE RENATO DA FROTA UCHOA JUNIOR
Representante Legal

CLINICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA - ME
Contratada

DECRETO Nº 6.982, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispões sobre substituição de membro do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições de acordo com o disposto nos artigos 14, 15, 16 e 22, da 
Lei Municipal nº 1.463/2013, alterada pela Lei Municipal nº 1.671/2018, 
que dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
Município de Capanema - PR,

DECRETA:

Art. 1º Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para cumprimen-
to do mandato do biênio (abril/2021 - abril/2023):

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:
Representantes da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social
Titular: Jucieli da Silva  
Suplente: [...]

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: [...]
Suplente: [...]

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: [...]
Suplente: [...]

CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS 
Representantes da Pastoral da Criança
Titular: [...]
Suplente: [...]
 
Representantes da Área da PCD – Pessoa com Deficiência - APAE
Titular: [...]
Suplente: [...]

Representantes da Associação Sol Nascente de Karaté
Titular: [...]
Suplente: [...]

Art. 2º As funções dos membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente são consideradas atividades de relevante 
interesse social e não remuneradas.

Art. 3º Os representantes da sociedade junto ao CMDCA terão mandato 
de 02 (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva, e os repre-
sentes do governo terão seus mandatos condicionados à sua permanên-
cia à frente das pastas respectivas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto 6.910/2021.

DECRETOS
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Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de outubro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 8.004, 28 DE OUTUBRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para assuntos referentes à Aduana Capane-
ma (BR) – Andresito (AR).

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no inciso X, do art. 
123 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes agentes públicos e servidores para compo-
rem a “Comissão Especial para assuntos relacionados à Aduana Capa-
nema (BR) – Andresito (AR)”:

I. José Carlos Balzan;
II. Guilherme Alexandre;
III. João Pedro Markus;
IV. Alecxandro Noll;

Art. 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
28 dias do mês de outubro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

EDITAL PSS 02/2021

CONVOCAÇÃO 04

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, seguindo o disposto na Lei Municipal nº 1.762/2021, visando a 
contratação de servidores públicos, em Regime Celetista para suprir de-
manda temporária, excepcional e eventual do Município, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, para tomar posse junto ao Departamento 
de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias. O não compareci-
mento no prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (braçal)

Classificação Nome do Candidato
13. Ezequiel Hammes Fant

Capanema, 28 de outubro de 2021.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PROFESSORES POR PRAZO DETERMINADO

EDITAL Nº 06/2021

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público a ABERTURA 
DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES E EDUCADORES IN-
FANTIS POR PRAZO DETERMINADO, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal, nº 1450/2013, de 14 de junho de 2013; art. 37, inc. IX, 
da Constituição Federal, visando contratação de Professores em Regime 
Jurídico Especial de Previdência Social para compor o cadastro de res-
erva da rede municipal de educação, suprir a demanda temporária e 
excepcional atual na rede municipal de educação.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado de acordo com a legislação que 
trata a matéria e conforme o estabelecido neste Edital é destinado a se-
lecionar professores para atuarem em Estabelecimento da Rede Munic-
ipal de Ensino, exclusivamente para atender a necessidade temporária 
e excepcional de interesse público, suprindo as vagas existentes e será 
executado por intermédio de Comissão Organizadora composta por 06 
(seis) servidores, designados através da Portaria 7.999 de 26 de outubro 
de 2021.
1.2. Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos 
referentes à Formação Profissional e Experiência Docente conforme dis-
posto nos Anexos deste Edital.
1.2.1. Os candidatos que foram contratados pelo edital 08/2019 que 
assumiram aulas e posteriormente desistiram, bem como aqueles que 
tiveram o contrato rescindido, salvo final de contrato, sofrerão penali-
dades na classificação, sendo remetidos ao final da lista. 
1.3. Este Edital apresenta a oportunidade de inscrição para atuação de 
Professor que possua Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação 
em Educação Infantil ou Séries Iniciais, ou Curso Normal Superior ou 
Curso em Nível Médio/Magistério (Formação de Docentes, obrigator-
iamente, e/ou qualquer graduação com Lato Sensu para a Educação 
Especial obrigatoriamente para a Educação Especial), conforme o art. 
7º do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Capanema – PR.
1.4. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas 
neste Edital é requisito essencial para inscrição e para participação em 
quaisquer das etapas. O candidato que por qualquer motivo deixar de 
atender as normas aqui estabelecidas será eliminado do certame.
1.5. Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candida-
to deve observar, atentamente, as prescrições deste Edital, assim como 
os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhec-
imento.
1.6. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, con-
tado a partir da data da publicação do resultado final, podendo ser pro-
rrogado, caso haja interesse e necessidade da Administração Municipal. 
Em nenhuma hipótese, poderá o contrato estender-se além de 02 (dois) 
anos.
1.7. Dentro do prazo de validade do Processo Seletivo poderão ser con-
vocados outros candidatos aprovados para contratação de acordo com 
a demanda apresentada pela Administração Municipal, observando rig-
orosamente a ordem de classificação final. 
1.8. O presente Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes 
fases:
I – Inscrição do candidato e comprovação de título;
II – Classificação Provisória;
III – Período para interposição de Recurso;
IV – Classificação Final;
V – Distribuição de Vagas e Contratação.
1.9. A inclusão no Cadastro de Reserva geral garante ao candidato ape-

OUTRAS PUBLICAÇÕES

PORTARIAS
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nas a expectativa de direito à contratação, ficando reservado ao 
Município de Capanema, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e as necessidades dos Estabelecimentos, 
obedecendo rigorosamente a ordem de Classificação Final, dentro do 
prazo de validade deste Edital, conforme determina a Lei Municipal nº 
1.450/2013.
1.9.1. O Município de Capanema também se reserva no direito de au-
mentar a quantidade de vagas dispostas as contratações temporárias, 
mediante alteração da Lei nº 1.450/2013, desde que o interesse público 
assim o exigir.
1.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a pub-
licação de todos os atos referente a este Processo Seletivo Simplificado 
por meio das edições na página oficial do jornal “Folha de Capanema” 
e página eletrônica do Município, em “EDITAIS” no endereço www.
capanema.pr.gov.br, diário oficial do Município www.capanema.pr.gov.
br/doe e de Editais publicados no painel da Secretaria Municipal de Ed-
ucação, Cultura e Esporte e na Prefeitura Municipal de Capanema e na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, bem como man-
ter atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição para 
fins de contato com o candidato, caso necessário.
1.11. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 
37, caput, da Constituição Federal. 
1.12. Visando a celeridade do certame, somente o Edital de Abertura 
do Processo Seletivo Simplificado, Resultado Parcial, Resultado dos Re-
cursos e o Resultado Final serão publicados, integralmente, na página 
oficial do jornal “Folha de Capanema” e página eletrônica do Município, 
em “EDITAIS” no endereço www.capanema.pr.gov.br, diário oficial do 
Município www.capanema.pr.gov.br/doe e de Editais publicados no 
painel da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e na Pre-
feitura Municipal de Capanema e na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.
1.13. Os demais atos e decisões, inerentes ao presente Processo Sele-
tivo Simplificado, serão publicados somente no painel de publicações 
oficiais da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte e na página eletrônica da prefeitura, em “EDITAIS” 
no endereço www.capanema.pr.gov.br.
1.14. A contratação será por prazo determinado, sendo que a convo-
cação obedecerá aos princípios da conveniência e necessidade da Ad-
ministração Pública, com termo final até o mês de dezembro de 2022, 
podendo ser prorrogado.
1.15. As datas estabelecidas para execução do Processo Seletivo Simpli-
ficado ficam assim estabelecidas:

Publicação do presente Edital 28 de outubro de 2021
Prazo para inscrição dos candidatos 03 a 09 de novembro de 2021
Resultado prévio de homologação das inscrições 22 de novembro de 
2021
Prazo para candidato interpor recurso 23 a 25 de novembro de 2021
Publicação do resultado final 29 de novembro de 2021
2. DOS CARGOS E DA CARGA HORÁRIA

2.1. Professor de Educação Infantil, para atuar nos Centros Municipais 
de Educação Infantil e Professor de Educação Infantil nas turmas de 
Pré-Escola das Escolas Municipais: 
2.1.1. Carga-horária: jornada de 40 (quarenta) horas nos Centros Mu-
nicipais de Educação Infantil; jornada de 40 (quarenta) horas semanais 
nas Escolas de Tempo Parcial com turma de Pré-Escola (duas escolas/
ou duas turmas na mesma escola); 40 (quarenta) horas semanais nas 
Escolas de Tempo Integral com turma de Pré-Escola, ou jornada de 20 
(vinte) horas semanais nas Escolas de Tempo Parcial, na forma da legis-
lação vigente, com jornada condizente ao horário de funcionamento do 
estabelecimento, compreendendo os períodos do matutino e vespertino.

2.2. Professor Educação Especial para atuar nos Estabelecimentos da 

Rede Municipal de Ensino de Capanema (Centros Municipais de Edu-
cação Infantil e Escolas de Tempo Parcial ou Integral dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental).
2.2.1. Carga-horária: jornada de 40 (quarenta) horas semanais para Es-
colas de Tempo Integral ou Centros Municipais (conforme demanda e 
necessidade da organização da Secretaria Municipal de Educação) ou 
jornada de 20 (vinte) horas semanais para Escolas de Tempo Parcial ou 
Centros Municipais (conforme demanda e necessidade da organização 
da Secretaria Municipal de Educação), na forma da legislação vigente, 
com jornada condizente ao horário de funcionamento do estabeleci-
mento, compreendendo os períodos matutino e vespertino.

2.3. Professor de Ensino Fundamental I, para atuar nos Estabelecimen-
tos da Rede Municipal de Ensino de Capanema.
2.3.1. Carga-horária: 20 (vinte) horas semanais para Escolas de Tempo 
Parcial e 40 (quarenta) horas semanais Escolas de Tempo Integral, na 
forma da legislação vigente com jornada condizente ao horário de fun-
cionamento do estabelecimento, compreendendo os períodos matutino, 
vespertino e noturno.

3. DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS
3.1. A distribuição será realizada conforme Regulamento de Dis-
tribuição de Aulas do Quadro Efetivo de Profissionais da Educação ref-
erente ao ano de 2022.

4. DA REMUNERAÇÃO
4.1. Remuneração Mensal: Piso salarial nacional do magistério público, 
conforme a carga horária.
4.2. Além do salário, o contratado fará jus aos direitos previstos na Con-
solidação da Lei do Trabalho – CLT.
4.3. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos previ-
denciários.
4.4. Os deveres e proibições aplicadas ao contrato correspondem aos 
mesmos estabelecidos para os demais servidores do Município de Ca-
panema.

5. DAS VAGAS
5.1. Ficará reservado o percentual de 10% (dez por cento) das con-
tratações, que venham a surgir durante o ano, aos candidatos que se au-
todeclararem pessoa negra (preta ou parda com características fenotípi-
cas negroides), na forma da Lei Estadual n.º 14.274, de 24 de dezembro 
de 2003. Quando o número de vagas reservadas aos candidatos auto-
declarados como pessoa negra resultar em fração, arredondar-se-á para 
o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou 
maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para o número inteiro imediata-
mente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).
5.1.1. Para fazer jus à reserva de vagas, o candidato deverá escolher, no 
ato da inscrição, a função de inscrição com a opção pessoa negra (PN). 
5.1.2. O candidato inscrito como pessoa negra participará do processo 
seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
5.1.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preen-
chimento do Formulário de inscrição para concorrer às vagas reser-
vadas às pessoas negras.
5.1.4. O candidato inscrito como pessoa negra deverá apresentar Auto-
declaração de Pessoa Preta ou Parda nos termos do Anexo XII e estará 
sujeito à aferição da veracidade do documento, que será realizada pela 
Comissão de Processo Seletivo e responderá por qualquer falsidade de 
Autodeclaração. Para a validação da Autodeclaração será considerado 
único e exclusivamente fenotípicas negro como base para análise (doc-
umento comprobatório em anexo), excluídas as considerações sobre a 
ascendência. 
5.1.5. Na hipótese de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
processo seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito ao encer-
ramento do contrato, após processo administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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5.1.6. O candidato que no ato da inscrição não escolher a opção de 
concorrer às vagas reservadas para pessoas negras, deixará de concorrer 
a essas vagas e não poderá fazê-lo posteriormente. 
5.1.7. O candidato inscrito como pessoa negra que obtiver classificação 
dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específi-
ca e também na listagem de ampla concorrência.
5.2. Ficará reservado à pessoa com deficiência o percentual de 5% (cinco 
por cento) das contratações que venham a surgir durante o ano. Para a 
contratação é necessário que as atribuições da função sejam compatíveis 
com a sua deficiência. Quando a aplicação do percentual resultar em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número in-
teiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no certame.
5.2.1. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimen-
to de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua par-
ticipação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas conforme Lei Federal nº 13.146/2015 e Leis Estaduais 
n.º 16.945/11 e n.º 18.419/15.
5.2.2. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o Item 5.2, o candi-
dato deverá escolher, no ato da inscrição, a função de inscrição com a 
opção Pessoa com Deficiência (ou PcD).
5.2.3. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do 
processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
5.2.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência declara que está 
ciente das atribuições da função para a qual pretende se inscrever e que, 
no caso de vir a exercê-la e alegar incompatibilidade com as funções, fi-
cará sujeito ao encerramento do contrato, após processo administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
5.2.5. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apre-
sentar, às suas expensas, laudo médico (modelo Anexo XIII), original 
ou cópia autenticada, emitido nos 12 (doze) meses anteriores ao último 
dia do período de inscrição, por especialista da área, atestando a defi-
ciência e a compatibilidade com as atribuições da função pretendida 
devendo para tanto constar, de forma expressa: 
a) espécie e grau ou nível da deficiência; 
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de 
Doenças – CID; 
c) limitações funcionais; 
d) função para a qual é candidato; 
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pre-
tendida e descritas no Item 6.1., deste Edital; 
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho 
Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da defi-
ciência que emitiu o laudo; 
g) o laudo médico deve ser legível, sob pena de não ser considerado. 
5.2.6. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e 
auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos 
específicos. 
5.2.7. Será excluído deste Processo Seletivo Simplificado o candidato 
com deficiência incompatível com a natureza das atribuições e exigên-
cias para o desempenho da função, caracterizada ou não pela legislação 
vigente. 
5.2.8. Será excluído da lista de classificação de pessoa com deficiência, e 
concorrerá exclusivamente à vaga de ampla concorrência, o candidato 
que apresentar laudo médico em desacordo com os critérios especifi-
cados no Item 5.2.5., deste Edital, ou apresentar laudo médico que não 
caracterize a deficiência de acordo com a legislação vigente. 
5.2.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que obtiver 
classificação dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em 
lista específica e também na listagem de ampla concorrência.
5.3. Escolhida uma das opções entre pessoa negra ou pessoa com 
deficiência, todas as demais inscrições para este Edital serão, obriga-
toriamente, para a mesma opção, não podendo haver concorrência 
concomitante para vagas reservadas a pessoas negras e a pessoas com 

deficiência, mesmo se atenderem a essa condição.
5.4. A opção de reserva de vagas terá validade, exclusivamente, para o 
Processo Seletivo Simplificado deste Edital.
5.5. Não haverá cota de reserva de vagas nas listas de classificação em 
que haja número insuficiente de classificados para a aplicação do per-
centual previsto em lei. 
5.6. Para contratação, será utilizada a orientação descrita no quadro a 
seguir, após observados os percentuais reservados, as regras específicas 
de arredondamento e o limite máximo da reserva de vagas:

1º contratado Lista de ampla concorrência
2º contratado Lista de ampla concorrência
3º contratado Lista de ampla concorrência
4º contratado Lista de ampla concorrência
5º contratado Lista de pessoas negras
6º contratado Lista de pessoas com deficiência
7º contratado Lista de ampla concorrência
8º contratado Lista de ampla concorrência
9º contratado Lista de ampla concorrência

10º contratado Lista de ampla concorrência
11º contratado Lista de ampla concorrência
12º contratado Lista de ampla concorrência
13º contratado Lista de ampla concorrência
14º contratado Lista de ampla concorrência
15º contratado Lista de pessoas negras
16º contratado Lista de ampla concorrência
17º contratado Lista de ampla concorrência
18º contratado Lista de ampla concorrência
19º contratado Lista de ampla concorrência
20º contratado Lista de ampla concorrência
21º contratado Lista de pessoas com deficiência
22º contratado Lista de ampla concorrência
23º contratado Lista de ampla concorrência
24º contratado Lista de ampla concorrência
25º contratado Lista de pessoas negras
26º contratado Lista de ampla concorrência
27º contratado Lista de ampla concorrência
28º contratado Lista de ampla concorrência
29º contratado Lista de ampla concorrência
30º contratado Lista de ampla concorrência
31º contratado Lista de ampla concorrência
32º contratado Lista de ampla concorrência
33º contratado Lista de ampla concorrência
34º contratado Lista de ampla concorrência
35º contratado Lista de pessoas negras
36º contratado Lista de ampla concorrência
37º contratado Lista de ampla concorrência
38º contratado Lista de ampla concorrência
39º contratado Lista de ampla concorrência
40º contratado Lista de ampla concorrência
41º contratado Lista de pessoas com deficiência
42º contratado Lista de ampla concorrência

5.7. Em caso de ausência ou desistência do candidato da lista de pessoa 
negra ou de pessoa com deficiência a vaga será ofertada ao próximo 
candidato convocado da respectiva lista de classificação presente na dis-
tribuição.
5.8. O candidato inscrito como cotista e contratado pela lista de ampla 
concorrência será desconsiderado quando convocado, pelas listagens de 
candidato inscrito como pessoa negra ou pessoa com deficiência, para 
fins de contratação. 
5.9. Na hipótese de não existirem candidatos inscritos para reserva de 
vagas como pessoa negra ou pessoa com deficiência, todas as vagas serão 
destinadas aos candidatos classificados na lista de ampla concorrência.
5.10. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e 
concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resulta-
dos, tais como aqueles relativos à pontuação, a ser pessoa negra ou pes-
soa com deficiência, entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado. Não serão consideradas reclamações 
posteriores e os candidatos devem estar cientes de que tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio 
dos mecanismos de busca atualmente existentes.
5.11. É remetido para o Final da Lista o candidato que: 
I- não tiver interesse pelas vagas ofertadas ou não possa assumi-las por 
incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo.
II- não garantir interesse em permanecer até o final do ano letivo de 
2022;
III- os candidatos que foram contratados pelo Edital 08/2019, que as-
sumiram aulas e posteriormente desistiram, bem como aqueles que ti-
veram o contrato rescindido, salvo final de contrato.
5.12. Na ocorrência das hipóteses do item 5.5, a vaga aberta é destinada 
ao próximo candidato.
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5.13. O candidato em Final da Lista, para ser convocado, deverá 
aguardar a convocação de todos os classificados de sua listagem. 
5.14. A inaptidão temporária por licença-maternidade será justificada 
somente com apresentação de atestado médico, pelo candidato ou por 
procuração, na mesma data da Comprovação de Títulos. 
5.15. O candidato inapto temporariamente terá sua classificação manti-
da, o que não acarretará prejuízo à convocação dos demais classificados.

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR E EDUCADOR 
INFANTIL
6.1. Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar 
e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estraté-
gias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os 
dias letivos e as horas-aulas estabelecidas; cumprir os dias letivos pre-
vistos no calendário escolar; participar integralmente dos períodos ded-
icados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comuni-
dade; atender as necessidades específicas do educando sob sua respons-
abilidade; preencher Livro de Registro de Classe de acordo com as ori-
entações da Secretaria Municipal de Educação; comparecer a encontros 
de formação, desenvolver projetos, estabelecer relações de trabalho  e 
aprendizagem com a comunidade escolar, obedecer aos preceitos vigen-
tes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Mu-
nicipal; desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento 
dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem; 
professor da sala de Recursos Multifuncional, Sala de Recursos Mul-
tifuncional- Surdez, de Deficientes Auditivos e de Classe Especial DI, 
além das funções descritas acima segue orientação própria determinada 
pela Secretaria de Estado da Educação – Departamento de Educação 
Especial e Inclusão Educacional SEED/DEEIN, para exercer a função 
de professor de apoio será seguida a norma da AEE, o Recreio Dirigido 
é de competência de todos os professores que fazem parte da instituição.
7. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
7.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato de-
verá ter no mínimo 18 anos, preencher os requisitos do item 1.3 deste 
edital e comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos 
indicados no item 8.1, ou por intermédio de procurador munido de in-
strumento público ou particular de mandato com firma reconhecida em 
cartório com poderes específicos (anexo IX), apresentando os seguintes 
documentos:
I- Cédula de Identidade com foto e cópia;
II- CPF, Cadastro Pessoa Física e cópia;
III- Formulário de inscrição disponibilizado pela Comissão, devida-
mente preenchido e assinado;
IV - Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação ou Cer-
tidão de quitação eleitoral disponibilizado pelo link http://www.tre-pr.
jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
V- Original e cópia dos Títulos indicados no Formulário de inscrição 
(documento Comprobatório de Escolaridade, Aperfeiçoamento Profis-
sional, Comprovante de Tempo de Serviço no Magistério, e documento 
comprobatório de habilitação para Educação Especial, na hipótese do 
cargo de Professor de Educação Especial).
7.3. São requisitos para a inscrição: 
a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no Artigo 12 da 
Constituição Federal; 
b) conhecer, atender e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital; 
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da pos-
sível contratação; 
d) ter habilitação específica para o exercício do cargo para o qual pre-
tende se inscrever, de acordo com o presente Edital, na data de inscrição; 
e) estar o candidato do sexo masculino, em situação regular perante o 
Serviço Militar; 
f) estar em dia com as obrigações eleitorais.

7.4. Os candidatos deverão possuir: 
- Competência na área de trabalho; 
- Disponibilidade de tempo, conforme descrito neste Edital. 
7.5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do candidato, des-
de que verificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas pro-
vas ou documentos. 
7.6. Não serão aceitos pedidos de inscrições com documentação incom-
pleta nem em caráter condicional. 
7.7. Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Comissão Es-
pecial de Seleção. 

8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições serão recebidas na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, supervisionada pela Comissão designada, situada na 
Avenida Independência 593, Centro  no horário das 8h30 às 11h30 e das 
13h15 às 17h no período de  03 a 09 de novembro de 2021. 
8.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita 
aceitação das instruções e normas estabelecida no presente Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
8.3. No ato da inscrição o candidato deverá fazer a entrega de documen-
tos referentes à comprovação dos títulos.
8.4. As inscrições serão gratuitas e é de inteira responsabilidade do can-
didato o preenchimento do formulário de inscrição.
8.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publi-
cação de todos os atos referente a este Processo Seletivo Simplificado, 
na página oficial do jornal “Folha de Capanema” e página eletrônica do 
Município, em “EDITAIS” no endereço www.capanema.pr.gov.br, diário 
oficial do Município www.capanema.pr.gov.br/doe e de Editais publica-
dos no painel da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
e na Prefeitura Municipal de Capanema, bem como manter atualizados 
os dados cadastrais informados no ato da inscrição para fins de contato 
com o candidato, caso necessário.
8.6. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão 
prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 
37, caput, da Constituição Federal. 
8.7. Os demais atos e decisões, inerentes ao presente Processo Seletivo 
Simplificado, serão publicados somente no painel de publicações oficiais 
da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte e na página eletrônica da prefeitura, em “EDITAIS”, no en-
dereço www.capanema.pr.gov.br. 
8.8. No ato da inscrição o candidato deverá optar por 2 (dois) cargos: 
a) Professor de Educação Infantil;
b) Professor de Educação Especial; 
c) Professor de Ensino Fundamental I (Integral ou Parcial).
8.2.1. Quando (o)a candidato(a) convocado assumir um dos cargos in-
scritos, automaticamente desiste das demais classificações que eventual-
mente possua em outra listagem, estando excluído das listas de classifi-
cação salvo necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
8.2.2. No momento da inscrição a Comissão autenticará os títulos apre-
sentados pelos candidatos.

9. DA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS/TEMPO DE SERVIÇO
9.1. Para a comprovação de títulos o candidato para o cargo de profes-
sor de Educação Infantil, Educação Especial e Anos Iniciais, detentor 
de certificado do Programa de Capacitação para Docência das Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental e Educação Infantil, ofertado pela Fac-
uldade Vizinhança Vale do Iguaçu – Vizivali terá a escolaridade consid-
erada da seguinte forma:
a) Somente Vizivali: equivale ao Ensino Médio (formação de docentes);
b) Vizivali com diploma de Pedagogia, em cujo curso tenha ocorrido 
aproveitamento e complementação de estudos: equivale a Licenciatura 
Plena em Pedagogia.
9.2. Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem e ou como Co-
ordenador do Curso de Formação de Docentes serão aceitos como Ex-
periência Docente, apenas para Educação Infantil (ANIE, CIEE, e/ou 
similares). 
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9.3. Tempo de Serviço em Cargos Comissionados (setor adminis-
trativo), Programas e Projetos não serão aceitos como Experiência Do-
cente.
9.4. A comprovação dos títulos será feita no ato de inscrição mediante 
apresentação de cópia do documento e original ou cópia autenticada. 

10. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Os critérios e pontuações constantes neste edital que resultarão na 
classificação são os seguintes:
I – Formação profissional;
II – Experiência docente;
III – Seminários, Jornada, Encontro, Congresso, Simpósio Seminários;
10.2. A avaliação da formação profissional, com valoração máxima de 
70 pontos, será realizada de acordo com os elementos do Anexo II para 
Professor de Educação Infantil, Anexo III para Professor de Educação 
Especial e Anexo IV para Professor de Ensino Fundamental I, e, deste 
Edital. 
10.3. A avaliação de experiência docente, será feita de acordo com os 
critérios estabelecidos nos Anexos deste Edital.
10.4. A somatória dos pontos obtidos na avaliação da formação profis-
sional e da experiência docente resultará na pontuação final do candi-
dato.
9.6. Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da se-
guinte forma:
a) maior Tempo de Serviço na Educação Básica da Rede Pública de En-
sino (na opção de inscrição);
b) maior idade;

10. DAS PUBLICAÇÕES
10.1. As publicações dos resultados e demais decisões do presente Pro-
cesso Seletivo Simplificado serão regulados pelos itens 1.12, 1.13, 1.14 
e 1.15 deste Edital.

11. DOS RECURSOS
11.1. A entrega de Recurso deverá ser feita pelo candidato, na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme item 1.15 
deste Edital, no horário normal de expediente da Secretaria, das 8h30 às 
11h30 e das 13h15 às 17h.
11.2. O candidato terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
data de divulgação de cada etapa para entrar com pedido de reconsider-
ação, junto à Comissão Especial de Seleção. 
11.3. O recurso de reconsideração deverá ser feito por escrito, com 
identificação completa do candidato, com indicação fundamentada do 
motivo do pedido e, deverá ser assinado pelo candidato e protocolado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte nos dias men-
cionados no item 1.15 deste Edital no horário normal de expediente da 
Secretaria, das 8h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h.
11.4. A Comissão responderá aos recursos em até 02 (dois) dias úteis 
após a interposição. 
11.5. A homologação do resultado final será divulgada por meio das 
edições na página oficial do jornal “Folha de Capanema” e página 
eletrônica do Município, em “EDITAIS” no endereço www.capanema.
pr.gov.br, diário oficial do Município www.capanema.pr.gov.br/doe e de 
Editais publicados no painel da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte e na Prefeitura Municipal de Capanema,
11.6. Serão aceitos questionamentos sobre a Classificação Provisória 
desde que estejam em conformidade nos itens abaixo.
11.6.1. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar funda-
mentados e apresentados em formulário, cujo modelo está no Anexo X 
deste Edital.
11.6.2. O candidato deverá preencher um formulário por questiona-
mento apresentado.
11.6.3. Não serão protocolados pela Secretaria de Educação Recursos 
apresentados fora do prazo estipulado, que não estejam fundamentados, 
ou ainda, elaborados de forma diferente da estabelecida neste Edital.
11.6.4. Será desconsiderado pela Secretaria de Educação questionamen-

to relativo a erros do candidato no preenchimento da inscrição e/ou que 
apresentem questionamentos sobre outros candidatos.
11.6.5. Os Recursos serão analisados pela comissão organizadora, que 
emitirá Parecer Conclusivo.
11.6.6. Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova lista-
gem: a Classificação Final, conforme previsto no item 1.15 deste Edital.

12. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS/ PRAZO DE 
VALIDADE
12.1. A convocação do candidato será realizada pessoalmente ou por 
telefone, correio eletrônico ou qualquer meio que assegure a certeza da 
ciência do interessado.
12.2. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o 
não atendimento das condições exigidas para a contratação serão con-
vocados os demais classificados, observando-se a ordem cronológica 
decrescente.
12.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado 
será de até dezembro de 2022, podendo ser prorrogado.
12.4. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em hav-
endo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo 
tempo remanescente, os demais candidatos classificados, observado a 
ordem classificatória. 

13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO
13.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado 
seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplifi-
cado ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de 01 (um) dia. 
13.2. Homologado o resultado final, será lançado edital com a Classifi-
cação Final dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
13.3. O resultado final será publicado conforme item 1.15., deste Edital.

14. DA CONTRATAÇÃO
14.1. São requisitos para contratação o atendimento dos itens a seguir:
14.1.1. Ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado.
14.1.2. Apresentar a documentação legal comprovando os quesitos reg-
istrados na etapa da inscrição.
14.1.3. Apresentar no departamento de recursos humanos os documen-
tos pessoais exigidos para contratação, originais e cópias, às suas expen-
sas, descritos abaixo:
a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Carteira de Trabalho contendo o número do PIS;
d) Comprovante de endereço atual;
d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do sexo 
masculino;
e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral, expedido pelo link: 
http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Declaração de Escolaridade;
h) Comprovante de Residência recente;
i) Conta corrente ou conta poupança no Banco Itaú;
j) Foto 3x4 (recente);
k) Ficha de Acúmulo de Cargo (anexo XI);
l) Atestado de Saúde Ocupacional (anexo VIII).

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Somente serão fornecidas informações formalizadas de acordo 
com o item 11.3. deste edital.
15.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompan-
har a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Se-
letivo Simplificado, serão publicados, integralmente, na página oficial 
do jornal “Folha de Capanema” e página eletrônica do Município, em 
“EDITAIS” no endereço www.capanema.pr.gov.br, diário oficial do Mu-
nicípio www.capanema.pr.gov.br/doe e de Editais publicados no painel 
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da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e na Prefei-
tura Municipal de Capanema, com a divulgação dos nomes, pontuação 
e classificação final dos candidatos em ordem decrescente. 
15.3. Comprovadas a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos 
apresentados, o candidato em fase de avaliação será excluído do Pro-
cesso Seletivo Simplificado ou, se contratado, será feita rescisão contrat-
ual nos termos do disposto na CLT e a ocorrência será comunicada ao 
Ministério Público.
15.4. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, 
os quais farão parte do Processo Seletivo Simplificado para a devida 
prestação de contas.
15.5. Ao completar 75 (setenta e cinco) anos, o contratado terá seu 
contrato rescindido, de acordo com a Emenda Constitucional nº 20 de 
16/12/1998, alterado pela Lei Complementar 152/2015.
15.6. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado 
será de até dezembro de 2022, podendo ser prorrogado.
15.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
designada pela Portaria 7.999 de 26 de outubro de 2022.

Capanema, 28 de outubro de 2022..

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

CARGO PRETENDIDO:  (     ) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL 
 (     ) PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
 (     ) PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL/SALA MULTIFUNCION-
AL/PROFESSOR DE APOIO

INSCRIÇÃO NÚMERO: ____________

DADOS PESSOAIS
Nome:___________________________________________________
____________________
Data Nascimento: ______________Estado Civil:__________________ 
Sexo: _____________
RG nº _________________ Data emissão: ________________ Órgão 
Expedidor: __________
CPF nº ___________________________
Filiação:_________________________________________________
________________________________________________________

Cor: (      ) Branca  (     ) Negra  (     ) Amarela (     ) Parda.
Portador de Deficiência: (      ) Sim (     ) Não
Se sim, qual(is)? ___________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
____________________
Endereço completo: ________________________________________
____________________
Bairro: __________________________________________________ 
CEP: _______________________
Município: _____________________________________________ 
Estado: ________________________
Telefone para contato: _____________________________________
Endereço de e-mail: ________________________________________

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, acima descrito, declaro ser responsável por todas as informações 

por mim declaradas, estando ciente que qualquer irregularidade poderá 
eliminar-me do Processo Seletivo.

________________________________________
Assinatura do Candidato
   

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – Nº ____________

Nome: __________________________________________________

Recebido por: __________________________________________
Data: _________________________

ANEXO II
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação

Quantidade 
de

Títulos

Valor Unitário
(pontos)

Valor
Máximo
(pontos)

01

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 

habilitação em Educação 
Infantil ou Séries Iniciais 

ou Normal Superior 
(completo).

Diploma ou Certidão ou Certificado 
de Conclusão de Curso, acompanhado 

de Histórico Escolar emitido por 
Instituição de Ensino Superior - IES 

devidamente credenciada.

01 18 18

02
Pós - Graduação Lato 

Sensu na área de 
Educação.

Certificado ou certidão de Conclusão 
de Curso, acompanhado de Histórico 

Escolar emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES devidamente 

credenciada.

02 10 20

03

Curso em Magistério 
ou de Formação de 
Docente, em Nível 

Médio ou Vizivali sem 
complementação.

Diploma ou Certificado de Conclusão 
de Curso, acompanhado de Histórico 

Escolar.
01 10 10

04 Curso de Nível Superior 
em Licenciatura Plena.

Diploma, ou Certidão, ou Certificado 
de Conclusão de Curso, acompanhado 

de Histórico Escolar, emitido por 
Instituição de Ensino Superior – IES 

devidamente credenciada.

01 7 7

05
Acadêmico de Licencia-
tura em Curso de Nível 

Superior.

Declaração de Matrícula com no 
mínimo 75% de curso concluído, 

fornecida pela Secretaria Acadêmica, 
constando carga horária total e carga 

horária concluída.

01 5 5

06

Participação em 
Seminários, Jornadas, 

Encontros, Congressos, 
Simpósios na área da 
educação, com 100% 
de frequência, até o 

limite de 100 horas, no 
período de 01/02/2018 a 
30/10/2021 comprova-

damente.

Realizados por Instituições de Ensino 
Superior devidamente credenciadas 

pelo Órgão responsável ou realizados 
pelas Secretarias Estaduais e Munici-

pais   de Educação.

100 0,1/h 10

TOTAL DE PONTOS 70

ANEXO III
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Nº Especificação dos títulos Documentos para com-
provação

Quantidade de 
Títulos

Valor unitário
(pontos)

Valor
Máximo
(pontos)

01

Licenciatura Plena em Ped-
agogia com habilitação em 
Educação Infantil ou Séries 
Iniciais ou Normal Superior 

(completo).

Diploma ou Certidão ou 
Certificado de Conclusão de 

Curso, e/ou Histórico Escolar 
emitido por Instituição de 

Ensino Superior – IES devida-
mente credenciada.

01 18 18

02 Licenciatura em Curso de 
Nível Superior.

Certificado ou certidão de 
Conclusão de Curso, e/ou 
Histórico Escolar emitido 
por Instituição de Ensino 

Superior – IES devidamente 
credenciada.

01 07 07

03
Pós - Graduação Lato Sensu 
em Educação Especial e/ou 

Inclusiva.

Certificado ou certidão de 
Conclusão de Curso, e/ou 
Histórico Escolar emitido 
por Instituição de Ensino 

Superior – IES devidamente 
credenciada.

02 10 20

04

Curso em Magistério ou de 
Formação de Docente, em 

Nível Médio ou Vizivali sem 
complementação.

Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso, e/ou 

Histórico Escolar.
01 10 10
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05 Curso de estudos adicionais 
em Educação Especial.

Diploma, ou Certidão, ou 
Certificado de Conclusão 

de Curso, acompanhado de 
Histórico Escolar.

01 5 5

06

Participação em Seminários, 
Jornadas, Encontros, 

Congressos, Simpósios na 
área da educação, com 100% 

de frequência, até o limite 
de 100 horas, no período de 

01/02/2018 a 30/10/2021, 
comprovadamente.

Realizados por Instituições de 
Ensino Superior devidamente 

credenciadas pelo Órgão 
responsável ou realizados 

pelas Secretarias Estaduais e 
Municipais de Educação.

100 0,1/h 10

TOTAL DE PONTOS 70

ANEXO IV
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação
Quantidade de

Títulos
Valor Unitário

(pontos)

Valor
Máximo
(pontos)

01

Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 

habilitação em Educação 
Infantil ou Séries Iniciais 

ou Normal Superior 
(completo).

Diploma ou Certidão ou Cer-
tificado de Conclusão de Curso, 

acompanhado de Histórico 
Escolar emitido por Instituição 

de Ensino Superior - IES devida-
mente credenciada.

01 18 18

02
Pós - Graduação Lato 

Sensu na área de 
Educação.

Certificado ou certidão de Con-
clusão de Curso, acompanhado 

de Histórico Escolar emitido por 
Instituição de Ensino Superior – 
IES devidamente credenciada.

02 10 20

03

Curso em Magistério 
ou de Formação de 
Docente, em Nível 

Médio ou Vizivali sem 
complementação.

Diploma ou Certificado de Con-
clusão de Curso, acompanhado 

de Histórico Escolar.
01 10 10

04 Curso de Nível Superior 
em Licenciatura Plena.

Diploma, ou Certidão, ou Cer-
tificado de Conclusão de Curso, 

acompanhado de Histórico 
Escolar, emitido por Instituição 

de Ensino Superior – IES devida-
mente credenciada.

01 7 7

05
Acadêmico de Licencia-
tura em Curso de Nível 

Superior.

Declaração de Matrícula com 
no mínimo 75% de curso con-

cluído, fornecida pela Secretaria 
Acadêmica, constando carga 
horária total e carga horária 

concluída.

01 5 5

06

Participação em 
Seminários, Jornadas, 

Encontros, Congressos, 
Simpósios na área da 
educação, com 100% 
de frequência, até o 

limite de 100 horas, no 
período de 01/02/2018 a 
30/10/2021, comprova-

damente.

Realizados por Instituições de 
Ensino Superior devidamente 

credenciadas pelo Órgão 
responsável ou realizados pelas 
Secretarias Estaduais e Munici-

pais de Educação.

100 0,1/h 10

TOTAL DE PONTOS 70

ANEXO V
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DOCENTE 

PARA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº Especificação da 
experiência Documentos para comprovação

Tempo máximo 
de experiência a 

ser avaliada

Pontuação por 
cada ano de 
experiência

Pontuação 
máxima

01

Tempo de serviço 
prestado em 

docência, excluído 
períodos de tempo 
já utilizado ou em 
processo de apo-

sentadoria. Tempo 
trabalhado em mais 
de um emprego, no 
mesmo período, é 

considerado tempo 
paralelo e não pode 

ser informado.

Certidão de Tempo de 
Contribuição; ou Ato oficial 

de nomeação, ou Contrato de 
Trabalho em

Regime Especial - CRES, acom-
panhado de Declaração para fins 
de comprovação de Experiência 

Profissional onde constem os 
períodos trabalhados, emitido por 

órgão público Municipal,
Estadual ou Federal, com 
carimbo, CNPJ e assinado 

pelo Responsável do Setor de 
Recursos Humanos; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), na função de Professor 
de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental I.

05 anos 
(60 meses)

No período de 
04/11/2016 até a 
data de inscrição.

0,42 pontos por 
mês 25

02

Tempo de serviço 
prestado em 

docência, em estágio 
supervisionado re-
munerado, somente 

para educação 
infantil.

Cópia do contrato de prestação 
de serviço com relatório de 

atividades.

02 anos 
(24 meses)

No período de 
04/11/2016 até a 
data de inscrição.

0,21 pontos por 
mês 5

TOTAL DE PONTOS 30

ANEXO VI
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DOCENTE 

PARA
PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL

Nº Especificação da 
experiência Documentos para comprovação

Tempo máximo 
de experiência a 

ser avaliada

Pontuação por 
cada ano de 
experiência

Pontuação 
máxima

01

Tempo de serviço 
prestado em docência, 
excluído períodos de 

tempo já utilizado 
ou em processo de 

aposentadoria. Tempo 
trabalhado em mais de 

um emprego, no mesmo 
período, é considerado 
tempo paralelo e não 
pode ser informado.

Comprovação de Tempo de 
Serviço na Educação Especial 
(Certidão, Declaração, Con-

trato, Ato Oficial, Nomeação) 
onde constem os períodos 

trabalhados, emitido por órgão 
público municipal, Estadual ou 
Federal, com carimbo, CNPJ e 
assinado pelo Responsável do 

Setor de Recursos Humanos, na 
função de Professor e/ou Peda-

gogo de Educação Especial.

05 anos 
(60 meses)

No período de 
04/11/2016 até a 
data de inscrição

0,5 pontos por 
mês 30

TOTAL DE PONTOS 30

ANEXO VII
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DOCENTE 

PARA
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL I

Nº Especificação da 
experiência Documentos para comprovação

Tempo máximo 
de experiência a 

ser avaliada

Pontuação por 
cada ano de 
experiência

Pontuação 
máxima

01

Tempo de serviço 
prestado em docência, 
excluído períodos de 

tempo já utilizado 
ou em processo de 

aposentadoria. Tempo 
trabalhado em mais 
de um emprego, no 
mesmo período, é 

considerado tempo 
paralelo e não pode ser 

informado.

Certidão de Tempo de Con-
tribuição; ou Ato oficial de no-

meação, ou Contrato de Trabalho 
em Regime Especial - CRES, 
acompanhado de Declaração 
para fins de comprovação de 

Experiência Profissional onde 
constem os períodos trabalhados, 

emitido por órgão público 
Municipal, Estadual ou Federal, 
com carimbo CNPJ e assinado 
pelo Responsável do Setor de 

Recursos Humanos; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), na função de Professor 

de Educação Infantil e/ou Ensino 
Fundamental I (Anos Iniciais).

05 anos 
(60 meses)

No período de 
04/11/2016 até a 
data de inscrição.

0,5 pontos por 
mês 30

TOTAL DE PONTOS 30

ANEXO VIII
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

Cargo/função pretendido:_________________________________
Nome:_________________________________________ Data de 
nascimento: ____/____/____
RG:_________________________
CPF:__________________________Sexo______________

PARECER DO MÉDICO EXAMINADOR

Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico, 
goza de plena saúde física e mental e encontra-se:

(   ) APTO para exercer o cargo/função de_______________________
____________________
(    ) INAPTO para exercer o cargo/função de ____________________
____________________
      
No caso de Gestante, informar: A gestante encontra-se na 
____________ semana de gestação.

  ______________________________              ___________________
Médico Examinador/Assinatura e Carimbo      Assinatura do candidato

Capanema ______/_______/______    
 

ANEXO IX
MODELO DE PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Procuração eu, ___________



35 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0842

_____________________________________________________
RG:____________________________CPF ____________________ 
de nacionalidade ________________, Estado civil________________, 
profissão _______________________, Residente e domiciliado em 
______________________________ UF_____________, Rua ____
___________________________________ Nº ________ Nomeio e 
Constituo meu bastante procurador (a) o Sr (a)  _________________
__________________________________________________
RG:_________________ CPF _____________________________ de 
nacionalidade ____________, Estado civil______________________, 
profissão ________________, Residente e domiciliado em 
_____________________________UF_______________, Rua  _____
___________________________________Nº ___________. 

A quem confio amplos poderes, para APRESENTAR DOCUMEN-
TAÇÃO DO OUTORGANTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE POR OCASIÃO DA:
(   ) INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
(   ) CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS

Podendo o outorgado assinar todos os atos necessários para o cum-
primento do presente mandato exceto a efetiva contratação junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
Capanema__________/__________/____________

_____________________________      _______________________                             
Assinatura do Outorgante                        Assinatura do Outorgado
                  RG                                                                RG  

ANEXO X
RECURSO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANI-
ZADORA DO PROCESSO SELETIVO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA (EDITAL Nº 06/2021).
Nome ___________________________________________________
_________________, Nacionalidade, __________________________, 
Estado Civil, ____________________, Profissão, ________________
_________________________________, residente e domiciliado na 
Rua/Avenida, ____________________________________________
_____, Bairro, ___________________________, portador do RG nº 
____________________, expedido por ________________________ 
e CPF nº ___________________________, comparece à presença 
de Vossa Senhoria, respeitosamente, e com fundamento nos artigos 
_____________________________ do EDITAL Nº 06/2021, para 
impetrar recurso, o que faz em face dos seguintes fatos e fundamentos.
(Expor os fundamentos fáticos e jurídicos do recurso)
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
_______________________________
Ante ao exposto, e considerando o que ainda pode ser suprido por essa 
Comissão Organizadora, peço e espero pela procedência do recurso. 
Nestes termos, pede deferimento.
Capanema, ________/______/_______.

__________________________________________
Assinatura do Requerente

Protocolo de recebimento:
Nome do recebedor do requerimento:__________________________
Assinatura do recebedor do requerimento: ______________________
Data do recebimento:___________________________
 

ANEXO XI
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

DADOS PESSOAIS:
NOME: _______________________________________________ 
RG nº _______________-______
DATA DE NASCIMENTO: _______/_______/_______   SEXO: MAS-
CULINO [    ] FEMININO [   ]
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ________________________________
_________________________
MUNICÍPIO: ___________________________________________ 
CEP: ________________________
FONE: (__) ________________ ESTADO: _____________________

DADOS DO 1º CARGO/EMPREGO:
ÓRGÃO: _______________ FEDERAL [     ] ESTADUAL [     ] MU-
NICIPAL [     ]
DENOMINAÇÃO DO CARGO/EMPREGO: ____________________
__________________________ 
REGIME JURÍDICO: Concursado/efetivo  [   ]      Contratado/CLT [   ] 
DATA DE ADMISSÃO: _____/_____/_____ CARGA HORÁRIA 
SEMANAL: ____ horas
HORÁRIO DE TRABALHO: 
Manhã [    ] das ____ às ____ Tarde [    ] das ____ às ____ Noite [    ] 
das ____ às ____

DADOS DO 2º CARGO/EMPREGO:
ÓRGÃO: _________________ FEDERAL [     ] ESTADUAL [     ] 
MUNICIPAL [     ]
DENOMINAÇÃO DO CARGO/EMPREGO: ____________________
__________________________ 
REGIME JURÍDICO: Concursado/efetivo  [    ]     Contratado/CLT [   ] 
DATA DE ADMISSÃO: _____/_____/_____ CARGA HORÁRIA 
SEMANAL: _____horas
HORÁRIO DE TRABALHO: 
Manhã [    ] das ____ às ____ Tarde [    ] das ____ às ____ Noite [    ] 
das ____ às ____

DADOS DO 3º CARGO/EMPREGO:
ÓRGÃO: _______________ FEDERAL [     ] ESTADUAL [     ] MU-
NICIPAL [     ]
DENOMINAÇÃO DO CARGO/EMPREGO: ____________________
__________________________ 
REGIME JURÍDICO: Concursado/efetivo  [       ]       Contratado/CLT 
[      ] 
DATA DE ADMISSÃO: _____/_____/_____ CARGA HORÁRIA 
SEMANAL: _______ horas
HORÁRIO DE TRABALHO: 
Manhã [    ] das ____ às ____ Tarde [    ] das ____ às ____ Noite [    ] 
das ____ às ____

DECLARAÇÃO:
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, responsabilizan-
do-me na forma da Lei pela exatidão da presente Declaração.
Data: _____/_____/_____                                                                            
_____________________________
Assinatura do Declarante

TERMO DE OPÇÃO: 
Faço opção pelo(s) cargo(s):
________________________________________________________
____________________________
Data: _____/_____/_____          
       
___________________________________________
Assinatura do Declarante

ANEXO XII
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA PRETA OU PARDA
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Eu,_______________________________________
___________________________________, abaixo assi-
nado(a), de nacionalidade _______________________, 
nascido(a) em _____/_____/____, no município de 
___________________, Estado _____________________, fil-
ho(a) de ___________________________e de ___________
_________________________, com RG nº ______________, 
órgão expedidor ____________, expedida em ____/____/______, 
CPF ____________________________________, Estado Civil 
________________________, residente no endereço ____________
______________________________________________, município 
de ____________________________________________, Estado 
______________,   declaro, sob as penas da lei, que sou (   ) preta (   ) 
parda com características genotípicas negroides, conforme anexo. 
Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito(a) 
às sanções prescritas no Código Penal* e às demais cominações legais 
aplicáveis. 

Capanema-PR, _____ de novembro de 2021 

_________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - 
Falsidade ideológica.

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão de um a cinco anos e multa, se o documento é público, 
e reclusão de um a três anos e multa se o documento é particular.
 
ANEXO XIII
LAUDO MÉDICO – PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

Nome: _________________________________________________
____________________________RG:________________________ 
UF: _______________CPF: __________________________
Data de nascimento:________/_______/________Sexo:___________
__________________________ 

A - Tipo da Deficiência: 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
B – Código CID: 
________________________________________________________
________________________________________________________
__________________________________________
C – Limitações Funcionais: 
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
________________________________________________________
D – Função pretendida: (    ) Professor (    ) Professor de Educação 
Infantil
                            
E - PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFI-
CIÊNCIA: 
De acordo com a função pretendida, declaro que a deficiência do 
candidato é:

(    ) COMPATÍVEL para exercer a função de ____________________

___________________________. 
(    ) INCOMPATÍVEL para exercer a função de __________________
___________________________. 

_________________________  _______________________ 
Médico Examinador       Assinatura do candidato  
Assinatura e Carimbo/CRM  

Local: _________________Data: _____ de ___________ de _______

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

EDITAL PSS 01/2021

CONVOCAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, com base nas disposições deste Edital, na Portaria n.º 2.496 
de 17 de setembro de 2018 do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário (MDSA) e na Instrução Operacional n.º 1 de 05 de maio de 
2017 da Secretaria Nacional de Assistência Social, visando a contratação 
de servidores públicos, em Regime Celetista para suprir demanda tem-
porária, excepcional e eventual do Município, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, para comparecer perante a Diretoria de Recursos 
Humanos, munidos da documentação original e fotocópia simples dos 
documentos descritos no item 13.4 do Edital PSS 01/2021 , no dia e hora 
descritos abaixo.

VISITADOR
Classificação Nome do Candidato Data e Horário Agendado
13° Katia Tatiane Pereira 03/11/2021 - 09:00 horas 

O não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos di-
reitos sobre a vaga em questão.
A não apresentação dos documentos descrito no item 13.4 do Edital 
PSS 01/2021, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a data de 
comparecimento agenda na convocação, implicará na eliminação do 
candidato por desistência. Assim, facultar-se-á a Secretaria Municipal 
de Família e Desenvolvimento Social o direito de convocar o próximo 
candidato por ordem de classificação.

Capanema 28 de outubro  de 2021

Registre-se e Publique-se.

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL

13.4. Os candidatos convocados deverão comparecer, em local, dia e 
hora determinados na convocação, munidos da seguinte documentação 
original e fotocópia simples (os candidatos deverão trazer 2 – duas - có-
pias de cada documento):
a) Uma foto 3x4 recente;
b) RG;
c) CPF;
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou nada consta da CEF, se 
for o caso;
e) Título de eleitor e Certidão de Quitação de Débitos, obtida no site do 
Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.jus.br);
f) Certificado de reservista ou Certificação de Alistamento Militar – 
CAM e
Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, se do sexo masculino;
g) Certidão de casamento, se for o caso;
h) Comprovante de nascimento dos filhos, se for o caso;
i) Última declaração de imposto de renda, se for o caso;
j) Comprovante de naturalização, se for o caso;
k) Comprovante de residência atual;
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l) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
m) Curriculum Vitae atualizado e assinado;
n) Atestado de Saúde Ocupacional;
o) Cópia do Registro no Conselho da Classe (estando em dia com a 
anuidade), no
caso do Supervisor;
p) Cópia do certificado de ensino médio, dos diplomas de graduação, 
pós graduação, especialização (contendo as respectivas instituições, car-
ga horária e ano
de conclusão) e demais cursos segundo a titularidade, se for o caso;
q) Declaração do candidato de que não exerce cargo público, excluindo 
as
situações previstas em Lei (Anexo III);
13.5. O deferimento final da contratação do candidato dependerá de 
parecer favorável da
Comissão Técnica Organizadora quanto à comprovação da experiência 
informada.



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
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